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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA (ALGARVE)

ATA N.2 1 6 / 2 0 2 4

Da reunião Ordinária da Câmara Municipal de Lagoa, realizada no dia 28 de maio de 2024.

Aos vinte e oito dias do mês de nov embro de dois mil e vinte quatro nesta cidade de Lagoa, Edifício dos

Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniram-se em pública reunião ordinária os

membros da mesma Câmara, Excelentíssimos Senhores: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Pres idente: Luís António Alves da Encarnação

Vereadores : Anabela Simão Correia Rocha, Francisco José Malveiro Martins, Ana Cristina Tiago Martins,

Ruben Patrício Infante Palma, Mário José Costa Vieira,. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Reconhecendo-se que a Câmara Municipal estava reunida em número legal suficiente para poder
deliberar, foi pelo Excelentíssimo Presidente declarada aberta a reunião, pelas 9 .3 0  horas , tendo a

Câmara passado a ocupar-se do seguinte: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Justificação de faltas: - A Câmara deliberou, por unanimidade, considerar como justificada a falta do Sr.

Vereador Mário Fernando Rodrigues Guerreiro, que por motivo de força maior se encontra
impossibilitado de comparecer à presente reunião. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Assinatura da ata da reunião anterior: Tendo-se procedido à leitura da ata da reunião ordinária da
Câmara Municipal realizada no passado dia catorze a qual já havia sido aprovada em minuta no final

daquela reunião, foi a mesma assinada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Ata da presente reunião: - A Câmara deliberou, por unanimidade, que a ata da presente reunião fosse

aprovada no final, em minuta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Finanças municipals: Foi presente o resumo diário de tesouraria de movimento de fundos, respeitante
a o  d i a vinte e sete de maio, que acusava um saldo de trinta milhões oitocentos e oito mil duzentos e

dezanove euros e sessenta e nove cêntimos , no qual está compreendida a importância de vinte e oito

milhões cento setenta e cinco mil e cinquenta e dois euros e noventa e cinco cêntimos, re f e re nte  a

operações orçamentais e dois milhões seiscentos trinta e três mil cento sessenta e seis euros e
setenta e quatro cêntimos, referente a operações não orçamentais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara tomou conhecimento do referido resumo diário de tesouraria e saldos.

ASSUNTOS DIVERSOS
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Período de Antes da Ordem do dia:

Esteve presente o Sr. Jorge Pardal em representação da Empresa Vela Brilhante que apresentou a seguinte

exposição: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Mais uma vez venho perante esta Câmara, mas prometo-lhe que será a ultima, visto que o tempo é algo

precioso, em especial para mim, visto que cada minuto que despendo aqui é uma oportunidade de negócio

que perco lá fora, para além de que não sinto que haja dessa Câmara qualquer vontade para resolver os

problemas que aqui me trazem. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Vela Brilhante é uma empresa legalmente constituída, que paga os seus impostos, que contribui para a

economia do concelho e emprega cerca de 25 pessoas. 25 agregados familiares beneficiam diretamente da

sua atividade, mas são dezenas de outros que indiretamente o fazem também. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Sempre olhamos para o Município de Lagoa como um parceiro para o desenvolvimento do concelho e na

promoção do turismo no mesmo, estando ao seu lado desde a primeira hora. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Abraçamos alguns projetos do Município de forma franca, abnegada e gratuita, sem olhar a custos ou

despesas. Olhe-se para o caso da embarcação Arvad, propriedade do município que encontrava-se

abandonado nos armazéns municipais, após anos negligenciado ao clima e intempéries foi recuperado

com o know how desta empresa na preservação de embarcações tradicionais, colocado de novo a navegar

e ao serviço das atividades do Município. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Olhe-se para as sucessivas reparações, manutenções e substituições de material de desgaste do guincho da

praia do Carvoeiro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Olhe-se para os passeios e sessões fotográficas solicitadas ao longo dos anos, diretamente para o

Município ou para entidades externas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nunca foi cobrado um único cêntimo, o que só pode demonstrar a nossa abertura e na visão que temos de

um trabalho conjunto na promoção e valorização do Concelho.

Fomos os primeiros a solicitar que nos fosse cobrado o consumo de água e luz, quando ainda as

instalações não estavam preparadas para que o Município o pudesse fazer. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Fomos os primeiros a ter o contador e a pagar água após as obras efetuadas, ao contrário de outros que

continuam com ligações diretas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Somos a primeira empresa todos os anos a entregar o processo de legalização de publicidade e ocupação

de espaço público, bem como desde a transferência de competências a solicitar o licenciamento das

embarcações e o seu encalhe. Estamos e queremos estar sempre dentro da lei. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Por outro lado sentimos que a relação não é reciproca e como se isso não bastasse a atitude por parte da

União de Freguesias de Lagoa e Carvoeiro, em especial do seu Presidente compromete ainda muito mais.

Caso V. Exas não o saibam, desde sempre em Carvoeiro, quando havia tempestades inesperadas era

comum recolher os barcos no largo de forma a os proteger. Desde alguns anos somos proibidos de o

fazer sob ameaça de coima de milhares de euros, porque é que que só se aplica em carvoeiro e não em

Município de Lagoa 0 Largo do Município, 8401-851 Lagoa - NIPC 506 804 240
8 +351 282 380 400 0 +351 282 380 444 0 geral@cm-lagoa.pt 0 www.cm-lagoa.pt

Página 2 de 131



\-,

Lagoa DO
ALGARVE

Câmara Municipal

Benagil ou na Sra da Rocha Fomos obrigados a retirar a placa publicitária que tínhamos na entrada do

largo, quando noutras praias até outdoors existem, porque é que só se aplica em carvoeiro e não em

Benagil ou na Sra da Rocha - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Fomos forçados a relocalizar o nosso posto de vendas, quando estávamos juntos do areal onde é a nossa

atividade, não vejo isso acontecer com outras atividades nem empresas. Os restaurantes têm as

esplanadas contiguas, a Farmácia tem lugares de estacionamento contíguos, as lojas tem ocupações

contiguas, só nós é que não podemos ficar contíguos com o sitio da nossa atividade e fomos mandados

para o meio de um lugar de estacionamento de motos e numa zona de cargas e descargas ao lado de

uma arrecadação de gás do restaurante lá existente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Fomos notificados para vazar a arrecadação onde tínhamos o combustível para a nossa atividade, e

porque reclamamos, foi feita uma vistoria, e ao que eu sei só tem repercurções em carvoeiro pois tudo

encontra-se na mesma em Benagil e na Sra da Rocha. Apresentamos uma solução credível e certificada,

que não onerava o Município, mas V Exa refugia-se numa interpretação dúbia da resolução n.°33/99,

preferindo atribuir a arrecadação à união de freguesias. Um balde, uma esfregona e uns rolos de papel

higiénico são mais importantes que a atividade de uma empresa e o sustento de 25 agregados
familiares. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Para terminar Sr. Presidente, fomos agora notificados pela União de Freguesias de Lagoa e Carvoeiro,

que segundo parecer desfavorável do seu Presidente temos 10 dias para remover algumas das nossas

placas publicitárias que existem nos locais e são licenciadas há mais de uma década. Lê-se "segundo

parecer desfavorável do Presidente", tendo em conta que a competência é desse Município e que apenas

está delegada nas freguesias, o que é que faz parecer a um presidente para ordenar a remoção de

publicidade? O regulamento municipal? O enquadramento da lei? ou apenas como parece uma vontade

discricionária? - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresento-lhe um requerimento para que nos seja informado quantas notificações deste teor foram

emitidas e datas, quem foram os visados e cópias dos avisos de receção. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

No ano que se comemora o maior marco da nossa democracia, todo este histórico roça uma atitude

persecutória para não dizer ditatorial. Exigimos justiça e iremos buscá-la, e se não for a justiça dos

homens que às vezes duvido, quem sabe, mesmo não andando semanalmente piedoso a bater no peito

ainda acredito na justiça divina." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Seguidamente apresentou um requerimento do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Vela Brilhante, pessoa coletiva n.o 513 034 633, com sede na Rua dos Pescadores, 21, 1 0,  Praia do

Carvoeiro, 8400-512 Carvoeiro Lga, dado que fomos notificados pela União de Freguesias de Lagoa e

Carvoeiro, que segundo parecer desfavorável do seu Presidente temos 10 dias para remover algumas das

nossas placas publicitárias que existem nos locais e são licenciadas há mais de uma década, vem

respeitosamente nesta data solicitar a V Exa nos informe do seguinte: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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1. Qual o fundamento da decisão;

2. Qual a análise e pareceres que foram emitidos e cópias dos mesmos;

3. Quantas notificações deste teor foram emitidas e em que datas; - - - - - -

4. Quem foram os visados e cópias dos avisos de receção." - - - - - - - - - - - - - - - -

O Sr. Vereador Mário Vieira, questionou sobre a passadeira para peões em construção na Rua infante de

Sagres na Vila do Parchal há vários meses, perguntando qual a razão para que os sinais de trânsito
existentes na rua Infante Sagres, estejam há meses tapados com plásticos de depois de outros tantos
meses só com os ferros sem sinais. E qual a razão para o atraso da marcação no pavimento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Sr. Presidente informou que iria averiguar.

O Sr. Vereador Mário Vieira, manifestou a sua preocupação para as consequências que podem advir da
suspensão do Plano da Unidade de Planeamento - UP3 de Lagoa, se a área urbana da cidade de Lagoa

abrangida pelo plano ficar sem regulamento urbanístico. Recomendando que seja analisada a situação de

forma a encontrar uma solução para que a área abrangida pela UP3, fique com instrumentos urbanísticos

para garantir que a Câmara , mas também os cidadãos, tenham uma segurança, respetivamente na
apreciação e na apresentação de projetos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Sr.Vereador Mário Vieira, manifestou a sua indignação pela falta de manutenção do passadiço na Praia

do Carvoeiro, entre o Forte de Carvoeiro e o Algar Seco. Recomendando uma rápida intervenção para
assegurar quer a preservação do material e em simultâneo a qualidade que se pretende oferecer aos
utilizadores do equipamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Sr. Vereador Mário Vieira, solicitou informação sobre os motivos da paragem dos trabalhos de
construção do Parque Infantil na Praia do Carvoeiro, paragem coincidente com a visita à obra dos autarcas

do concelho. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Sr.Vereador Mário Vieira, solicitou informação sobre de quem é a responsabilidade da manutenção das

antigas instalações da Escola Primária dos Crastos, tendo presente o estado de falta de manutenção e

conservação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Sr.Vereador Mário Vieira, solicitou informação sobre as razões que levaram a nova Chefe de Divisão da

área financeira tenha passados poucos dias da sua tomada de posse do cargo apresentado a rescisão do
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contrato. E qual a solução que o Sr. Presidente pretende adotar para fazer face a este contratempo numa

divisão importantíssima para assegurar a gestão financeira do Município. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Sr. Presidente informou que iria reorganizar os serviços da Divisão Financeira.

O SrVereador Mário Vieira, perante a informação divulgada pelos órgãos de comunicação relativamente à

nomeação do Comandante da Polícia Municipal, solicitou ao Sr. Presidente da Câmara a confirmação da

mesma, tendo presente que não foi informado oficialmente e ou oficiosamente sobre a mesma por quem

de direito que é o Sr. Presidente da Câmara. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Sr. Presidente informou que há um despacho da Sra. Ministra que remete à G.N.R. e não a este Município.

O despacho de nomeação está a ser preparado para assinatura do Presidente da Câmara.

Deliberação n2 668

Pedido de licença especial de ruído

Aca/Smlda - Nomad Bay Ace

Foi presente um requerimento da empresa em epígrafe (MGD n.2 13517 de 13.05.2024), solicitando

licença especial de ruído ao abrigo do art.2 15.2 do Decreto -Lei n.2 9/2007, de 17 de janeiro, para
realização de obras de construção civil, no Nomad Bay Carvoeiro, Rua Vale de Milho, em Carvoeiro, nos

dias 30 de maio, 01, 08, 10,15, 22 e 29 de junho de 2024, no horário entre as 09.00 e as 17.00 horas. - - - - - - - -

Sobre o assunto, foi presente a informação n.2 1049, prestada pelo Dirigente Intermédio de 32 Grau, Bruno

Gonçalves, na qual consta: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"3. Da análise realizada ao pedido em causa e à justificação apresentada, verifica-se que: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a. Para que a Licença Especial de Ruído possa ser emitida, deverão ser cumpridas as seguintes medidas de

prevenção e redução do ruído provocado pela atividade autorizada: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1. Emissão da Licença Especial de Ruído apenas no horário entre as 09h e as 17h00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Realização da atividade apenas no horário entre as 09h e as 17h00; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Minimizar ao máximo, a realização e duração das tarefas mais ruidosas durante o período abrangido

pela licença, nomeadamente evitando a utilização de equipamentos mais ruidosos, de modo a minimizar o

tempo de exposição das habitações existentes na envolvente do local onde decorre a atividade suscetível

de produzir ruído nocivo ou incomodativo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. Cumprir integralmente as medidas de prevenção e redução de ruído propostas no seu requerimento; ---b. Caso se verifiquem reclamações oriundas das habitações existentes na envolvente e relativas a ruído

proveniente da atividade, que comprovem que as medidas acima referidas não foram respeitadas, a

licença em causa deverá ser imediatamente suspensa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Assim, verificados os pressupostos acima referidos, considera-se que a Licença Especial de Ruído

solicitada poderá ser Deferida." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por maioria, com dois votos contra dos Sr. Vereadores Mário Vieira e Francisco

Martins, conceder, nos termos do disposto no art. 15-9. do DL 9/2007, de 17 de janeiro ( na redação em

vigor), que aprovou o Regulamento Geral de Ruído, a licença especial de ruido para os dias e horário

solicitado nas condições do parecer do Dirigente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Sr. Vereador Mário Vieira apresentou a seguinte declaração de voto: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"O voto não é contra a execução de trabalhos na generalidade, mas sim contra a realização de trabalhos
suscetíveis que possam incomodar os residentes que se encontram na sua maioria em período de
descanso, e porque este pedido deve ser somente concedido em casos devidamente justificados e
excecionais o que não aparenta ser o caso, o que leva a considerar, que o único objetivo é garantir junto da

entidade licenciadora um conforto para realizar dentro da legalidade atividades ruidosas, fora do período
normal de laboração. E isso não é aceitável, pois ao não ser um pedido excecional mas recorrente, está a ir

contra o espirito da lei que é proteger as potenciais vitimas de atividades ruidosa, em períodos de
descanso, como o é os sábados e os feriados. Por o exposto a posição só pode ser de um voto contra". - - - - - - - -

Deliberação n2669

Pedido de licença especial de ruído

Associação Cultural e Desportiva da Che Lagoense

Foi presente um requerimento da Associação em epígrafe, (MGD ri(2 15229 de 16.05.2024) solicitando

licença especial de ruido ao abrigo do artigo 152 do Decreto -Lei n2 9/2007 de 17 de janeiro, para a

realização de trabalhos de obras de conservação e reparação do prédio sito na Rua do Município, Bloco
97, no Parchal, nos dias 18 e 28 de maio das 9.00 às 17.00 horas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Sobre assunto foi presente a informação ng18271, prestada pelo Dirigente Intermédio de 32 Grau,  Bruno

Gonçalves, na qual consta: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3.Da análise realizada ao pedido em causa e à justificação apresentada, verifica-se que: - - - - - - - - - - - - -

a. Para que a Licença Especial de Ruído possa ser emitida, deverão ser cumpridas as

seguintes medidas de prevenção e redução do ruído provocado pela atividade autorizada: - - - - - - - -

1. Emissão da Licença Especial de Ruído apenas no horário entre as 09h e as 16h30 - - - - - -

2 . Realização da atividade apenas no horário entre as 09h e as 19.00 horas; - - - - - - - - - - - - - -

3. Minimizar ao máximo, a realização e duração das tarefas mais ruidosas durante o período

abrangido pela licença, nomeadamente evitando a utilização de equipamentos mais ruidosos, de

modo a minimizar o tempo de exposição das habitações existentes na envolvente do local onde

decorre a atividade suscetível de produzir ruído nocivo ou incomodativo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Cumprir integralmente as medidas de prevenção e redução de ruído propostas no seu

requerimento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b. Caso se verifiquem reclamações oriundas das habitações existentes na envolvente

e relativas a ruído proveniente da atividade, que comprovem que as medidas acima

referidas não foram respeitadas, a licença em causa deverá ser imediatamente suspensa;

Assim, verificados os pressupostos acima referidos, considera-se que a Licença Especial de

Ruído solicitada poderá ser Deferida. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por maioria com um voto contra do Sr. Vereador Francisco Martins„ ratificar, nos
termos do disposto no nº 3 do art. 352 do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, o despacho do Sr.

Presidente datado de 20.05.2024 que concedeu a licença de especial de ruido para os dias solicitados, nas

condições do parecer do técnico, no horário entre as 9.00 e as 19.00h, e nos termos do disposto no art.

15º do DL 9/2007, de 17 de janeiro ( na redação em vigor), que aprovou o Regulamento Geral de Ruído, a

licença especial de ruido. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Sr. Vereador Mário Vieira, apresentou a seguinte declaração de voto justificando o seu voto a favor: ----

" O Sr.Vereador Mário Vieira, justificou a sua posição de voto favorável sobre o pedido de licença especial

de ruído requerida pela ACD CHE Lagoense, posição de voto a favor, posição de voto contrária à maioria

dos restantes pedidos que têm sido de voto contra com apresentação de declaração de voto, atendo
há excepcionalidade das razões do pedido, visto que as obras a realizar são impossíveis de realizar em
simultâneo com o funcionamento dos serviços prestados pela instituição, que são prestados durante os

dias úteis da semana." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.9- 670

Pedido de licença especial de ruído

Martins Santos & Costa, Construções, Lda.

Foi presente um requerimento da empresa em epígrafe, (MGD nº 18927 de 16.05.2024) solicitando

licença especial de ruido ao abrigo do artigo 15º do Decreto -Lei nº 9/2007 de 17 de janeiro, para a
realização de trabalhos de obras de construção civil na Rua da Liberdade, Lote 50, em Lagoa, nos dias 08,

10, 15, 22 e 29 de junho e 06, 13, 20 e 27 de julho, 03, 10, 17, 24, 31 de agosto e 07 de setembro das 9.00

às 16.30 horas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Sobre assunto foi presente a informação n215227, prestada pelo Dirigente Intermédio de 3º grau, Bruno

Gonçalves, na qual consta: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3.Da análise realizada ao pedido em causa e à justificação apresentada, verifica-se que: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a. Para que a Licença Especial de Ruído possa ser emitida, deverão ser cumpridas as seguintes

medidas de prevenção e redução do ruído provocado pela atividade autorizada: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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1. Emissão da Licença Especial de Ruído apenas no horário entre as 09h e as 16h30

2. Realização da atividade apenas no horário entre as 09h e as 16h30;

3. Minimizar ao máximo, a realização e duração das tarefas mais ruidosas durante o período

abrangido pela licença, nomeadamente evitando a utilização de equipamentos mais ruidosos, de

modo a minimizar o tempo de exposição das habitações existentes na envolvente do local onde

decorre a atividade suscetível de produzir ruído nocivo ou incomodativo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4.Cumprir integralmente as medidas de prevenção e redução de ruído propostas no seu

requerimento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b. Caso se verifiquem reclamações oriundas das habitações existentes na envolvente

e relativas a ruído proveniente da atividade, que comprovem que as medidas acima

referidas não foram respeitadas, a licença em causa deverá ser imediatamente suspensa;

Assim, verificados os pressupostos acima referidos, considera-se que a Licença Especial de

Ruído solicitada poderá ser Deferida. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por maioria com dois votos contra dos Srs. Vereadores Mário Vieira e Francisco

Martins, conceder a licença de especial de ruido para os dias solicitados, nos termos do disposto no art.

159 do DL 9/2007, de 17 de janeiro ( na redação em vigor), que aprovou o Regulamento Geral de Ruído e

nas condições do parecer do Dirigente no horário entre as 9.00 e as 16.30h. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Sr. Vereador Mário Vieira apresentou a seguinte declaração de voto: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"O voto não é contra a execução de trabalhos na generalidade, mas sim contra a realização de trabalhos
suscetíveis que possam incomodar os residentes que se encontram na sua maioria em período de
descanso, e porque este pedido deve ser somente concedido em casos devidamente justificados e
excecionais o que não aparenta ser o caso, o que leva a considerar, que o único objetivo é garantir junto da
entidade licenciadora um conforto para realizar dentro da legalidade atividades ruidosas, fora do período

normal de laboração. E isso não é aceitável, pois ao não ser um pedido excecional mas recorrente, está a ir

contra o espirito da lei que é proteger as potenciais vitimas de atividades ruidosa, em períodos de
descanso, como o é os sábados e os feriados. Por o exposto a posição só pode ser de um voto contra". - - - - - - - -

Deliberação n2671

Pedido de licenciamento para embarque/desembarque, na Praia Grande, em Ferragudo

Mares Maravilhosos - Atividades Marítimo -Turísticas, Lda.

Foi presente dois requerimento da empresa em epígrafe, (MGD ri2s 17483 e 18190 de 07.05.2024),

solicitando o licenciamento para realização de desembarque/embarque com almoço/barbecue na Praia

Grande -Ferragudo, nos dias 10 e 11 de maio de 2024, com a embarcação OPHELIA - PT -112360 -AC, (até

80 pessoas/40m2), no horário entre as 12:00h e as 15:00h. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Sobre o assunto a Divisão de Ambiente prestou a seguinte informação: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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"Após análise ao pedido de licenciamento formalizado pela empresa MARES MARAVILHOSOS -

ATIVIDADES MARÍTIMO -TURÍSTICAS, LDA. (NIPC:508 520 770) e verificada a sua conformidade, somos

pelo presente a propor o deferimento da pretensão para desembarque com almoço no areal da praia

Grande, dia 10 de maio, mediante pagamento das devidas taxas, com a embarcação OPHELIA - PT-

112360 -AC, (até 80 pessoas), no horário entre as 12:00h e as 15:00h, uma vez que, segundo as previsões

meteorológicas, o estado do mar não vai permitir o desembarque em segurança nas praias indicadas pela

APA nesse dia." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar, nos termos do disposto no nº 3 do art. 35º do Anexo I à

Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, o despacho do Sr. Presidente datado de 19 .04.2024, que concedeu a

licença nas condições do parecer da Divisão de Ambiente e nos termos do disposto na alínea a) do nº 3 do

Dec. Lei nº 97/2018 de 27 de novembro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2672

Pedido de desembarque de passageiros na Praia Grande, em Ferragudo, para realização de almoço

Varzeamar, Atividades Maritimo-Turisticas, S.A.

Foi presente o pedido da empresa em epígrafe, (MGD nºs 17930 e 18618) solicitando autorização para

desembarque/embarque de passageiros da embarcação Vital com conjunto de identificação Pt -131866

AC, no dia 9 de maio, na Praia Grande em Ferragudo, entre as 12.00 e as 15.30 horas, para realização de

barbecue. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Sobre o assunto a Divisão de Ambiente prestou a seguinte informação: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Não tendo sido possível tramitar o processo em tempo útil e verificado o desembarque com ocupação do

DPM, somos pelo presente a propor a regularização da atividade realizada pela VARZEAMAR -

ATIVIDADES MARÍTIMO -TURÍSTICAS, S.A. (NIPC: 506 574 717), com desembarque/embarque e almoço

na praia Grande em Ferragudo, mediante pagamento das devidas taxas, a 09 de maio, com a embarcação

ESPIRITO OCEANICO - PT -106325 -AC, (até 109 pessoas), no horário entre as 12:00h e as 15:30h, devido à

prevista falta de segurança para procedermos com o desembarque nas praias indicadas pela APA/ARH

Algarve. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar, nos termos do disposto no nº 3 do art. 35º do Anexo I à

Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, o despacho do Sr. Presidente datado de 19.04.2024, que concedeu a

licença nas condições do parecer da Divisão de Ambiente e nos termos do disposto na alínea a) do nº 3 do

Dec. Lei nº 97/2018 de 27 de novembro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2673

Pedido de desembarque de passageiros na Praia Grande, em Ferragudo, para realização de almoço

Algarve Charters Navegação e Turismo, Lda.
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Foi presente um requerimento da empresa em epígrafe, (MGD n.º 19648 de 22.05.2024) solicitando

autorização para desembarque de passageiros da embarcação, MARA - Q -63 -AC, (até 70 pessoas) , no

dia 25 de maio, na Praia Grande. em Ferragudo, para realização de almoço, entre as 12.00 e 15.00 horas. --

Sobre o assunto a Divisão de Ambiente prestou a seguinte informação:

"Após análise ao pedido de licenciamento formalizado pela empresa ALGARVE CHARTERS - NAVEGAÇÃO

E TURISMO, LDA. (NIPC: 502 258 535) e verificada a sua conformidade, somos pelo presente a propor o

deferimento da pretensão para desembarque com almoço no areal da praia Grande, dia 25 de maio,

mediante pagamento das devidas taxas, com a embarcação MARA - Q -63 -AC, (até 70 pessoas), no horário

entre as 12:00h e as 15:00h." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Este pedido de licenciamento deve-se, segundo o requerente, a razões de segurança, nomeadamente as

condições do mar no momento de desembarque para a praia (imprevisibilidade das condições
meteorológicas nos meses de Inverno, Primavera e Outono)." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar, nos termos do disposto no nº 3 do art. 352 do  A ne xo  1  à

Lei ric2 75/2013, de 12 de setembro, o despacho do Sr. Presidente datado de 23.05.2024, que concedeu a

licença nas condições do parecer da Divisão de Ambiente e nos termos do disposto na alínea a) do n2 3  d o

Dec. Lei nº 97/2018 de 27 de novembro, concedendo efeitos retroativos à autorização ora concedida, de

acordo com o disposto na alínea a) do n2 2 do art. 1562 do CPA. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2674

Pedido de desembarque de passageiros na Praia Grande, em Ferragudo, para realização de almoço

Algarve Charters Navegação e Turismo, Lda.

Foi presente um requerimento da empresa em epígrafe, (MGD n.º 19775 de 22.05.2024) solicitando

autorização para desembarque de passageiros da embarcação, MARA - Q -63 -AC, (até 70 pessoas) , no

dia 23 de maio, na Praia Grande. em Ferragudo, para realização de almoço, entre as 12.00 e 15.00 horas. --

Sobre o assunto a Divisão de Ambiente prestou a seguinte informação:

"Após análise ao pedido de licenciamento formalizado pela empresa ALGARVE CHARTERS - NAVEGAÇÃO

E TURISMO, LDA. (NIPC: 502 258 535) e verificada a sua conformidade, somos pelo presente a propor o

deferimento da pretensão para desembarque com almoço no areal da praia Grande, dia 23 de maio,

mediante pagamento das devidas taxas, com a embarcação MARA - Q -63 -AC, (até 70 pessoas), no horário

entre as 12:00h e as 15:00h." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Este pedido de licenciamento deve-se, segundo o requerente, a razões de segurança, nomeadamente as

condições do mar no momento de desembarque para a praia (imprevisibilidade das condições
meteorológicas nos meses de Inverno, Primavera e Outono)." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar, nos termos do disposto no nº 3 do art. 35º do Anexo I à

Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, o despacho do Sr. Presidente datado de 23.05.2024, que concedeu a

Município de Lagoa 01 Largo do Município, 8401-851 Lagoa - NIPC 506 804 240
8 +351 282 380 400 0 +351 282 380 444 0 geral@cm-lagoa.pt O www.cm-lagoa.pt

Página 10 de 131



Lagtoa DO
ALGARVE

Câmara Municipal

licença nas condições do parecer da Divisão de Ambiente e nos termos do disposto na alínea a) do ri(2 3 do

Dec. Lei n.9 97/2018 de 27 de novembro, concedendo efeitos retroativos à autorização ora concedida, de

acordo com o disposto na alínea a) do n9 2 do art. 156g do CPA. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n9675

Pedido de desembarque de passageiros na Praia Grande, em Ferragudo, para realização de almoço

Algarve Charters Navegação e Turismo, Lda.

Foi presente um requerimento da empresa em epígrafe, (MGD n.(2 19777 de 22.05.2024) solicitando

autorização para desembarque de passageiros da embarcação, MARA - Q -63 -AC, (até 70 pessoas) , no

dia 24 de maio, na Praia Grande. em Ferragudo, para realização de almoço, entre as 12.00 e 15.00 horas. --

Sobre o assunto a Divisão de Ambiente prestou a seguinte informação:

"Após análise ao pedido de licenciamento formalizado pela empresa ALGARVE CHARTERS - NAVEGAÇÃO

E TURISMO, LDA. (NIPC: 502 258 535) e verificada a sua conformidade, somos pelo presente a propor o

deferimento da pretensão para desembarque com almoço no areal da praia Grande, dia 25 de maio,

mediante pagamento das devidas taxas, com a embarcação MARA - Q -63 -AC, (até 70 pessoas), no horário

entre as 12:00h e as 15:00h." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Este pedido de licenciamento deve-se, segundo o requerente, a razões de segurança, nomeadamente as

condições do mar no momento de desembarque para a praia (imprevisibilidade das condições
meteorológicas nos meses de Inverno, Primavera e Outono)." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar, nos termos do disposto no n'i) 3 do art. 352 do  Anexo  I à

Lei ng 75/2013, de 12 de setembro, o despacho do Sr. Presidente datado de 23.05.2024, que concedeu a

licença nas condições do parecer da Divisão de Ambiente e nos termos do disposto na alínea a) do n9 3  d o

Dec. Lei n(2 97/2018 de 27 de novembro, concedendo efeitos retroativos à autorização ora concedida, de

acordo com o disposto na alínea a) do n(2 2 do art. 156º do CPA. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2676

Pedido de desembarque de passageiros na Praia Grande, em Ferragudo, para realização de almoço

Algarve Charters Navegação e Turismo, Lda.

Foi presente um requerimento da empresa em epígrafe, (MGD n.(2 19776 de 22.05.2024) solicitando

autorização para desembarque de passageiros da embarcação, Finismaar - 135070-4PT, (até 20 pessoas),

no dia 24 de maio, na Praia Grande. em Ferragudo, para realização de almoço, entre as 12.00 e 15.00

h o ra s . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Sobre o assunto a Divisão de Ambiente prestou a seguinte informação:

"Após análise ao pedido de licenciamento formalizado pela empresa ALGARVE CHARTERS -  N A VEGA ÇÃ O

E TURISMO, LDA. (NIPC: 502 258 535) e verificada a sua conformidade, somos pelo presente a propor o

Município de Lagoa el Largo do Município, 8401-851 Lagoa - NIPC 506 804 240
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deferimento da pretensão para desembarque com almoço no areal da praia Grande, dia 25 de maio,

mediante pagamento das devidas taxas, com a embarcação Finismaar - 135070-4PT, (até 20 pessoas)„
no horário entre as 12:00h e as 15:00h." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Este pedido de licenciamento deve-se, segundo o requerente, a razões de segurança, nomeadamente as

condições do mar no momento de desembarque para a praia (imprevisibilidade das condições
meteorológicas nos meses de Inverno, Primavera e Outono)." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar, nos termos do disposto no n9 3 do art. 359 do Anexo I à

Lei n9 75/2013, de 12 de setembro, o despacho do Sr. Presidente datado de 23.05.2024, que concedeu a

licença nas condições do parecer da Divisão de Ambiente e nos termos do disposto na alínea a) do n9 3 do

Dec. Lei n9 97/2018 de 27 de novembro, concedendo efeitos retroativos à autorização ora concedida, de

acordo com o disposto na alínea a) do n9 2 do art. 1569 do CPA. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2677

Proposta para isenção do pagamento de rendas e taxas de ocupação de bancas no Mercado

Municipal de Estômbar

Tendo em conta as obras que estão a decorrer junto do Mercado Municipal de Estômbar e considerando

que as mesmas causam constrangimentos, nomeadamente a redução drástica de clientes, e
consequentemente impacto nas receitas dos comerciantes deste mercado , foi pelo Sr. Presidente

proposto isentar os mesmo do pagamento de rendas e taxas de ocupação de bancas, até ao final do

corrente ano.. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, remeter o assunto à Assembleia Municipal em cumprimento do

disposto na alínea ccc) do n.2 1 do artigo 33.9 e para efeitos do disposto na alínea b) do n.9 1 do artigo 25.9

d o  A ne x o Ià Lei n.9 75/2013, de 12 de setembro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2 678

Pedido de isenção do pagamento da renda mensal da cafetaria do Mercado Municipal de

Estômbar

Telma Margarida Batista Nascimento Jacinto

Este assunto que constava na Ordem de Trabalhos da presente reunião, foi retirada considerando que se

encontra comtemplada na deliberação anterior. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2679

Atribuição da arrecadação n2 5 na Praia do Carvoeiro à União das Freguesias de Lagoa e Carvoeiro

Este assunto que constava na Ordem de Trabalhos da presente reunião foi retirado para melhor
apreciação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Município de Lagoa CB Largo do Município, 8401-851 Lagoa NIPC 506 804 240
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Deliberação n'2680

Atribuição de incentivo à natalidade

André Miguel da Silva Lourenço

Relativamente à candidatura em apreço foi presente a informação n9 11970 da Assistente Técnica Dora

Mendes, na qual consta: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"0 apoio ao incentivo à natalidade reverte a forma de subsídio individual, no valor total de € 2 000,00 (dois
mil euros), a processar pela Divisão Financeira revestindo as seguintes formas (número 4, do artigo 69): --a)Pagamento de uma prestação única, no valor de € 250,00 (duzentos e cinquenta euros); - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Reembolso de despesas efetuadas na área do Município de Lagoa, até ao valor de € 1750,00 (mil
setecentos e cinquenta euros), realizadas durante os primeiros dois anos de vida da criança, com a

aquisição de bens e/ou serviços considerados indispensáveis ao seu desenvolvimento saudável e

harmonioso; no caso da alínea d) do artigo 5.9, até aos dois anos sobre a data da aprovação da decisão da

adoção plena; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) relativamente ao valor dos € 1 750,00, o mesmo será repartido, a apresentar as despesas em dois atos
únicos, sob pena de não serem consideradas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Neste sentido, somos a propor o pagamento de uma prestação única no valor de € 250,00 (duzentos e
cinquenta euros), sendo o reembolso das despesas apresentadas em dois atos únicos, através de

informação a efetuar após a exibição dos documentos comprovativos da realização de despesas pelo/a

requerente, de forma a comprovar o pagamento efetuado, ao abrigo do n.9 2 do artigo 7.9 do respetivo

Regulamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Mais se informa que se prevê o pagamento do valor inicial de 250,00€ (duzentos e cinquenta euros) e

que de acordo com o compromisso plurianual e respetiva repartição dos encargos, estima-se o pagamento

d e 1.000,00€ (mil euros) para o ano de 2024, o que perfaz um total de 1.250,00€ (mil duzentos e
cinquenta euros) p a r a  o presente ano e os  restantes 750,00€ (setecentos e cinquenta euros) p a r a  o

a n o  d e 2025, com a presente candidatura. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Somos sumariamente, a informar que o/a requerente reúne os critérios de elegibilidade previstos no

artigo 10.9 do respetivo Regulamento, pelo que, somos a propor deferir-se a candidatura em apreço." - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a candidatura apresentada, nos termos do Regulamento

Municipal de Atribuição de Incentivo à Natalidade ( Regulamento n9 5749/2019, publicado no Diário da

República, 2.9 Série, n9 63 de 29/03/2019) e conceder apoio ao incentivo à natalidade de acordo com a

informação da técnica, cujo encargo financeiro está cabimentado sob o n9 127202. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2681

Atribuição de incentivo à natalidade

Daniela Sofia Lança Martins
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Relativamente à candidatura em apreço foi presente a informação n2 12609 da Técnica Superior Catarina

Furtado, na qual consta: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"0 apoio ao incentivo à natalidade reverte a forma de subsídio individual, no valor total de € 2 000,00 (dois

mil euros), a processar pela Divisão Financeira revestindo as seguintes formas (número 4, do artigo 62): --a)Pagamento de uma prestação única, no valor de € 250,00 (duzentos e cinquenta euros); - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Reembolso de despesas efetuadas na área do Município de Lagoa, até ao valor de € 1750,00 (mil
setecentos e cinquenta euros), realizadas durante os primeiros dois anos de vida da criança, com a

aquisição de bens e/ou serviços considerados indispensáveis ao seu desenvolvimento saudável e

harmonioso; no caso da alínea d) do artigo 5.2, até aos dois anos sobre a data da aprovação da decisão da

adoção plena; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) relativamente ao valor dos € 1 750,00, o mesmo será repartido, a apresentar as despesas em dois atos
únicos, sob pena de não serem consideradas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Neste sentido, somos a propor o pagamento de uma prestação única no valor de € 250,00 (duzentos e
cinquenta euros), sendo o reembolso das despesas apresentadas em dois atos únicos, através de

informação a efetuar após a exibição dos documentos comprovativos da realização de despesas pelo/a

requerente, de forma a comprovar o pagamento efetuado, ao abrigo do n.2 2 do artigo 7.2 do respetivo

Regulamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Mais se informa que se prevê o pagamento do valor inicial de 250,00€ (duzentos e cinquenta euros) e

que de acordo com o compromisso plurianual e respetiva repartição dos encargos, estima-se o pagamento

d e 1.000,00€ (mil euros) para o ano de 2024, o que perfaz um total de 1.250,00€ (mil duzentos e
cinquenta euros) p a r a  o presente ano e os  restantes 750,00€ (setecentos e cinquenta euros) p a r a  o

a n o  d e 2025, com a presente candidatura. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Somos sumariamente, a informar que o/a requerente reúne os critérios de elegibilidade previstos no

artigo 10.2 do respetivo Regulamento, pelo que, somos a propor deferir-se a candidatura em apreço." ----

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a candidatura apresentada, nos termos do Regulamento

Municipal de Atribuição de Incentivo à Natalidade ( Regulamento n2 5749/2019, publicado no Diário da

República, 2?- Série, n2 63 de 29/03/2019) e conceder apoio ao incentivo à natalidade de acordo com a

informação da técnica, cujo encargo financeiro está cabimentado sob o n2 127203. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação nº 682

Atribuição de incentivo à natalidade

Bárbara Filipa de Souza Guerreiro Salsa

Relativamente à candidatura em apreço foi presente a informação n2 12619 da Assistente Técnica Dora

Mendes, na qual consta: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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"0 apoio ao incentivo à natalidade reverte a forma de subsídio individual, no valor total de € 2 000,00 (dois

mil euros), a processar pela Divisão Financeira revestindo as seguintes formas (número 4, do artigo 6º):--

a) Pagamento de uma prestação única, no valor de € 250,00 (duzentos e cinquenta euros); - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Reembolso de despesas efetuadas na área do Município de Lagoa, até ao valor de € 1750,00 (mil
setecentos e cinquenta euros), realizadas durante os primeiros dois anos de vida da criança, com a

aquisição de bens e/ou serviços considerados indispensáveis ao seu desenvolvimento saudável e

harmonioso; no caso da alínea d) do artigo 5.2, até aos dois anos sobre a data da aprovação da decisão da

adoção plena; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) relativamente ao valor dos € 1 750,00, o mesmo será repartido, a apresentar as despesas em dois atos
únicos, sob pena de não serem consideradas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Neste sentido, somos a propor o pagamento de uma prestação única no valor de € 250,00 (duzentos e
cinquenta euros), sendo o reembolso das despesas apresentadas em dois atos únicos, através de

informação a efetuar após a exibição dos documentos comprovativos da realização de despesas pelo/a

requerente, de forma a comprovar o pagamento efetuado, ao abrigo do n.º 2 do artigo 7.º do respetivo

Regulamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Mais se informa que se prevê o pagamento do valor inicial de 250,00€ (duzentos e cinquenta euros) e

que de acordo com o compromisso plurianual e respetiva repartição dos encargos, estima-se o pagamento

d e 1.000,00€ (mil euros) para o ano de 2024, o que perfaz um total de 1.250,00€ (mil duzentos e
cinquenta euros) p a r a  o presente ano e os  restantes 750,00€ (setecentos e cinquenta euros) p a r a  o

a n o  d e 2025, com a presente candidatura. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Somos sumariamente, a informar que o/a requerente reúne os critérios de elegibilidade previstos no

artigo 10.º do respetivo Regulamento, pelo que, somos a propor deferir-se a candidatura em apreço." - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a candidatura apresentada, nos termos do Regulamento

Municipal de Atribuição de Incentivo à Natalidade ( Regulamento nº 5749/2019, publicado no Diário da

República, 2º Série, nº 63 de 29/03/2019) e conceder apoio ao incentivo à natalidade de acordo com a

informação da técnica, cujo encargo financeiro está cabimentado sob o nº 127201. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2683

Candidatura ao Programa Municipal de Apoio ao Arrendamento para famílias carenciadas

Bruno Alexandre Soares Morais

Relativamente à candidatura em apreço foi presente a informação nº 12249 de 22.04.2024, prestada pela

Técnica Superior Carolina Martins, na qual consta: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Salienta-se que o/a requerente vem requisitar o apoio no pagamento do valor da renda mensal ao abrigo

da alínea b) do nº3 do Artigo 7.º do respetivo Regulamento em vigor, sendo que o valor proposto do

subsídio a atribuir corresponde ao Escalão 1, não ultrapassando os 60% do valor da renda,
estabelecendo-se no valor de 234,00€ (duzentos trinta e quatro euros). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Informa-se ainda, que a candidata beneficia do apoio de renda extraordinário previsto no âmbito do

Decreto -Lei riç-' 20-B/2023 de 22 de março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n2.103 -B/2023 de 9 de

novembro, no valor de 144,11€ (cento e quarenta e quatro euros e onze cêntimos). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Face ao exposto, o valor mensal a atribuir é de 89.89€ (oitenta e nove euros e oitenta e nove cêntimos).

Neste sentido, informa-se que o/a requerente reúne os critérios de elegibilidade previstos no artigo 5.2 do

Regulamento, pelo que se propõe o deferimento da candidatura ao Programa Municipal De Apoio Ao

Arrendamento Para Famílias Carenciadas, pelo período de 12 (doze) meses." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O apoio ao arrendamento reverte a forma de subsídio individual durante o período de 12 (doze) meses

compreendido entre abril de 2024 e março de 2025, a processar pela Divisão Financeira deste

município, sob sinalização mensal da Unidade de Ação Social, através de informação técnica a efetuar após

a exibição do original do recibo de renda do mês em curso pelos/as requerentes/as, de forma a comprovar

o pagamento efetuado ao/à senhorio/a, ao abrigo do artigo 8.2 do respetivo Regulamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Mais se informa que a munícipe mencionada já usufruiu do presente apoio entre os meses de outubro de

2021 e setembro de 2022 e a prorrogação entre os meses de outubro de 2022 e setembro de 2023,

cumprindo assim, com esta nova candidatura, o n21 do artigo 92 do presente regulamento em vigor". - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, nos termos do disposto no Regulamento do Programa Municipal de

Apoio o Arredamento para Famílias Carenciadas ( Regulamento n2 424/2023, publicada no Diário da

República, 2? Série, n2 67, de 04/04/23) conceder apoio ao arrendamento de acordo com a informação da

técnica, cujo encargo financeiro está cabimentado sob o n2 127204. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2684

Programa municipal de apoio ao arrendamento para famílias carenciadas - Retificação da

proposta de deferimento

Paulo Garcia Fernandes da Silva

Relativamente ao assunto em epígrafe, foi presente a informação n2 13878 de 07.05.2024, da Técnica

Superior Carolina Martins, a qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"No âmbito do assunto supracitado e tendo em consideração o disposto no Aviso n.12 424/2023 do Diário

da República, 2.? série - N. 249 — 28 de dezembro de 2023 que torna pública a aprovação da - Alteração
ao Regulamento Do Programa Municipal De Apoio Ao Arrendamento Para Famílias Carenciadas -

Regulamento n.2 424/2023, publicitado no Diário da República, 2.? série n.ç-' 67, de 04 de abril de 2023,

somos a informar que o/a requerente supra mencionado/a preenche cumulativamente todas as

condições, conforme previsto no Artigo 5.2, nomeadamente: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a. De nacionalidade portuguesa ou estrangeira com situação de permanência em território

português devidamente legalizada e com mais de 18 anos de idade; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b. Residirem, à data da candidatura há, pelo menos, dois anos consecutivos no Concelho, o que

se comprova por declaração emitida pela Freguesia da sua área de residência; - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c. Não serem proprietários/as, usufrutuários/as ou arrendatários/as de outra habitação; - - - - - - - -
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d. O agregado familiar da pessoa candidata ou da pessoa isolada tem que ter rendimentos que

não ultrapassem, per capita,80 % do salário mínimo nacional ou, ultrapassando, o montante

da renda mensal a pagar seja superior a 40 % do rendimento mensal bruto total do agregado

familiar/pessoa isolada; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e. A habitação arrendada não pode ser propriedade de nenhum parente ou afim na linha reta

ou até ao terceiro grau da linha colateral, relativamente a qualquer membro do agregado

familiar ou da pessoa isolada; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

f. Não habitarem fogo de habitação social ou outro imóvel destinado a habitação deste

município, nem beneficiarem de outros apoios ao arrendamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Salienta-se que o/a requerente vem requisitar o apoio no pagamento do valor da renda mensal ao abrigo

da alínea b) do n93 do Artigo 7.9 do respetivo Regulamento em vigor, sendo que o valor proposto do

subsídio a atribuir corresponde ao Escalão 5, não ultrapassando os 60% do valor da renda,
estabelecendo-se no valor de 360,00€ (cento e noventa e seis euros e oitenta cêntimos). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Informa-se ainda, que o candidato não beneficia do apoio de renda extraordinário previsto no âmbito

do Decreto -Lei n920 -B/2023 de 22 de março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n9.103-13/2023 de 9

de novembro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Face ao exposto, o valor mensal a atribuir é de 360.00€ (trezentos e sessenta euros). Em consonância

com folha de cálculo que se anexa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Neste sentido, informa-se que o/a requerente reúne os critérios de elegibilidade previstos no artigo 5.9 d o

Regulamento, pelo que se propõe o deferimento da candidatura ao Programa Municipal De Apoio Ao

Arrendamento Para Famílias Carenciadas, pelo período de 12 (doze) meses. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O apoio ao arrendamento reverte a forma de subsídio individual durante o período de 12 (doze) meses

compreendido entre abril de 2024 e março de 2025, a processar pela Divisão Financeira deste município,

sob sinalização mensal da Unidade de Ação Social, através de informação técnica a efetuar após a exibição

do original do recibo de renda do mês em curso pelos/as requerentes/as, de forma a comprovar o

pagamento efetuado ao/à senhorio/a, ao abrigo do artigo 8.9 do respetivo Regulamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Mais se indica que, a informação que se leu foi deliberada em reunião camarária na data de 30 de abril de

2024, no entanto, serve a presente para retificar o período do subsídio a atribuir anteriormente

deliberado, sendo o período correto o seguinte: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"0 apoio ao arrendamento reverte a forma de subsídio individual durante o período de 12 (doze) meses

c ompre e ndido entre maio de 2024 e abril de 2025, a processar pela Divisão Financeira deste

município, sob sinalização mensal da Unidade de Ação Social, através de informação técnica a efetuar

após a exibição do original do recibo de renda do mês em curso pelos/as requerentes/as, de forma a

comprovar o pagamento efetuado ao/à senhorio/a, ao abrigo do artigo 8.9 do respetivo Regulamento." ----

A Câmara deliberou, por unanimidade, retificar o período de atribuição do subsidio de acordo com a

informação da técnica. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Deliberação nº 685

Gestão de Recursos Humanos face ao mapa de pessoal - Abertura de procedimentos concursais

comuns para constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado -

ocupação de 4 postos de trabalho - carreira/categoria de assistente operacional e de técnico

superior

Foi presente a informação nº 14427 de 10.05.2024, da Assistente Técnica Cristina Paias, a Qual é do

seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Em cumprimento das instruções recebidas, submete-se a presente informação relativa ao assunto acima

identificado: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1 . Com a entrada em vigor da Lei n.º 35/2014, de 20/06 (LTFP), foi revogada a Lei n.º 12-A/2008

(LVCR), de 27/02, permanecendo em vigor o Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3/09, que procede à adaptação

da LVCR à Administração Local. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . De acordo com o art.º 4.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03/09 - gestão de recursos humanos

em função dos mapas de pessoal, os recrutamentos são precedidos de aprovação do órgão executivo,

devendo o sentido e a data da deliberação tomada por aquele órgão constar nos procedimentos de

recrutamento (n.º 2, do art.º 4.2 do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03/09, conjugado com o art.° 30.2 d a

LTFP, anexa à Lei n.º 35/2014, de 20/06). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Compete ao órgão executivo decidir sobre o montante máximo dos encargos a assumir com o

recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho previstos e não ocupados,

no mapa de pessoal aprovado (n.º 2, art.º 5.2 do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03/09, conjugado com o

art.º 30.º da LTFP anexa à Lei n.º 35/2014, de 20/06). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3.1. 0 Mapa de Pessoal para 2024 - 1.2 Alteração e respetivo Plano Anual de Recrutamento, aprovado em

sessão extraordinária de Assembleia Municipal de 21 de março de 2024, mediante proposta tomada em

reunião de Câmara, na sessão extraordinária realizada em 8 de março de 2024, contém os postos de

trabalho necessários ao regular funcionamento dos serviços. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

I  - Recrutamento

1. Relações Jurídicas de Emprego Público a constituir: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Tendo em conta a natureza/necessidade permanente do exercício de funções inerentes aos postos de

trabalho, os recrutamentos visam a constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo

indeterminado, de acordo com o disposto no art.º 30.º da LTFP, anexa à Lei n.º 35/2014, de 20/06, na

redação atual, conforme o Plano Anual de Recrutamento para 2024 - 1.2 Alteração, podendo concorrer

trabalhadores com ou sem vínculo de emprego público - n.º 4, do art.º 30.º da lei em referência. O

provimento iniciar-se-á sempre por ordem decrescente da ordenação final dos candidatos colocados em

situação de requalificação e, esgotados estes, dos restantes candidatos, nos termos da alínea d), n.º 1, art.º

37.2 da LTFP, anexa à Lei n.º 35/2014, de 20/06, na redação atual e processar-se-á nos termos da Portaria

nº 233/2022, de 9 de setembro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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4. Previsão dos Encargos em Orçamento Municipal - alínea b), n.º 1 do art.2 31.º da LTFP: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Com esta informação, dar-se-á seguimento à necessária cabimentação dos encargos financeiros a ter com

os recrutamentos em causa. Trata-se de uma exigência obrigatória a verificar cumulativamente com os

restantes requisitos pelo que a falta de verba/cabimento inviabiliza a ocupação dos postos de trabalho. ---

5. Cumprimento pontual e integral dos deveres de informação: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

De acordo com o disposto nos n.ºs 6 do art.º 10.2 da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho, as autarquias

locais remetem trimestralmente (a partir de 2014) à Direcção -Geral das Autarquias Locais (DGAL),

através do Sistema Integrado de Informação da Administração Local, a informação prevista no n.º 5 do

artigo 50.2 da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro. Este dever encontra-se cumprido mediante o envio dos

reportes solicitados em cumprimento do calendário previamente estabelecido pela DGAL. - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

6. Legislação habilitante: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Os recrutamentos em causa obedecerão ao disposto na Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro,

conjugado com o art.º 33.2 e seguintes da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

H - Proposta

1. Atendendo ao insuficiente número de trabalhadores em funções, afetos às unidades orgânicas para

onde se pretende recrutar, submete-se o assunto à consideração superior no sentido de propor ao órgão

executivo, nos termos do n.º 1 do art.º 4.2 do Decreto -Lei n.º 209/09 de 3 de setembro, do art.º 30.º e

alínea b) do art.º 31.º ambos da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas anexa à Lei n.º 35/2014, de 20

de junho, na redação atual, que delibere aprovar a abertura de procedimentos concursais comuns para

preenchimento dos seguintes postos de trabalho: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) 1 posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior, área funcional de

Engenharia - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Florestal, grau de complexidade 3, para o Gabinete de Proteção Civil; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b ) 3 postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional, área funcional de

Motorista de Transportes Coletivos, grau de complexidade 1, para a Unidade Orgânica Gestão de

Parque de Máquinas e Viaturas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A determinação das posições remuneratórias seguirá o disposto no art.º 38.º da lei em referência. - - - - - - - - - -

Em cumprimento do disposto no art.º 4.2 do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03/09 - gestão de recursos

humanos em função dos mapas de pessoal, os recrutamentos são precedidos de aprovação do órgão

executivo, nos termos do disposto no n.º 2, do art.º 4.2 do Decreto -Lei n.º .209/2009, de 03/09, conjugado

com o art.º 30.º da LTFP, anexa à Lei n.º 35/2014, de 20/06, na redação atual." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, de acordo com o disposto no n.º 2, do art.º 4.2 do Decreto -Lei n.º

209/2009, de 03/09, conjugado com o art.º 30.2 d a LTFP, anexa à Lei n.º 35/2014, de 20/06, na redação

atual, aprovar a abertura dos procedimentos concursais em apreço. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2686

Autorização para realização de trabalho suplementar - Mês de março 2024
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Foi presente uma proposta do Sr. Presidente, sobre o assunto em epígrafe, a qual é do seguinte teor: - - - - - - -

"Considerando que os trabalhadores identificados nas listagens em anexo excederam o limite legal de

trabalho suplementar anual, de 150 horas, estabelecido na alínea a) do n.º 2 do artigo 120.º do anexo da

Lei n.º 35/2014 de 20.06, nos termos e valores aí expressos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando que, de acordo com a fundamentação prevista na autorização prévia que autorizou a

realização do trabalho suplementar, os trabalhos efetuados correspondem a serviços públicos essenciais

e/ou serviços cuja inexecução causaria séria lesão ao interesse público municipal; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando que por força da redução do número de trabalhadores que se verificou ao longo dos últimos

anos não existe qualquer alternativa interna a outros trabalhadores; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando que devido à natureza dos próprios trabalhos, não é possível recorrer a prestações de

serviços externos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Por último, considerando a imperiosa necessidade e interesse público na realização do trabalho
suplementar realizado e inexistência de alternativa legal que permita fazer face às necessidades de

realização por outro meio, determino que seja concedida autorização para o processamento da
remuneração correspondente ao trabalho suplementar realizado no mês de março de 2024, de acordo

com as listagens em anexo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Determino ainda a submissão do processo à apreciação do órgão executivo, com vista à ratificação da

autorização." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar, nos termos disposto no nº 3 do art. 35º do Anexo I à Lei nº

75/2013, de 12 de setembro, o despacho do Sr. Presidente que autorizou a realização do trabalho

suplementar em causa nos termos do disposto no artigo 120.9- do Anexo à Lei n.935/2014, de 20/6, com

remissão para o Código do Trabalho, a aplicação com as necessárias adaptações, aos trabalhadores com

vínculo de emprego público, artigos n.º 226.9-, 227.9 e 228.º do referido diploma legal. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2687

Autorização para realização de trabalho suplementar - Mês de abril 2024

Foi presente uma proposta do Sr. Presidente, sobre o assunto em epígrafe, a qual é do seguinte teor: - - - - - - -

"Considerando que os trabalhadores identificados nas listagens em anexo excederam o limite legal de

trabalho suplementar anual, de 150 horas, estabelecido na alínea a) do n.º 2 do artigo 120.9 do  anexo  da

Lei n.º 35/2014 de 20.06, nos termos e valores aí expressos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando que, de acordo com a fundamentação prevista na autorização prévia que autorizou a

realização do trabalho suplementar, os trabalhos efetuados correspondem a serviços públicos essenciais

e/ou serviços cuja inexecução causaria séria lesão ao interesse público municipal; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando que por força da redução do número de trabalhadores que se verificou ao longo dos últimos

anos não existe qualquer alternativa interna a outros trabalhadores; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Considerando que devido à natureza dos próprios trabalhos, não é possível recorrer a prestações de

serviços externos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Por último, considerando a imperiosa necessidade e interesse público na realização do trabalho
suplementar realizado e inexistência de alternativa legal que permita fazer face às necessidades de

realização por outro meio, determino que seja concedida autorização para o processamento da
remuneração correspondente ao trabalho suplementar realizado no mês de abril de 2024, de acordo com

as listagens em anexo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Determino ainda a submissão do processo à apreciação do órgão executivo, com vista à ratificação da

autorização." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar, nos termos disposto no n2 3 do art. 352 do  A ne x o I à  L e i  n º

75/2013, de 12 de setembro, o despacho do Sr. Presidente que autorizou a realização do trabalho

suplementar em causa nos termos do disposto no artigo 120.º do Anexo à Lei n.235/2014, de 20/6, com

remissão para o Código do Trabalho, a aplicação com as necessárias adaptações, aos trabalhadores com

vínculo de emprego público, artigos n.º 226.12, 227.2 e 228.2 do referido diploma legal. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2688

Concurso público - Aquisição de bens - -Aquisição de viatura pesada de passageiros

Foi presente a informação nº 10987 de 11.04.2024, da Encarregada Operacional Angelina Câmara, a qual

é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Fundamentação: Relativamente ao assunto supracitado, cumpre-nos informar da necessidade premente

em adquirir um autocarro de 55 lugares para transporte coletivo de crianças, que garanta a aplicabilidade

do regulamento para a utilização e cedência de viaturas do município em particular e as competências em

matéria de educação, cultura e desporto em geral, para oferecer melhores condições de transporte aos

munícipes e corresponder às efetivas necessidades. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Na frota do Município temos 6 autocarros, que são: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

-Autocarro de 50 lugares (50 -AL -05) que não permite transporte de crianças com menos de 16 anos de

idade, devido à viatura ter mais de 16 anos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

-Autocarro de 32 lugares (36 -CZ -88), sendo o ano de matrícula 2007, permite transportar crianças até

julho de 2024; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

-Autocarro de 30 lugares (99-FV-43), o ano de matrícula 2008, permite transportar crianças até agosto de

2024; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

-Autocarro de 27 lugares (00-05-UE), que não pode transportar crianças com menos de 16 anos de idade,

devido à viatura ter mais de 16 anos (ano de matricula 03 de outubro de 2002). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

-Autocarro de 53 lugares (06-ZQ-84) pode transportar crianças; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

-Autocarro de 27 lugares (76 -SP -29) viatura com contrato de comodato com o Centro Popular de Lagoa,

permite transportar crianças; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Mais se informa que a licença é automaticamente suspensa nos seguintes casos (lei n2 13/2006 de 17 abril

- Transporte Coletivo de Crianças): - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Não aprovação do automóvel na Inspecção técnica periódica; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Antiguidade do automóvel superior a 16 anos, contada desde a primeira matrícula após fabrico;

c) Falta do respetivo seguro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

De referir ainda que a autarquia tem cinco trabalhadores com a carteira profissional de motoristas

qualificado para o transporte coletivo de passageiros e só iremos ter três viaturas disponíveis para efetuar

transportes de crianças a partir do mês de julho de 2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em face do exposto proponho a aprovação da proposta de júri, das peças anexas e do presente

procedimento nas seguintes condições: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Procedimento adotado: Concurso Público com publicação no JOUE (al. a) art2 202 CCP - Aquisição de

bens - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Classificação orçamental:0102 07010602 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Custo: Estimando-se o custo da mesma em 284.550,00e (DUZENTOS E OITENTA E QUATRO MIL

QUINHENTOS E CINQUENTA EUROS), acrescido de IVA à taxa de 23% - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1. Fundamentação do Preço Base: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando terem sido lançados em anos anteriores, outros procedimentos de contratação pública

para aquisição de bens da mesma natureza (Exemplo: 2022/300.10.005/1099) para aquisições do

mesmo tipo, o Município teve em consideração os preços base unitários médios utilizados nesses

procedimentos, para formação do preço base. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando que desde então se entende que o mercado dos bens e meios a utilizar nas referidas

prestações contratuais, não sofreu qualquer alteração considerada relevante, que justifique que os

preços possam estar desajustados/desatualizados, quer em termos de custos de mão-de-obra, quer de

materiais ou equipamentos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Resulta que, para os efeitos previstos no n.2 3 do artigo 47.2 do CCP, se fixa o preço base em

284.550,00e (DUZENTOS E OITENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA EUROS)acrescido

de IVA à taxa de 23 % por se entender, de forma objetiva, que o mesmo se encontra ajustado ao preço

de mercado dos serviços a prestar, de acordo com a estimativa orçamental elaborada pelo Município. ---

2. Fundamentação para Preço Anormalmente Baixo (71.2 do CCP) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando que a estimativa orçamental está devidamente estabilizada e ajustada ao preço de

mercado dos serviços (conforme fundamentação que já consta da definição do Preço Base), entende-se

que 20% abaixo do valor do preço base é a percentagem limite para se considerar que o valor da

proposta é sério e credível, para assegurar a boa execução das prestações contratuais, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A não adjudicação por lotes (462A do CCP):
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O Artigo 46.9-A do CCP, no seu número dois, elenco, de forma não taxativa, duas situações que podem

fundamentar a decisão de não contratação por lotes, nomeadamente (a) quando as prestações a

abranger pelo respetivo objeto forem técnica ou funcionalmente incindíveis ou, não o sendo, a sua

separação causar graves inconvenientes para a entidade adjudicante e/ou (b) quando, por motivos de

urgência ou por imperativos técnicos ou funcionais, a gestão de um único contrato se revele mais

eficiente para a entidade adjudicante. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Assim, é necessário aferir-se da possibilidade, conveniência e eficiência da divisão do objeto do concurso,

sendo certo que estes requisitos não são cumulativos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Posto isto, e de um modo mais especifico, podemos assumir que existem duas categorizações das

principais razões que podem justificar a não divisão em lote: "(i) razões relacionadas com as

necessidades e interesses da entidade adjudicante, tendo em conta o que o contrato representa para si; e

(ii) razões relacionadas com o estado do mercado para o qual o procedimento pré -contratual é dirigido"

- Cfr. Miguel Assis Raimundo, Dever de ponderação da adjudicação por lotes e dever de fundamentação

da não divisão no direito dos contratos públicos, Revista Eletrónica de Direito Público, Volume 4, 2017. ---

A primeira categoria está diretamente relacionada com razões técnicas e económicas que podem levar à

conclusão de que será melhor ter um único cocontratante tendo por consideração a satisfação da

necessidade da entidade adjudicante. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Ora, é precisamente tendo por base esta primeira categorização que justificamos, in casu, a necessidade

de não se proceder a uma divisão por lotes, por não se mostrar conveniente ou eficiente a divisão do

objeto do concurso, em ordem à satisfação da necessidade da entidade adjudícante. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Não pretendendo a entidade adjudicante contratar a aquisição destes serviços por lotes, nos

termos e para os efeitos previstos no n.2 2 do artigo 46.2-A do Código dos Contratos Públicos, o que

não faz pelos seguintes motivos: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Efetivamente, por uma razão de ordem económico -financeira, entende o Município que a decisão de

adjudicar por lotes traduziria um aumento dos encargos financeiros resultantes do aumento do custo

da aquisição de bens que implicaria a separação do objeto contratual. Pelo facto de serem Explo:
referir justificação,a adjudicação global permite, do ponto de vista desta entidade, obter uma economia

de escala numa adjudicação global, e por isso uma poupança, quando comparada com as adjudicações

parciais: o que ocorre, não só em relação aos custos fixos do fornecedor (armazéns, etc), como nos

aprovisionamentos dos bens, quer ainda na otimização de todos os demais recursos a afetar,
designadamente de equipamentos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Ou seja, aquando da orçamentação em concreto da presente aquisição, pelas especificidades
apresentadas, a entidade adjudicante considerou que o somatório dos custos das adjudicações parciais,

seriam consideravelmente superiores ao somatório do objeto como unidade. Entendeu assim que
estaria a reduzir substancialmente a despesa pública, sem colocar em causa o procedimento
concorrencial que já teria que ser adotado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Pelos fundamentos invocados, propõe-se a não adjudicação por lotes. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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CPV: 34121100-2 Autocarros públicos - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Principal: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Secundário: ....................................................................................................................

Prazo para apresentação de Propostas: Proponho para apresentação de propostas o prazo de 30 dias. --

Nomeação do Júri: Proponho que o júri do procedimento seja constituído pelos seguintes membros: - - - - - -

Presidente: Rui Pedro da Costa Azevedo -Técnico Superior - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

19 Vogal Efetivo: Angelina Victória Santos Perry da Câmara -Encarregada operacional - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2º Vogal Efetivo: José Pereira da Fonseca -Dirigente Intermédio de 39 grau - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1º Vogal Suplente: Paulo Miguel Cristino Barroso -Encarregado Operacional; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2º Vogal Suplente: Francisco Eduardo Baiona Gabriel De Oliveira - Assistente Operacional - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Gestor de Contrato: propõe-se para gestor do contrato - Angelina Victória Santos Perry da Câmara - - - - - - -

Anexos: Processo de Concurso - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- Anúncio de Concurso; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- Programa de Concurso e Cadernos de Encargos - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Foi também presente a informação n9 11217 de 12.04.2024, da Encarregada Operacional Angelina

Câmara, a qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Informo v. Exa acerca da divisão de despesa plurianual: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

total 2024 2025

284 550,00 € 142 275,00 € 142 275,00 €
Acresce Iva à taxa legal de 23%

total 2024 2025

349 996,50 € 174 998,25 € 174 998,25 €
Iva incluído à taxa legal de 23%"

A Câmara deliberou, por unanimidade, remeter o assunto à Assembleia Municipal para autorização

prévia do compromisso plurianual em cumprimento do disposto na al. c) do nº 1 do artº 62 da Lei n9

8/2012 de 21 de fevereiro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2689

Aquisição de eletricidade em média tensão e baixa tensão especial - Antecipação de verbas de

2025 para 2024

Foi presente a informação nº 12766 de 26.04.2024 do Dirigente Intermédio de 49 Grau, Cláudio Espirito

Santo, a qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Cumpre informar para os devidos efeitos que, de acordo com o solicitado pela divisão financeira, através

informação interna com o n.9 12766 de 26/04/2024, se verifica necessário proceder à antecipação da

verba prevista no contrato de aquisição de eletricidade, celebrado ao abrigo do procedimento
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2022/300.10.005/250 com a Endesa Energia S.A. - Sucursal Portugal, para o ano de 2025 para o ano

de 2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Para o efeito, propõe-se a seguinte reafectação de verbas: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• UO 02 - Compromisso 114784- Valor a transferir para 2024: 15.000,00 € (CLIVA) - - - -

• UO 04 - Compromisso 114786 - Valor a transferir para 2024: 120.000,00 € (C/IVA) - - - - - - - - - - - - - - - -

Submete-se a presente informação à aprovação do órgão competente para a decisão de contratar". - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar a reafectação das verbas conforme proposto pelo

Técnico. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2690

Exercício de direito de preferência para o prédio sito na urbanização Fazenda Grande, Lote 2, 52 C,

fração AD, Mexilhoeira da Carregação - área de reabilitação urbana da Mexilhoeira da Carregação e

Calvário

Foi presente a informação nº 15433 de 19.05.2024 do Dirigente Intermédio de 4º Grau Miguel Conduto a

qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"QUESTÃO EM ANÁLISE

Vem Ana Banza, em representação dos proprietários do prédio supra, através da plataforma
www.casapronta.mj.pt, no dia 07/05/2024, comunicar a informação de exercício do direito de preferência

registada sob o n.º 61283/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ANÁLISE DA QUESTÃO SUSCITADA

1. 0 recurso à comunicação (eletrónica e desmaterializada) para exercício de direito legal

de preferência pelas entidades públicas decorre do disposto no Decreto -Lei n.º 263-A/2007, de 23

julho, diploma que define o procedimento especial de transmissão, oneração e registo imediato de

prédios em atendimento presencial único, também denominado CASAPRONTA, que determina a

via eletrónica (processo simplificado) para o pedido de certificação/declaração de não interesse

no exercício do direito de preferência pelos municípios. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. As entidades com direito de preferência respeitantes à transmissão têm que manifestar a

intenção de exercer o direito de preferência em www.casapronta.mj.pt. A falta de manifestação

expressa da intenção de exercer o direito legal de preferência, por parte da entidade pública que

tem direito de preferência sobre o imóvel, no prazo de 10 dias úteis determina a caducidade deste

direito. Ou seja, decorridos 10 dias úteis após a publicação do anúncio se, a Câmara Municipal, não

manifestar no site a intenção de exercer o direito de preferência, o seu direito de preferência já

não poderá ser exercido. O negócio pode ser celebrado sem necessidade de mais formalidades

relacionadas com a obtenção de certidões, junto de entidades públicas, de não exercício de direito

de preferência. (Conduto, 2020) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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3. Na comunicação apresentada não é feita menção à norma que atribui o direito legal de

preferência que o Município é convidado a exercer. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. Da comunicação (eletrónica e desmaterializada) consta a seguinte informação:
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Alitaandra Baixor enato 239190742
Ricardo IDearboaa Sarro .1,10.4.3 • ...Cato 219025976
ConectraelorCati,
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Ana 9 morn, Leta 500003200
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Locatlixecata do Inane..
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Oialtrito Cone -wino Pr-acmes iePero Laigoa RatOrrilear

Orono* Pia Trananneano

n000clo
0_9!..areacOaa

Veit*, oar...Casa Prone.
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5. Localização do prédio

sitsa• çc.
,

-

1:1 000
8881.888a 81,1

prootaao 2024/300.10 009/220

"••

1.1

-;›

'4

tratatia•
_ sr"

PORTUGAL T406/ETR5 09Execotacto nor Areas de
RatobillItacifo Urbana

Capallnrn R. 2024

6. 0 prédio encontra-se na da Área de Reabilitação Urbana da Mexilhoeira da

Carregação e Calvário, pelo que lhe é aplicável norma a que se refere o disposto nos ng-s 1 e 2

do artigo 58º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º
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307/2009, de 23/10, com as alterações conferidas pela Lei n.9 32/2012, de 14/08 e pelos

Decretos -Lei n.9s 136/2014, de 9/09; 88/2017, de 27/07 e 66/2019, de 21/05, que preveem que

"A entidade gestora da reabilitação urbana tem preferência nas transmissões a título oneroso, entre

particulares, de terrenos, edifícios ou frações situados em área de reabilitação urbana", - - - - - - - - - - - - - - - -

Contudo, para o exercício do direito de preferência previsto no RJRU não basta a delimitação de

uma área de reabilitação urbana (como sucedia no âmbito das áreas críticas de recuperação e
reconversão urbanística) e a intensão de vender, permutar ou dar em pagamento um imóvel nela

localizado, já que o direito de preferência apenas pode ser exercido caso a entidade gestora entenda
que aquele imóvel deve ser alvo de intervenção, discriminando, na declaração de preferência, a
intervenção de que o imóvel carece e o prazo para a sua execução. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

7. Não obstante a informação declarada no anúncio publicado, no portal CASAPRONTA,

para a data previsível para o negócio, o prazo para exercício do direito de preferência (10 dias

úteis) expira no dia 21/05/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

8. No Programa Estratégico de Reabilitação Urbana em vigor, na Área de Reabilitação

Urbana, não existe qualquer projeto estruturante de investimento público na área da

localização do prédio em apreço. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CONCLUSÃO

Tendo por base as questões suscitadas, na análise realizada, emite-se parecer favorável à emissão
de certidão/declaração em como o Município não pretende exercer direito de preferência na
aquisição do prédio.........................................................................................................

Tratando-se de um processo desmaterializado, a emissão da referida certidão / declaração concretiza-se
através da informação de tal intenção diretamente na comunicação, na plataforma. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando as alterações operadas na plataforma (CASAPRONTA) não é possível após a data de

pronúncia, referida do anúncio, fazer qualquer operação no mesmo, pelo que de forma a expressar a
vontade do Município o exercício de manifestação de vontade é realizado com o despacho do Presidente

da Câmara e, normalmente, antes da ratificação do ato em reunião de Câmara Municipal. A não realização

deste procedimento resultaria numa constante não pronuncia "formal", em contradição com o Despacho e

Deliberação realizados pelos órgãos do Município. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Para memória futura será realizada impressão (digital) da comunicação preenchida com a intenção da
Câmara Municipal, que ficará anexa ao processo - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Presidente datado de 21.05.2024 sobre

a decisão de exercer o direito de preferência no âmbito do projeto de alienação que, através da Plataforma

casa Pronta, lhe foi comunicado e atinente à fração AD, do Lote 2, 59 C, sita na Urbanização Fazenda

Grande, Mexilhoeira da Carregação, atento o disposto no art. 54 n9 1 alínea d) e art. 589, ambos do Dec. Lei

n9307/2009, de 23 de Outubro, na redação em vigor, arts. 189 e 199 do Dec. Lei n9 263-A/2007, de 23 de
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Julho, igualmente na redação atual e por analogia com o disposto na alínea g) do n91 do art. 33º do Anexo

I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na redação vigente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2691

Exercício de direito de preferência para o prédio sito na Rua da Liberdade, Lote 37, 32 Dt2 fração

G, Bairro CHE Lagoense - área de reabilitação urbana do Parchal

Foi presente a informação nº 15434 de 07.05.2024, do Dirigente Intermédio de 42 Grau, Miguel Conduto, a

qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"QUESTÃO EM ANÁLISE

Vem Marlene Filipa Miguel Bernardino, em representação dos proprietários do prédio supra, através da

plataforma www.casapronta.mj.pt, no dia 06/05/2024, comunicar a informação de exercício do direito de

preferência registada sob o n.º 60291/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ANÁLISE DA QUESTÃO SUSCITADA

1. 0 recurso à comunicação (eletrónica e desmaterializada) para exercício de direito legal

de preferência pelas entidades públicas decorre do disposto no Decreto -Lei n.º 263-A/2007, de 23

julho, diploma que define o procedimento especial de transmissão, oneração e registo imediato de

prédios em atendimento presencial único, também denominado CASAPRONTA, que determina a

via eletrónica (processo simplificado) para o pedido de certificação/declaração de não interesse

no exercício do direito de preferência pelos municípios. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. As entidades com direito de preferência respeitantes à transmissão têm que manifestar a

intenção de exercer o direito de preferência em www.casapronta.mj.pt. A falta de manifestação

expressa da intenção de exercer o direito legal de preferência, por parte da entidade pública que

tem direito de preferência sobre o imóvel, no prazo de 10 dias úteis determina a caducidade deste

direito. Ou seja, decorridos 10 dias úteis após a publicação do anúncio se, a Câmara Municipal, não

manifestar no site a intenção de exercer o direito de preferência, o seu direito de preferência já

não poderá ser exercido. O negócio pode ser celebrado sem necessidade de mais formalidades

relacionadas com a obtenção de certidões, junto de entidades públicas, de não exercício de direito

de preferência. (Conduto, 2020) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Na comunicação apresentada não é feita menção à norma que atribui o direito legal de

preferência que o Município é convidado a exercer. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. Da comunicação (eletrónica e desmaterializada) consta a seguinte informação:
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07/05/24. 08.40 Casa Pronto

Anúncio 60291/2024
Direttos de Prefenlincla

Tern intenção de exercer o direito legal de preferência?'
' Sim Nbo

N O Pedido Data do Anúncio Data de Disponibilização no Site
60291/2024 06-05-2024 06-05-2024

Dados do Requerente
Nome/Firma ou Denominação NIF/NIPC
Marlene FlSpa Miguel Bernardino 257234373
E -mall Telefone
marlene.mlguel&bexpportugal.com 913993291
Endereço
Urb. Quinta das Oliveiras, Praceta Vasco Santana, Lt 29.1 100

Vendedor(es)
N ome/Firma 0,1 Denominação NIF/NIPC
Gonçalo 6,-az Duarte 232658730
Luana Maria Costa Barradas 235714585

comprador(es)
Nome/FIrpta ou Deporploação NIF/NIPC
Daniela Cristina Beijoca Samga 251209393
Tiago Miguel de IeSUS 229303978

Identificação do ['novel
Descriçâo em Ficha Artigo Matricial
501 18813
Quota Parte Fração Autónoma

G
Área Bruta Privativa (area prevista no artigo 400 do CIMI)
98 m2
Área Total-- -- Hectares

Arrendado Destino
Não Habitação
locallzação do Imóvel
Endereço
Rua Da Liberdade, lote 37, 300t, Bairro Social Che Lagoense

Distrito Concelho Freguesia
Faro Lagoa Parch&

Dados da Transmissão
Tipo de Negócio
Compra e venda
Preço Moeda
180000 Euros
Data previsível do negócio
31-05-2024
Observaçóes

Voltar para Casa Prod.

https //www casapronta pt/CasaPronta/preterencias/PedidoDetalheEntidades jsp?idPedido=60291/20248.estadoPedido=1 1/1

5. Localização do prédio

Município de Lagoa O Largo do Município, 8401-851 Lagoa - NIPC 506 804 240
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N.. de prodelgeo: 2024/300.10.009/215
PORTUGAL TT.I06/ETRS 89

Execansde gar Okras.. d.

Capelinha P.. 2924

6. 0 prédio encontra-se na da Área de Reabilitação Urbana do Parchal, pelo que lhe é

aplicável norma a que se refere o disposto nos ngs 1 e 2 do artigo 589 do Regime Jurídico da

Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.g 307/2009, de 23/10, com as

alterações conferidas pela Lei n.L) 32/2012, de 14/08 e pelos Decretos -Lei n.Qs 136/2014, de

9/09; 88/2017, de 27/07 e 66/2019, de 21/05, que preveem que "A entidade gestora da

reabilitação urbana tem preferência nas transmissões a título oneroso, entre particulares, de

terrenos, edifi'cios ou frações situados em área de reabilitação urbana", - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Contudo, para o exercício do direito de preferência previsto no RJRU não basta a delimitação de

uma área de reabilitação urbana (como sucedia no âmbito das áreas críticas de recuperação e

reconversão urbanística) e a intensão de vender, permutar ou dar em pagamento um imóvel nela

localizado, já que o direito de preferência apenas pode ser exercido caso a entidade gestora entenda

que aquele imóvel deve ser alvo de intervenção, discriminando, na declaração de preferência, a

intervenção de que o imóvel carece e o prazo para a sua execução. (Oliveira, Lopes, & Alves 2011). -

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - O prédio, também, Integra zona de urbanização de promoção municipal,

sendo ao mesmo aplicável a norma prevista no n.2 1 do artigo 15352 do Código Civil. "0

proprietário do solo, goza do direito de preferência, em último lugar, na venda ou dação em

cumprimento do direito de superfície; sendo, porém, enfitêutico o prédio incorporado no solo,

prevalece o direito de preferência do proprietário. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

7. Não obstante a informação declarada no anúncio publicado, no portal CASAPRONTA,

para a data previsível para o negócio, o prazo para exercício do direito de preferência (10 dias

úteis) expira no dia 20/05/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

8. No Programa Estratégico de Reabilitação Urbana em vigor, na Área de Reabilitação

Urbana, não existe qualquer projeto estruturante de investimento público na área da

localização do prédio em apreço. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CONCLUSÃO
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Tendo por base as questões suscitadas, na análise realizada, emite-se parecer favorável à emissão
de certidão/declaração em como o Município não pretende exercer direito de preferência na

aquisição do prédio. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Tratando-se de um processo desmaterializado, a emissão da referida certidão / declaração concretiza-se
através da informação de tal intenção diretamente na comunicação, na plataforma. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando as alterações operadas na plataforma (CASAPRONTA) não é possível após a data de
pronúncia, referida do anúncio, fazer qualquer operação no mesmo, pelo que de forma a expressar a
vontade do Município o exercício de manifestação de vontade é realizado com o despacho do Presidente

da Câmara e, normalmente, antes da ratificação do ato em reunião de Câmara Municipal. A não realização

deste procedimento resultaria numa constante não pronuncia "formal", em contradição com o Despacho e

Deliberação realizados pelos órgãos do Município. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Para memória futura será realizada impressão (digital) da comunicação preenchida com a intenção da

Câmara Municipal, que ficará anexa ao processo". - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar, nos termos do disposto no nº 3 do art. 352 do  A ne xo  I à

Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, o despacho do Sr. Presidente datado de 20.05.2024 sobre a decisão

de não exercer o direito de preferência na transmissão do imóvel em causa, proferido tendo em conta as

competências do executivo municipal em face do disposto no art. 54 nº 1 alínea b) e art. 582, ambos do

Dec. Lei n2 307/2009, de 23 de Outubro, na redação em vigor, arts. 182 e 192 do Dec. Lei n2 263-A/2007,

de 23 de Julho, igualmente na redação atual e por analogia com o disposto na alínea g) do n21 do art. 332

do Anexo I à Lei n2 75/2013, de 12 de setembro, na redação vigente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2 692

Exercício de direito de preferência para o prédio sito na Rua do Saco, n2 8 - área de reabilitação

urbana da cidade de Lagoa
Foi presente a informação n2 15440 de 19.05.2024 do Dirigente Intermédio de 42 Grau, Miguel Conduito, a

qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"QUESTÃO EM ANÁLISE

Vem Herdeiros de Helder Rui da Graça Arriegas, proprietário(a) do prédio supra, através da plataforma

www.casapronta.mj.pt, no dia 14/05/2024, comunicar a informação de exercício do direito de preferência

registada sob o n.2 65259/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ANÁLISE DA QUESTÃO SUSCITADA

/. O recurso à comunicação (eletrónica e desmaterializada) para exercício de direito legal

de preferência pelas entidades públicas decorre do disposto no Decreto -Lei n.2 263-A/2007, de 23

julho, diploma que define o procedimento especial de transmissão, oneração e registo imediato de

prédios em atendimento presencial único, também denominado CASAPRONTA, que determina a

via eletrónica (processo simplificado) para o pedido de certificação/declaração de não interesse

no exercício do direito de preferência pelos municípios. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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2. As entidades com direito de preferência respeitantes à transmissão têm que manifestar a

intenção de exercer o direito de preferência em www.casapronta.mj.pt. A falta de manifestação

expressa da intenção de exercer o direito legal de preferência, por parte da entidade pública que

tem direito de preferência sobre o imóvel, no prazo de 10 dias úteis determina a caducidade deste

direito. Ou seja, decorridos 10 dias úteis após a publicação do anúncio se, a Câmara Municipal, não

manifestar no site a intenção de exercer o direito de preferência, o seu direito de preferência já

não poderá ser exercido. O negócio pode ser celebrado sem necessidade de mais formalidades

relacionadas com a obtenção de certidões, junto de entidades públicas, de não exercício de direito

de preferência. (Conduto, 2020) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Na comunicação apresentada não é feita menção à norma que atribui o direito legal de

preferência que o Município é convidado a exercer. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. Da comunicação (eletrónica e desmaterializada) consta a seguinte informação:

15/05/24. 08 55 Ce, o Pronte

Anúncio 65259/2024
CHnettoe de Preferences

Ten, intenção doexercer o die/to legal de preferenciaT •
Sim NãO

N. Pedido Data do Ant:inc. Data de Drsponibilização no Site
65259/2024 14-05-2024 14-05-2024

Oados do Requerente
Nome/Firrna Oenornènaçao NIF/NIPC
Herdeiros de Helder Rul da Graça Arrlegas 7001674413
E-rnail Telefoneisabel.orriegasbritol‘Ogmad.com 915256001
Endereço
Av. Pads, no7, 2. Esq., Lbboa

Vendedor(es)
Nuane/Fireina tan Denoiiiiner.an
Merdeiros de Fielder Rul de Gra, ArrlegaS

Comp. ador(es)
.01.e/eirrna01,uenoininação
Alexandra Fill, Miguel do Nascimento
Arlt.110 Pedro Pelts Gerne5

Identlficação do Isnovel
Descrição em Fiche, Artlgo elatrKial
5693 194
Quota Pane Fraçeo AutOnOrne
1/1
Area Brut. Privative (area prey's., no artigo 401 do CIMI)
120 m2
Área Total
140 nn2
Arrendado Destino
Não Habitação
L.:ace...Vie do ImOvel
EndereçoRua do Saco, 1106, Lagoa
Distrito COnCelhO Freguesia
Faro Lap, L0000

uados da iransrelesee
-nee de NOgO III
Corn,. e venda
Pr e, Moeda
115000 Eurois
Data previsível do negócio
04-06-2024
Observa,eS

voltar para Co. Pron.

reIFINIPC
700167446

224504410
209243961

I

https./~ cesepronte pt/CasePronte/preterencles/PeclicloDetelheEnticsecles isp?iclPeclido=65259/20248.estedoPeeidoe1 1/1

5. Localização do prédio
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Laig115.131

1:1 000

N.. de processo: 2024/300.10.009/23S
poR-r TM06/ETRS 89

Executed° por Areas cle
ReobillteC87.,00=8

Gspellnrus R. 2024

6. 0 prédio encontra-se na da Área de Reabilitação Urbana da Cidade de Lagoa, pelo

que lhe é aplicável norma a que se refere o disposto nos nºs 1 e 2 do artigo 58º do Regime

Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23/10, com

as alterações conferidas pela Lei n.2 32/2012, de 14/08 e pelos Decretos -Lei n. -9-s 136/2014, de

9/09; 88/2017, de 27/07 e 66/2019, de 21/05, que preveem que "A entidade gestora da

reabilitação urbana tem preferência nas transmissões a título oneroso, entre particulares, de

terrenos, edifícios ou frações situados em área de reabilitação urbana", - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Contudo, para o exercício do direito de preferência previsto no RJRU não basta a delimitação de
uma área de reabilitação urbana (como sucedia no âmbito das áreas críticas de recuperação e
reconversão urbanística) e a in tensão de vender, permutar ou dar em pagamento um imóvel nela
localizado, já que o direito de preferência apenas pode ser exercido caso a entidade gestora entenda

que aquele imóvel deve ser alvo de intervenção, discriminando, na declaração de preferência, a
intervenção de que o imóvel carece e o prazo para a sua execução. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

7. Não obstante a informação declarada no anúncio publicado, no portal CASAPRONTA,

para a data previsível para o negócio, o prazo para exercício do direito de preferência (10 dias

úteis) expira no dia 28/05/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

8. No Programa Estratégico de Reabilitação Urbana em vigor, na Área de Reabilitação

Urbana, não existe qualquer projeto estruturante de investimento público na área da

localização do prédio em apreço. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CONCLUSÃO

Tendo por base as questões suscitadas, na análise realizada, emite-se parecer favorável à emissão

de certidão/declaração em como o Município não pretende exercer direito de preferência na
aquisição do prédio. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Município de Lagoa 0 Largo do Município, 8401-851 Lagoa - NIPC 506 804 240
0 +351 282 380 400 0 +351 282 380 444 0 geral@cm-lagoa.pt O www.cm-lagoa.pt

Página 33 de 131



Lagôa DO
ALGARVE

Câmara Municipal

Tratando-se de um processo desmaterializado, a emissão da referida certidão / declaração concretiza-se
através da informação de tal intenção diretamente na comunicação, na plataforma. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando as alterações operadas na plataforma (CASAPRONTA) não é possível após a data de
pronúncia, referida do anúncio, fazer qualquer operação no mesmo, pelo que de forma a expressar a

vontade do Município o exercício de manifestação de vontade é realizado com o despacho do Presidente

da Câmara e, normalmente, antes da ratificação do ato em reunião de Câmara Municipal. A não realização

deste procedimento resultaria numa constante não pronuncia "formal", em contradição com o Despacho e

Deliberação realizados pelos órgãos do Município. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Para memória futura será realizada impressão (digital) da comunicação preenchida com a intenção da
Câmara Municipal, que ficará anexa ao processo." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar, nos termos do disposto no nº 3 do art. 352 do  Anexo  I à

Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, o despacho do Sr. Presidente datado de 19.05.2024 sobre a decisão

de não exercer o direito de preferência na transmissão do imóvel em causa, proferido tendo em conta as

competências do executivo municipal em face do disposto no art. 54 nº 1 alínea b) e art. 58, ambos do

Dec. Lei nº 307/2009, de 23 de Outubro, na redação em vigor, arts. 18º e 19º do Dec. Lei nº 263-A/2007,
de 23 de julho, igualmente na redação atual e por analogia com o disposto na alínea g) do n21 do art. 332

do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na redação vigente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2 693

Exercício de direito de preferência para o prédio sito na Rua da Liberdade C, fração B - área de

reabilitação urbana da cidade de Lagoa

Foi presente a informação nº 15441 de19.05.2024, do Dirigente Intermédio de 4º Grau, Miguel Conduto, a

qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

QUESTÃO EM ANÁLISE

Vem Aurore Chartier, em representação do(s) proprietário(s) do prédio supra, através da plataforma
www.casapronta.mj.pt, no dia 15/05/2024, comunicar a informação de exercício do direito de preferência

registada sob o n.º 66685/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ANÁLISE DA QUESTÃO SUSCITADA

1. O recurso à comunicação (eletrónica e desmaterializada) para exercício de direito legal

de preferência pelas entidades públicas decorre do disposto no Decreto -Lei n.º 263-A/2007, de

23 julho, diploma que define o procedimento especial de transmissão, oneração e registo

imediato de prédios em atendimento presencial único, também denominado CASAPRONTA, que

determina a via eletrónica (processo simplificado) para o pedido de certificação/declaração de

não interesse no exercício do direito de preferência pelos municípios. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. As entidades com direito de preferência respeitantes à transmissão têm que manifestar a

intenção de exercer o direito de preferência em www.casapronta.mj.pt. A falta de manifestação

expressa da intenção de exercer o direito legal de preferência, por parte da entidade pública que

tem direito de preferência sobre o imóvel, no prazo de 10 dias úteis determina a caducidade deste

Município de Lagoa M Largo do Município, 8401-851 Lagoa - NIPC 506 804 240
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direito. Ou seja, decorridos 10 dias úteis após a publicação do anúncio se, a Câmara Municipal, não

manifestar no site a intenção de exercer o direito de preferência, o seu direito de preferência já

não poderá ser exercido. O negócio pode ser celebrado sem necessidade de mais formalidades

relacionadas com a obtenção de certidões, junto de entidades públicas, de não exercício de direito

de preferência. (Conduto, 2020) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Na comunicação apresentada não é feita menção à norma que atribui o direito legal de

preferência que o Município é convidado a exercer. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. Da comunicação (eletrónica e desmaterializada) consta a seguinte informação:

18/05/24. 1059 Casa Pronta

Anúncio 66685/2024
Direitos de Preferência

Tern intençao tie exercer o direito legal de prefer8ncia7•
Sim N8o

NO Pedido Data do Anúncio Data de DIsponibilização no Site
66685/2024 15-05-2024 15-05-2024

Dados do Requerentv
Nome/Firma ou Denominação NIF/NIPC
Aurore Chertler 284277363
E-mail Telefone
aurore.chartier@ladportugaLpt 933020499
Endereço
Urb quinta de marachlque lote 13 rdc Directa

Ve nde dor(e s)

Nome/Firma on Denominação N I F / N I PC
BIRON JEAN-LUC 284979562
NANGA BIRON ATOUGOU MARGUERITE 284979073

Consprador(es)
Norne/Finna os. Denominação NIF/NIPC
Catarglu Cosmin 276747534

Identificação do Inkõvei
Descrição em Fiche Artigo Matricial
4824 2042
Quota Parte Fraça0 Autónoma

Área Bruta Privative (area prevista no artigo 400 do CIMI)
86 m2
Área Total
97 m2

Amended° Destino
Não Habitação
Localização do Imóvel
Endereço
RUA DA LIBERDADE C 8400-369
Distrito Concelho Freguesia
Faro Lagoa Lagoa

Dados da Transmissão
Tipo de Negócio
Compra e venda
Preço Moeda
185000 Euros
Data previsível do negócio
15-07-2024
Observações

Voltar para Casa Prono

I

https //www cesapronta pt/CaseProntarpreferenctes/PedicloDetalheEntidades jsp?idPedido=66685/2024&estadoPetlicto=1 1/1

5. Localização do prédio
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N. de process.: 2024/300.10.009/241
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PORTUGAL 11406/ÊTRS 85
Executado por Áreas de

FteabilitaçZo Urbana e
Mobilidade

Capelinha R. 2024

6. 0 prédio encontra-se na da Área de Reabilitação Urbana da Cidade de Lagoa, pelo

que lhe é aplicável norma a que se refere o disposto nos ngs 1 e 2 do artigo 580 do Regime

Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.0 307/2009, de 23/10, com

as alterações conferidas pela Lei n.0 32/2012, de 14/08 e pelos Decretos -Lei n.05 136/2014, de

9/09; 88/2017, de 27/07 e 66/2019, de 21/05, que preveem que "A entidade gestora da

reabilitação urbana tem preferência nas transmissões a título oneroso, entre particulares, de

terrenos, edifícios ou frações situados em área de reabilitação urbana", - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Contudo, para o exercício do direito de preferência previsto no RJRU não basta a delimitação de
uma área de reabilitação urbana (como sucedia no âmbito das áreas críticas de recuperação e
reconversão urbanística) e a íntensão de vender, permutar ou dar em pagamento um imóvel nela
localizado, já que o direito de preferência apenas pode ser exercido caso a entidade gestora entenda
que aquele imóvel deve ser alvo de intervenção, discriminando, na declaração de preferência, a
intervenção de que o imóvel carece e o prazo para a sua execução. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

7. Não obstante a informação declarada no anúncio publicado, no portal CASAPRONTA,

para a data previsível para o negócio, o prazo para exercício do direito de preferência (10 dias

úteis) expira no dia 29/05/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

8. No Programa Estratégico de Reabilitação Urbana em vigor, na Área de Reabilitação

Urbana, não existe qualquer projeto estruturante de investimento público na área da

localização do prédio em apreço. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CONCLUSÃO

Tendo por base as questões suscitadas, na análise realizada, emite-se parecer favorável à emissão

de certidão/declaração em como o Município não pretende exercer direito de preferência na

aquisição do prédio. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Município de Lagoa Pi Largo do Município, 8401-851 Lagoa- NIPC 506 804 240
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Tratando-se de um processo desmaterializado, a emissão da referida certidão / declaração concretiza-se

através da informação de tal intenção diretamente na comunicação, na plataforma. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando as alterações operadas na plataforma (CASAPRONTA) não é possível após a data de

pronúncia, referida do anúncio, fazer qualquer operação no mesmo, pelo que de forma a expressar a

vontade do Município o exercício de manifestação de vontade é realizado com o despacho do Presidente

da Câmara e, normalmente, antes da ratificação do ato em reunião de Câmara Municipal. A não realização

deste procedimento resultaria numa constante não pronuncia "formal", em contradição com o Despacho e

Deliberação realizados pelos órgãos do Município. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Para memória futura será realizada impressão (digital) da comunicação preenchida com a intenção da

Câmara Municipal, que ficará anexa ao processo." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, nos termos do disposto no art. 54º nº 1 alínea b) e art. 58º, ambos

do Dec. Lei nº 307/2009, de 23 de outubro, na redação em vigor, arts. 18º e 19º do Dec. Lei nº 263-

A/2007, de 23 de julho, igualmente na redação atual e por analogia com o disposto na alínea g) do n21 do

art. 33º do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na redação vigente, não exercer o direito de

preferência na transmissão do imóvel em causa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2694

Exercício de direito de preferência para o prédio sito na Rua 25 de abril 12 andar, fração B - área

de reabilitação urbana de Estômbar

Foi presente a informação nº 15438 de 19.05.2024. do Dirigente Intermédio de 4º Grau, Miguel Conduto,

a qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"QUESTÃO EM ANÁLISE

Vem Bárbara Caetano, em representação do(s) proprietário(s) do prédio supra, através da plataforma

www.casapronta.mj.pt, no dia 10/05/2024, comunicar a informação de exercício do direito de preferência

registada sob o n.º 63494/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ANÁLISE DA QUESTÃO SUSCITADA

1. 0 recurso à comunicação (eletrónica e desmaterializada) para exercício de direito legal

de preferência pelas entidades públicas decorre do disposto no Decreto -Lei n.º 263-A/2007, de 23

julho, diploma que define o procedimento especial de transmissão, oneração e registo imediato de

prédios em atendimento presencial único, também denominado CASAPRONTA, que determina a

via eletrónica (processo simplificado) para o pedido de certificação/declaração de não interesse

no exercício do direito de preferência pelos municípios. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. As entidades com direito de preferência respeitantes à transmissão têm que manifestar a

intenção de exercer o direito de preferência em www.casapronta.mj.pt. A falta de manifestação

expressa da intenção de exercer o direito legal de preferência, por parte da entidade pública que

tem direito de preferência sobre o imóvel, no prazo de 10 dias úteis determina a caducidade deste

direito. Ou seja, decorridos 10 dias úteis após a publicação do anúncio se, a Câmara Municipal, não

Município de Lagoa CI Largo do Município, 8401-851 Lagoa - NIPC 506 804 240
0 +351 282 380 400 Pi +351 282 380 444 01 geral@cm-lagoa.pt 13 www.cm-lagoa.pt

Página 37 de 131



Lagôa DO
ALGARVE

Câmara Municipal

manifestar no site a intenção de exercer o direito de preferência, o seu direito de preferência já

não poderá ser exercido. O negócio pode ser celebrado sem necessidade de mais formalidades

relacionadas com a obtenção de certidões, junto de entidades públicas, de não exercício de direito

de preferência. (Conduto, 2020) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Na comunicação apresentada não é feita menção à norma que atribui o direito legal de

preferência que o Município é convidado a exercer. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. Da comunicação (eletrónica e desmaterializada) consta a seguinte informação:

13/05(24, 08 41 Casa Pronta

Anúncio 63494/2024
Direitos de Preferência

Tem intenção de exercer o direito legal de preferência?.
"..) Sim C' Não

No Pedido Data do Anúncio Data de Disponibilszação no Site
63494/2024 10-05-2024 10-05-2024

Dados do Requerente
Nome/Firma ou Denominação NIF/NIPC
Bárbara Caetano 207431434

E -mall Telefone
barbara.caetano@famousgroup.pt 919779051

Endereço
portimão

Ve nde dor(e s)

Nome/Firma ou Denominação N I F / N I P C
Denis Marie Omnes 305580230
Marie Pierre Quere Omnes 305580060

Comprador(es)
Nome/Flmla ou Denominação NIF/NIPC
Carlos Manuel Pals Gomes ~la 237024039
Marta de Mendonça Santos 295420103

Identificaçáo do Imóvel
Descrição em Ficha Artigo Matricial
2429 1359

Quota Parte Fração Autónoma

Área Bruta Privativa (area prevista no artigo 40. do CIMI)
113 m2

Area Total
127 m2

Arrendado Destino
Não Habitação

Localização do Imóvel
Endereço
Rua 25 de Abril 1. andar

Distrito Concelho Freguesia
Faro Lagoa Estõmbar

Dados da Transmissão
Tipo de Negócio
Compra e venda

Preço Moeda
167500 Euros

Data previsível do negócio
24-05-2024
Observações

o < .1

Voltar para Casa Pronta

https //www casepronte pt/CesePronta/preferencias/PedidoDetalheEntidades jsp?idPedido=03494/20248.estadoPedido=1 1/1
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5. Localização do prédio
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6. 0 prédio encontra-se na da Área de Reabilitação Urbana de Estômbar, pelo que lhe

é aplicável norma a que se refere o disposto nos nQs 1 e 2 do artigo 582 do Regime Jurídico da

Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.9 307/2009, de 23/10, com as

alterações conferidas pela Lei n.2 32/2012, de 14/08 e pelos Decretos -Lei n.Qs 136/2014, de

9/09; 88/2017, de 27/07 e 66/2019, de 21/05, que preveem que "A entidade gestora da

reabilitação urbana tem preferência nas transmissões a título oneroso, entre particulares, de

terrenos, edifícios ou frações situados em área de reabilitação urbana", - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Contudo, para o exercício do direito de preferência previsto no RJRU não basta a delimitação de
uma área de reabílitação urbana (como sucedia no âmbito das áreas críticas de recuperação e
reconversão urbanística) e a intensão de vender, permutar ou dar em pagamento um imóvel nela
localizado, já que o direito de preferência apenas pode ser exercido caso a entidade gestora entenda
que aquele imóvel deve ser alvo de intervenção, discriminando, na declaração de preferência, a
intervenção de que o imóvel carece e o prazo para a sua execução. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

7. Não obstante a informação declarada no anúncio publicado, no portal CASAPRONTA,

para a data previsível para o negócio, o prazo para exercício do direito de preferência (10 dias

úteis) expira no dia 24/05/2024 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

8. No Programa Estratégico de Reabilitação Urbana em vigor, na Área de Reabilitação

Urbana, não existe qualquer projeto estruturante de investimento público na área da

localização do prédio em apreço. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CONCLUSÃO
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Tendo por base as questões suscitadas, na análise realizada, emite-se parecer favorável à emissão
de certidão/declaração em como o Município não pretende exercer direito de preferência na

aquisição do prédio. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Tratando-se de um processo desmaterializado, a emissão da referida certidão / declaração concretiza-se

através da informação de tal intenção diretamente na comunicação, na plataforma. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando as alterações operadas na plataforma (CASAPRONTA) não é possível após a data de
pronúncia, referida do anúncio, fazer qualquer operação no mesmo, pelo que de forma a expressar a

vontade do Município o exercício de manifestação de vontade é realizado com o despacho do Presidente

da Câmara e, normalmente, antes da ratificação do ato em reunião de Câmara Municipal. A não realização

deste procedimento resultaria numa constante não pronuncia "formal", em contradição com o Despacho e

Deliberação realizados pelos órgãos do Município. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Para memória futura será realizada impressão (digital) da comunicação preenchida com a intenção da
Câmara Municipal, que ficará anexa ao processo". - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar, nos termos do disposto no nº 3 do art. 35º do Anexo I à

Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, o despacho do Sr. Presidente datado de 20.05.2024 sobre a decisão de

não exercer o direito de preferência na transmissão do imóvel em causa, proferido tendo em conta as

competências do executivo municipal em face do disposto no art. 54 nº 1 alínea b) e art. 58, ambos do

Dec. Lei nº 307/2009, de 23 de Outubro, na redação em vigor, arts. 18º e 19º do Dec. Lei nº 263-A/2007,

de 23 de Julho, igualmente na redação atual e por analogia com o disposto na alínea g) do n21 do art. 33º

do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na redação vigente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2695

Exercício de direito de preferência para o prédio sito na Urbanização Fazenda Grande, lote P-12,

32 Esq, fração H, Mexilhoeira da Carregação - área de reabilitação urbana da Mexilhoeira da

Carregação e Calvário

Foi presente a informação nº 15442, de 19.05.2024 do Dirigente Intermédio de 4º Grau, Miguel Conduto, a

qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"QUESTÃO EM ANÁLISE

Vem Leena Marisa Oliveira Ferreira, proprietário(a) do prédio supra, através da plataforma
www.casapronta.mj.pt, no dia 07/05/2024, comunicar a informação de exercício do direito de preferência

registada sob o n.º 61131/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ANÁLISE DA QUESTÃO SUSCITADA

/. O recurso à comunicação (eletrónica e desmaterializada) para exercício de direito legal

de preferência pelas entidades públicas decorre do disposto no Decreto -Lei n.º 263-A/2007, de 23

julho, diploma que define o procedimento especial de transmissão, oneração e registo imediato de

prédios em atendimento presencial único, também denominado CASAPRONTA, que determina a
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via eletrónica (processo simplificado) para o pedido de certificação/declaração de não interesse

no exercício do direito de preferência pelos municípios. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. As entidades com direito de preferência respeitantes à transmissão têm que manifestar a

intenção de exercer o direito de preferência em www.casapronta.mj.pt. A falta de manifestação

expressa da intenção de exercer o direito legal de preferência, por parte da entidade pública que

tem direito de preferência sobre o imóvel, no prazo de 10 dias úteis determina a caducidade deste

direito. Ou seja, decorridos 10 dias úteis após a publicação do anúncio se, a Câmara Municipal, não

manifestar no site a intenção de exercer o direito de preferência, o seu direito de preferência já

não poderá ser exercido. O negócio pode ser celebrado sem necessidade de mais formalidades

relacionadas com a obtenção de certidões, junto de entidades públicas, de não exercício de direito

de preferência. (Conduto, 2020) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Na comunicação apresentada não é feita menção à norma que atribui o direito legal de

preferência que o Município é convidado a exercer. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. Da comunicação (eletrónica e desmaterializada) consta a seguinte informação:
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08/05/24, 08-31 Casa Pronta

Anúncio 61131/2024
DireItos de Preferencia

Tern intenção de exercer o direito legal de preferenctert•
)  Sim ( Não

NO Pedido Data do AnUncio Data de DIsponibilização no Site
61131/2024 07-05-2024 07-05-2024

Dados do Requerente
Norne/Firrna ou Denominação NIF/NIPC
LEENA MARISA OLIVEIRA FERREIRA 229780253
E -mall Telefone
leenadeollveiraigogrnall.com 939977269

Endereço
Urb. Fazenda Grande, Lote 12, 3. Esq, 8400-141 EstOrnbar

Vendedor(es)
Nome/Finna ou Denominação NIF/NIPC
DIOGO ALEXANDRE MODESTO GUERREIRO 25113/3224
LEENA MARISA OLIVEIRA FERREIRA 229780253

Comprador(es)
Nome/Filma OU Denominação NIF/NIPC
ANA MARGARIDA TEIXEIRA COSTA 228505003
MARCO ANDRÉ MESTRE COELHO 231139616

Identificação do Imóvel
Descrição em Ficha Artigo Matricial
391 3916
Quota Parte Fração Autónoma
1/1 H
Área Bruta Privativa (area prevista tio artigo 400 do COMO
77.45 m2
Área Total
---- Hectares
Arrendado Destino
Não Habitação
Localização do Imóvel
Endereço
Urbanização Fazenda Grande, Pateiro, Lote P-12, 34 Esq
Distrito Concelho Freguesia
Faro Lagoa .tórnbar

Dados cla Transmissão
Tipo de Negócio
Cornpra e venda
Preço Moeda
175000 Evros

Data previslvel do negócio
22-05-2024
Observações

0
Vdtar pars Cata Pronts

a

https.//www.casapronta.pt/CessaPronta/preferancias/PecildoDetalheEntidades $p?idPechdo=81131/20248.estadoPedido=1 1/1

5. Localização do prédio
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6. 0 prédio encontra-se na da Área de Reabilitação Urbana da Mexilhoeira da

Carregação e Calvário, pelo que lhe é aplicável norma a que se refere o disposto nos nºs 1 e 2

do artigo 58º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º

307/2009, de 23/10, com as alterações conferidas pela Lei n.º 32/2012, de 14/08 e pelos

Decretos -Lei n.95 136/2014, de 9/09; 88/2017, de 27/07 e 66/2019, de 21/05, que preveem que

'A entidade gestora da reabilitação urbana tem preferência nas transmissões a título oneroso, entre

particulares, de terrenos, edifi'cios ou frações situados em área de reabilitação urbana', - - - - - - - - - - - - - - -

Contudo, para o exercício do direito de preferência previsto no RJRU não basta a delimitação de

uma área de reabilitação urbana (como sucedia no âmbito das áreas críticas de recuperação e
reconversão urbanística) e a intensão de vender, permutar ou dar em pagamento um imóvel nela

localizado, já que o direito de preferência apenas pode ser exercido caso a entidade gestora entenda
que aquele imóvel deve ser alvo de intervenção, discriminando, na declaração de preferência, a
intervenção de que o imóvel carece e o prazo para a sua execução. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

7. Não obstante a informação declarada no anúncio publicado, no portal CASAPRONTA,

para a data previsível para o negócio, o prazo para exercício do direito de preferência (10 dias

úteis) expira no dia 21/05/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

8. No Programa Estratégico de Reabilitação Urbana em vigor, na Área de Reabilitação

Urbana, não existe qualquer projeto estruturante de investimento público na área da

localização do prédio em apreço. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CONCLUSÃO
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Tendo por base as questões suscitadas, na análise realizada, emite-se parecer favorável à emissão
de certidão/declaração em como o Município não pretende exercer direito de preferência na

aquisição do prédio. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Tratando-se de um processo desmaterializado, a emissão da referida certidão / declaração concretiza-se
através da informação de tal intenção diretamente na comunicação, na plataforma. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando as alterações operadas na plataforma (CASAPRONTA) não é possível após a data de
pronúncia, referida do anúncio, fazer qualquer operação no mesmo, pelo que de forma a expressar a

vontade do Município o exercício de manifestação de vontade é realizado com o despacho do Presidente

da Câmara e, normalmente, antes da ratificação do ato em reunião de Câmara Municipal. A não realização

deste procedimento resultaria numa constante não pronuncia "formal", em contradição com o Despacho e

Deliberação realizados pelos órgãos do Município. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Para memória futura será realizada impressão (digital) da comunicação preenchida com a intenção da
Câmara Municipal, que ficará anexa ao processo". - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar, nos termos do disposto no nº 3 do art. 359 do Anexo I à

Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, o despacho do Sr. Presidente datado de 20.05.2024 sobre a decisão de

não exercer o direito de preferência na transmissão do imóvel em causa, proferido tendo em conta as

competências do executivo municipal em face do disposto no art. 54 n9 1 alínea b) e art. 58º, ambos do

Dec. Lei nº 307/2009, de 23 de Outubro, na redação em vigor, arts. 18º e 19-º do Dec. Lei nº 263-A/2007,

de 23 de Julho, igualmente na redação atual e por analogia com o disposto na alínea g) do n91 do art. 332

do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na redação vigente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2 696

Exercício de direito de preferência para o prédio sito na Urbanização Fazenda Grande, lote P15 12,

fração F, Mexilhoeira da Carregação - área de reabilitação urbana da Mexilhoeira da Carregação e

Calvário

Foi presente a informação nº 15443, de 19.05.2024 do Dirigente Intermédio de 49 Grau, Miguel Conduto, a

qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"QUESTÃO EM ANÁLISE

Vem Ana Maria do Pereiro Atabão e Nobre, em representação do(s) proprietário(s) do prédio supra,
através da plataforma www.casapronta.mj.pt, no dia 10/05/2024, comunicar a informação de exercício do

direito de preferência registada sob o n.º 63497/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ANÁLISE DA QUESTÃO SUSCITADA

/. O recurso à comunicação (eletrónica e desmaterializada) para exercício de direito legal

de preferência pelas entidades públicas decorre do disposto no Decreto -Lei n.º 263-A/2007, de 23

julho, diploma que define o procedimento especial de transmissão, oneração e registo imediato de

prédios em atendimento presencial único, também denominado CASAPRONTA, que determina a
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via eletrónica (processo simplificado) para o pedido de certificação/declaração de não interesse

no exercício do direito de preferência pelos municípios. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. As entidades com direito de preferência respeitantes à transmissão têm que manifestar a

intenção de exercer o direito de preferência em www.casapronta.mj.pt. A falta de manifestação

expressa da intenção de exercer o direito legal de preferência, por parte da entidade pública que

tem direito de preferência sobre o imóvel, no prazo de 10 dias úteis determina a caducidade deste

direito. Ou seja, decorridos 10 dias úteis após a publicação do anúncio se, a Câmara Municipal, não

manifestar no site a intenção de exercer o direito de preferência, o seu direito de preferência já

não poderá ser exercido. O negócio pode ser celebrado sem necessidade de mais formalidades

relacionadas com a obtenção de certidões, junto de entidades públicas, de não exercício de direito

de preferência. (Conduto, 2020) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Na comunicação apresentada não é feita menção à norma que atribui o direito legal de

preferência que o Município é convidado a exercer. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. Da comunicação (eletrónica e desmaterializada) consta a seguinte informação:

Município de Lagoa Largo do Município, 8401-851 Lagoa - NIPC 506 804 240
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13/05/24. 08:42 Casa Pronta

Anúncio 63497/2024
Direitos de Preferancia

Tem intenção de exercer o direito legal de preferência?
0  S i m C, Nao

No Pedido Data do Anuncio Data de Disponibilização no Site
63497/2024 10-05-2024 10-05-2024

Dados do Re que re nte
Nome/Fuma ou Denorninaçâo NIF/NIPC
ANA MARIA DO PEREIRO ATABÃO E NOBRE 154048461

E-mail Telefone
catlaiamurisirno.corn 926015052

Endereço
Urbanização Fazenda Grande MexIlhoeira da Carregação No P-15 1. F

Ve nde dor(e s)

Nome /F ir ma ou  De nominação N l f / N I P C
ANA MARIA DO PEREIRO ATARÃO E NOBRE 154048461
305E MANUEL ALVES NOOSE 127118292

Comprador(es)
N0,14V/Firilla Oil Deno tttttt açâo NIF/N IPC
LUIS MIGUEL VENTURA DE ALMEIDA MARQUES 234457643

Ide ntlficação do Imitiv e l
Descrição em Ficha Artigo Matricial

4021

Quota Parte Fraç5o AutOnorna

Area Bruta Privativa (área prevlsta no artigo 400 CIO
58 m2

Area Total
71 m2

CIMI)

Arrendado Destino
Não Habitação

Localização do Imóv e l
Endereço
Sitio do Patelro Mexilhoeira da Carregação Lote P15 10 F

Distrito Concelho Freguesia
Faro Lagoa Estõrribar

Dados da Transinissão
-repo de Negócio
Compra e venda

Preço Moeda
160000 Euros

Data previsivel do negócio
03-06-2024
Observações

Vdtar para Casa Pro..

I

htlps //Www cc sapronbs pt/CasaPronta/preferencias/PedidoDetelheEntidecies jsp?idPedido=83497/2024&estadoPedrcio=1 1/1

5. Localização do prédio
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Executed° por Areas de

Reabilitação Urbana e
Mobilidade

Capelinba R. 2024

6. 0 prédio encontra-se na da Área de Reabilitação Urbana da Mexilhoeira da

Carregação e Calvário, pelo que lhe é aplicável norma a que se refere o disposto nos nºs 1 e 2

do artigo 58º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º

307/2009, de 23/10, com as alterações conferidas pela Lei n.º 32/2012, de 14/08 e pelos

Decretos -Lei n.s 136/2014, de 9/09; 88/2017, de 27/07 e 66/2019, de 21/05, que preveem que

"A entidade gestora da reabilitação urbana tem preferência nas transmissões a título oneroso, entre

particulares, de terrenos, edifícios ou frações situados em área de reabilitação urbana", - - - - - - - - - - - - - - -

Contudo, para o exercício do direito de preferência previsto no RJRU não basta a delimitação de

uma área de reabilitação urbana (como sucedia no âmbito das áreas críticas de recuperação e
reconversão urbanística) e a intensão de vender, permutar ou dar em pagamento um imóvel nela

localizado, já que o direito de preferência apenas pode ser exercido caso a entidade gestora entenda
que aquele imóvel deve ser alvo de intervenção, discriminando, na declaração de preferência, a

intervenção de que o imóvel carece e o prazo para a sua execução. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

7. Não obstante a informação declarada no anúncio publicado, no portal CASAPRONTA,

para a data previsível para o negócio, o prazo para exercício do direito de preferência (10 dias

úteis) expira no dia 24/05/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

8. No Programa Estratégico de Reabilitação Urbana em vigor, na Área de Reabilitação

Urbana, não existe qualquer projeto estruturante de investimento público na área da

localização do prédio em apreço. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CONCLUSÃO

Tendo por base as questões suscitadas, na análise realizada, emite-se parecer favorável à emissão

de certidão/declaração em como o Município não pretende exercer direito de preferência na
aquisição do prédio. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Município de Lagoa (3 Largo do Município, 8401-851 Lagoa - NIPC 506 804 240
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Tratando-se de um processo desmaterializado, a emissão da referida certidão / declaração concretiza-se
através da informação de tal intenção diretamente na comunicação, na plataforma. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando as alterações operadas na plataforma (CASAPRONTA) não é possível após a data de
pronúncia, referida do anúncio, fazer qualquer operação no mesmo, pelo que de forma a expressar a

vontade do Município o exercício de manifestação de vontade é realizado com o despacho do Presidente

da Câmara e, normalmente, antes da ratificação do ato em reunião de Câmara Municipal. A não realização

deste procedimento resultaria numa constante não pronuncia "formal", em contradição com o Despacho e

Deliberação realizados pelos órgãos do Município. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Para memória futura será realizada impressão (digital) da comunicação preenchida com a intenção da

Câmara Municipal, que ficará anexa ao processo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar, nos termos do disposto no n2 3 do art. 352 do  Anexo  I à

Lei n2 75/2013, de 12 de setembro, o despacho do Sr. Presidente datado de 20.05.2025 sobre a decisão de

não exercer o direito de preferência na transmissão do imóvel em causa, proferido tendo em conta as

competências do executivo municipal em face do disposto no art. 54 n2 1 alínea b) e art. 582, ambos do

Dec. Lei nº 307/2009, de 23 de Outubro, na redação em vigor, arts. 18º e 192 do Dec. Lei n2 263-A/ 2007 ,

de 23 de Julho, igualmente na redação atual e por analogia com o disposto na alínea g) do n21 do art. 332

do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na redação vigente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n9697

Exercício de direito de preferência para o prédio sito na Rua João Menezes, n2 1 - área de
reabilitação urbana da cidade de Lagoa

Foi presente a informação nº 14202 de 09.05.2024, do Dirigente Intermédio de 42 Grau, Miguel Conduto, a

qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"QUESTÃO EM ANÁLISE

Vem Domus Lagoa, Mediação Imobiliaria, Lda , em representação do proprietário do prédio supra, através

da plataforma www.casapronta.mj.pt, no dia 03/05/2024, comunicar a informação de exercício do direito

de preferência registada sob o n.º 59979/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ANÁLISE DA QUESTÃO SUSCITADA

1. O recurso à comunicação (eletrónica e desmaterializada) para exercício de direito legal

de preferência pelas entidades públicas decorre do disposto no Decreto -Lei n.º 263-A/2007, de 23

julho, diploma que define o procedimento especial de transmissão, oneração e registo imediato de

prédios em atendimento presencial único, também denominado CASAPRONTA, que determina a

via eletrónica (processo simplificado) para o pedido de certificação/declaração de não interesse

no exercício do direito de preferência pelos municípios. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. As entidades com direito de preferência respeitantes à transmissão têm que manifestar a

intenção de exercer o direito de preferência em www.casapronta.mj.pt. A falta de manifestação

Município de Lagoa I Largo do Município, 8401-851 Lagoa - N1PC 506 804 240
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expressa da intenção de exercer o direito legal de preferência, por parte da entidade pública que

tem direito de preferência sobre o imóvel, no prazo de 10 dias úteis determina a caducidade deste

direito. Ou seja, decorridos 10 dias úteis após a publicação do anúncio se, a Câmara Municipal, não

manifestar no site a intenção de exercer o direito de preferência, o seu direito de preferência já

não poderá ser exercido. O negócio pode ser celebrado sem necessidade de mais formalidades

relacionadas com a obtenção de certidões, junto de entidades públicas, de não exercício de direito

de preferência. (Conduto, 2020) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Na comunicação apresentada não é feita menção à norma que atribui o direito legal de

preferência que o Município é convidado a exercer. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. a comunicação (eletrónica e desmaterializada) consta a seguinte informação:

06/05/24. 0639 Casa Pronta

Anúncio 59979/2024
Dinettes do Prefor.ncia

Tem intenção de exercer o direito legal de preferência/
Sim • Não

No Pedido Data do AnUri.° Data de Disponibiliz.ação no Site
59979/2024 03-05-2024 03-05-2024

Dados do Requerente
Nome/Firma ou Denominação
Domus Lagoa, Mediaçao Imo.Ilária, Ufa
E-maii Telefone
prooessual3.1ag0a@er8.pt 912511995

NIF/NIPC
506702537

Endereço
Rua Marquês de Pombal. Bloco 2, Lo.las A e B

Vendedor(es)
Nome/Firma on Denominação
David Manuel Miranda Ramos

Comprador( es)
Nome/Firma 011 Denoininação
Isabelle Leroux

Identificaçáo do !move!
Descrição em Ficha Artigo Matncial
2469 532
Quota Parte Fração Autônoma

NIF/NIPC
219640211

N1F/N1PC
295901624

Área Bruta Privative (area prevista no arti520 400 do C...)
75 m2
Area Total
---- hectares
Arrendado Destino
Nflo Habitação
Localizaçâo do Imóvel
EndereçoRua loão Menezes, No1
Distrito Concelho Freguesia
Faro Lagoa Lagoa

Oados da Transmissão
Tipo de Negócio
Comore e venda
Preço Moeda
170000 Euros
Data prevlsivel do negócio
12-07-2024
Observações

voltar pare Ca. Pron.

I

https //www cc sapronta pt/CasaPronta/preferenclas/PeclidolDetelheEntidades Isp?iciPedido=59979/20246estadoPedido=1 1/1

5. Localização do prédio
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Ltagõea

N.° de process.: 2024/300.10.009/214
PORTUGAL 1,406/CTRS 69

Executed.. per Areas de
Re.e.1110ç1543 Urbana e

Mobilld6de
Capelinhe R. 20)4

6. 0 prédio encontra-se na da Área de Reabilitação Urbana da Cidade de Lagoa, pelo

que lhe é aplicável norma a que se refere o disposto nos n2s 1 e 2 do artigo 582 do Regime

Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.g. 307/2009, de 23/10, com

as alterações conferidas pela Lei n.`2 32/2012, de 14/08 e pelos Decretos -Lei nY-'s 136/2014, de

9/09; 88/2017, de 27/07 e 66/2019, de 21/05, que preveem que "A entidade gestora da

reabilitação urbana tem preferência nas transmissões a título oneroso, entre particulares, de

terrenos, edifícios ou frações situados em área de reabilitação urbana", - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Contudo, para o exercício do direito de preferência previsto no RJRU não basta a delimitação de
uma área de reabilitação urbana (como sucedia no âmbito das áreas críticas de recuperação e
reconversão urbanística) e a in tensão de vender, permutar ou dar em pagamento um imóvel nela
localizado, já que o direito de preferência apenas pode ser exercido caso a entidade gestora entenda
que aquele imóvel deve ser alvo de intervenção, discriminando, na declaração de preferência, a
intervenção de que o imóvel carece e o prazo para a sua execução. (Oliveira, Lopes, & Alves 2011).--

7. Não obstante a informação declarada no anúncio publicado, no portal CASAPRONTA,

para a data previsível para o negócio, o prazo para exercício do direito de preferência (10 dias

úteis) expira no dia 17/05/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

8. No Programa Estratégico de Reabilitação Urbana em vigor, na Área de Reabilitação

Urbana, não existe qualquer projeto estruturante de investimento público na área da

localização do prédio em apreço. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CONCLUSÃO

Tendo por base as questões suscitadas, na análise realizada, emite-se parecer favorável à emissão
de certidão/declaração em como o Município não pretende exercer direito de preferência na

aquisição do prédio. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Município de Lagoa 0 Largo do Município, 8401-851 Lagoa - N1PC 506 804 240
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-\-

Tratando-se de um processo desmaterializado, a emissão da referida certidão / declaração concretiza-se
através da informação de tal intenção diretamente na comunicação, na plataforma. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando as alterações operadas na plataforma (CASAPRONTA) não é possível após a data de
pronúncia, referida do anúncio, fazer qualquer operação no mesmo, pelo que de forma a expressar a
vontade do Município o exercício de manifestação de vontade é realizado com o despacho do Presidente

da Câmara e, normalmente, antes da ratificação do ato em reunião de Câmara Municipal. A não realização

deste procedimento resultaria numa constante não pronuncia "formal", em contradição com o Despacho e

Deliberação realizados pelos órgãos do Município. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Para memória futura será realizada impressão (digital) da comunicação preenchida com a intenção da

Câmara Municipal, que ficará anexa ao processo". - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar, nos termos do disposto no n9 3 do art. 352 do  Anexo  I à

Lei n2 75/2013, de 12 de setembro, o despacho do Sr. Presidente datado de 09.05.2024 sobre a decisão

de não exercer o direito de preferência na transmissão do imóvel em causa, proferido tendo em conta as

competências do executivo municipal em face do disposto no art. 54 rig 1 alínea b) e art. 589, ambos do

Dec. Lei n2 307/2009, de 23 de Outubro, na redação em vigor, arts. 182 e 192 do Dec. Lei n2 263-A/ 2007 ,

de 23 de Julho, igualmente na redação atual e por analogia com o disposto na alínea g) do n21 do art. 332

do Anexo I à Lei n2 75/2013, de 12 de setembro, na redação vigente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2698

Exercício de direito de preferência para o prédio sito na Urbanização "0 Convento" lote 9 rdt,

fração D, Calvário - Área de reabilitação urbana da Mexilhoeira da Carregação e Calvário

Foi presente a informação n2 14192 de 09.05.2024, do Dirigente Intermédio de 42 Grau, Miguel Conduto, a

qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"QUESTÃO EM ANÁLISE

Vem Jeremy Gomes Pereira , proprietário do prédio supra, através da plataforma www.casapronta.mj.pt,

no dia 03/05/2024, comunicar a informação de exercício do direito de preferência registada sob o n.2

59619/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ANÁLISE DA QUESTÃO SUSCITADA

1. 0 recurso à comunicação (eletrónica e desmaterializada) para exercício de direito legal

de preferência pelas entidades públicas decorre do disposto no Decreto -Lei n.2 263-A/2007, de 23

julho, diploma que define o procedimento especial de transmissão, oneração e registo imediato de

prédios em atendimento presencial único, também denominado CASAPRONTA, que determina a

via eletrónica (processo simplificado) para o pedido de certificação/declaração de não interesse

no exercício do direito de preferência pelos municípios. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. As entidades com direito de preferência respeitantes à transmissão têm que manifestar a

intenção de exercer o direito de preferência em www.casapronta.mj.pt. A falta de manifestação

Municipio de Lagoa 0 Largo do Município, 8401-851 Lagoa - NIPC 506 804 240
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expressa da intenção de exercer o direito legal de preferência, por parte da entidade pública que

tem direito de preferência sobre o imóvel, no prazo de 10 dias úteis determina a caducidade deste

direito. Ou seja, decorridos 10 dias úteis após a publicação do anúncio se, a Câmara Municipal, não

manifestar no site a intenção de exercer o direito de preferência, o seu direito de preferência já

não poderá ser exercido. O negócio pode ser celebrado sem necessidade de mais formalidades

relacionadas com a obtenção de certidões, junto de entidades públicas, de não exercício de direito

de preferência. (Conduto, 2020) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Na comunicação apresentada não é feita menção à norma que atribui o direito legal de

preferência que o Município é convidado a exercer. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. Da comunicação (eletrónica e desmaterializada) consta a seguinte informação:

Município de Lagoa ei Largo do Município, 8401-851 Lagoa- NIPC 506 804 240
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08/05/24. 08 39 Case Pronto

Anúnc.lo 59619/2024
Direito. de Preferência

Tem intenção de exercer o direito legal de preferência?'
Sim Não

NO Pedido Data do Anúncio Data de Olsponiblireação no Site
59619/2024 03-05-2024 03-05-2024

Dados do Re que re nte

Nome/Firma ou Denominação NIF/NIPC
Jeremy GOMES PEREIRA 282516247

Telefone
Jeremy-pereira@hotmall.fr 934163703
Endereço
URBANIZACAO O CONVENTO LOTE 9 100T - CALVÁRIO - 8400-011
ESTOMBAR, LAGOA

Ve nde dor(e s)

Nome/Firma ou Denominação N I F / N I P C
CRISTEL DA SILVA GOMES 264481690
Jeremy GOMES PEREIRA 282516247

Comprador (e s)

Nome/Firma ou Denominação N I F / N I P C
ANTON LADNOV 315580810
LEYLA LADNOVA 315069066

Ide ntif icação do Imóvel
Descrição em Ficha Artigo Matricial
3102 4264

Quota Porte Fração Autónoma
O

Área Bruta Privativa (área prevista no artigo 400 do CIM I)
98 m2

Área Total
---- Hectares

Arrendado Destino
Não Habitação

Localização do intóv e l
Endereço
URBANIZACAO O CONVENTO LOTE 9 100T - CALVARIO - 8400-011
ESTOMBAR

Distrito Concelho Freguesia
Faro Lagoa EstOmbar

Dados da Transmissão

Tipo de Negócio
Compra e venda

Preço Moeda
242000 Cures

Data previsível do negócio
21-05-2024
Observaçães

Voltar oar* Casa Pronto

I

https //www cesapronta pt/CesePronte/preferencies/PoclidolDotelheEntidecies jsp?idPedido=59619/20248estadoPedido=1 1/1

5. Localização do prédio

Município de Lagoa CI Largo do Município, 8401-851 Lagoa - NIPC 506 804 240
el +351 282 380 400 el +351 282 380 444 el geral@cm-lagoa.pt S www.cm-lagoa.pt
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de proceed.: 2024/300.10.009/213
POR,JGAL 71,406/1ETRS. 89

Exec...ado por Areas de
ReabIlitabtio Urbana e

Mobilidade

Capebrine R. 2024

6. 0 prédio encontra-se na da Área de Reabilitação Urbana da Mexilhoeira da

Carregação e Calvário, pelo que lhe é aplicável norma a que se refere o disposto nos n(2s 1 e 2

do artigo 582 do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.-`1

307/2009, de 23/10, com as alterações conferidas pela Lei n.(2 32/2012, de 14/08 e pelos

Decretos -Lei n.gs 136/2014, de 9/09; 88/2017, de 27/07 e 66/2019, de 21/05, que preveem que

"A entidade gestora da reabilitação urbana tem preferência nas transmissões a título oneroso, entre

particulares, de terrenos, edifícios ou frações situados em área de reabilitação urbana", - - - - - - - - - - - - - - -

Contudo, para o exercício do direito de preferência previsto no RJRU não basta a delimitação de

uma área de reabilitação urbana (como sucedia no âmbito das áreas críticas de recuperação e
reconversão urbanística) e a in tensão de vender, permutar ou dar em pagamento um imóvel nela
localizado, já que o direito de preferência apenas pode ser exercido caso a entidade gestora entenda
que aquele imóvel deve ser alvo de intervenção, discriminando, na declaração de preferência, a
intervenção de que o imóvel carece e o prazo para a sua execução. (Oliveira, Lopes, & Alves 2011).--

7. Não obstante a informação declarada no anúncio publicado, no portal CASAPRONTA,

para a data previsível para o negócio, o prazo para exercício do direito de preferência (10 dias

úteis) expira no dia 17/05/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

8. No Programa Estratégico de Reabilitação Urbana em vigor, na Área de Reabilitação

Urbana, não existe qualquer projeto estruturante de investimento público na área da

localização do prédio em apreço. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CONCLUSÃO

Tendo por base as questões suscitadas, na análise realizada, emite-se parecer favorável à emissão

de certidão/declaração em como o Município não pretende exercer direito de preferência na
aquisição do prédio. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Município de Lagoa ín Largo do Município, 8401-851 Lagoa - NIPC 506 804 240
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Tratando-se de um processo desmaterializado, a emissão da referida certidão / declaração concretiza-se
através da informação de tal intenção diretamente na comunicação, na plataforma. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando as alterações operadas na plataforma (CASAPRONTA) não é possível após a data de
pronúncia, referida do anúncio, fazer qualquer operação no mesmo, pelo que de forma a expressar a
vontade do Município o exercício de manifestação de vontade é realizado com o despacho do Presidente

da Câmara e, normalmente, antes da ratificação do ato em reunião de Câmara Municipal. A não realização

deste procedimento resultaria numa constante não pronuncia "formal", em contradição com o Despacho e

Deliberação realizados pelos órgãos do Município. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Para memória futura será realizada impressão (digital) da comunicação preenchida com a intenção da

Câmara Municipal, que ficará anexa ao processo." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar, nos termos do disposto no nº 3 do art. 35º do Anexo I à

Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, o despacho do Sr. Presidente datado de 09.05.2024 sobre a decisão

de não exercer o direito de preferência na transmissão do imóvel em causa, proferido tendo em conta as

competências do executivo municipal em face do disposto no art. 54 nº 1 alínea b) e art. 589, ambos do

Dec. Lei nº 307/2009, de 23 de Outubro, na redação em vigor, arts. 189 e 19º do Dec. Lei nº 263-A/2007,

de 23 de Julho, igualmente na redação atual e por analogia com o disposto na alínea g) do nº1 do art. 339

do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na redação vigente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2699

Exercício de direito de preferência para o prédio sito na Rua dos Prazeres, no 49, Mexilhoeira da
Carregação - Área de reabilitação urbana da Mexilhoeira da Carregação e Calvário

Foi presente a informação nº 14188 de 09.05.2024, do Dirigente Intermédio de 49 Grau, Miguel Conduto, a

qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"QUESTÃO EM ANÁLISE

Vem Royal Teaser Exploração de Bares Unipessoal, Lda , proprietária do prédio supra, através da

plataforma www.casapronta.mj.pt, no dia 23/04/2024, comunicar a informação de exercício do direito de

preferência registada sob o n.º 55063/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ANÁLISE DA QUESTÃO SUSCITADA

1. 0 recurso à comunicação (eletrónica e desmaterializada) para exercício de direito legal

de preferência pelas entidades públicas decorre do disposto no Decreto -Lei n.º 263-A/2007, de 23

julho, diploma que define o procedimento especial de transmissão, oneração e registo imediato de

prédios em atendimento presencial único, também denominado CASAPRONTA, que determina a

via eletrónica (processo simplificado) para o pedido de certificação/declaração de não interesse

no exercício do direito de preferência pelos municípios. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. As entidades com direito de preferência respeitantes à transmissão têm que manifestar a

intenção de exercer o direito de preferência em www.casapronta.mj.pt. A falta de manifestação

Município de Lagoa GI Largo do Município, 8401-851 Lagoa - N1PC 506 804 240
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expressa da intenção de exercer o direito legal de preferência, por parte da entidade pública que

tem direito de preferência sobre o imóvel, no prazo de 10 dias úteis determina a caducidade deste

direito. Ou seja, decorridos 10 dias úteis após a publicação do anúncio se, a Câmara Municipal, não

manifestar no site a intenção de exercer o direito de preferência, o seu direito de preferência já

não poderá ser exercido. O negócio pode ser celebrado sem necessidade de mais formalidades

relacionadas com a obtenção de certidões, junto de entidades públicas, de não exercício de direito

de preferência. (Conduto, 2020) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Na comunicação apresentada não é feita menção à norma que atribui o direito legal de

preferência que o Município é convidado a exercer. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. Da comunicação (eletrónica e desmaterializada) consta a seguinte informação:

Município de Lagoa 0 Largo do Município, 8401-851 Lagoa - NIPC 506 804 240
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24/04/24, 08•30 Casa Pronta

Anúncio 55063/2024
Direitos de Preferencia

Tem intenção de exercer o dIretto legal de preferência?•
; S i m f l N 3 o

No Peciedo Data do Anúncio Data de DIsponibilização no Site
55063 / 2024 23 -04 -2024 23-04-2024

Dados do Requerente
Nome/Firma ou Denominação NIF/NIPC
Royal Teaser Exploração de Bares Unlpessoal,Lxia 510509266

E-ma il Telefone
nunosantos@vIsta -plaza .com 919624770

Endereço
Rua Antonio Sergio, Apartamento 318, tote  15-A, 2 F, 8200-345 Albufe ira

Ve nde dor(e s)

Nome/Firma ou Denominação N I F / N I P C
Royal Teaser Exploração de Bares Unipessoal, Lda 510509266

Comprador(e s)

Nome/Firma ou Denominação N I F / N I P C
Camélla Escu 242762867

Ide ntif icação do Imóv e l

Descrição ern Ficha Artigo Matricial
2803 3711

Quota Parte Fração Autónoma

Área Bruta Privativa (area prevista no artlgo 40. do CIM1)
151.2 m2

Área Total
151. 2  m 2

Arrendado Destino
Não Habitação

Localização do Imóv e l
Endereço
RU3 dos Prazeres, no 49, mexiihoeira da Carregaç8o, 8400-126 EstOmbar

Distrito Concelho Freguesia
Faro Lagoa Est6mbar

Dados da Transmissão

Tipo de Negóclo
Compra e venda

Preço Moeda
260000 Euros

Data previsivel do negócio
10-05-2024
Observações

or« Irrnar

Voltar para Casa Smote

https://www.casepronta.pt/CasePronta/preferencias/PedidoDetalheEntidades jsp?idPedido=55063/20248.estadoPedido=1 1/1

5. Localização do prédio

Município de Lagoa O Largo do Município, 8401-851 Lagoa - NIPC 506 804 240
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6. 0 prédio encontra-se na da Área de Reabilitação Urbana da Mexilhoeira da

Carregação e Calvário, pelo que lhe é aplicável norma a que se refere o disposto nos rigs 1 e 2

do artigo 58.9. do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.g

307/2009, de 23/10, com as alterações conferidas pela Lei n.(2 32/2012, de 14/08 e pelos

Decretos -Lei n.gs 136/2014, de 9/09; 88/2017, de 27/07 e 66/2019, de 21/05, que preveem que

"A entidade gestora da reabilitação urbana tem preferência nas transmissões a título oneroso, entre

particulares, de terrenos, edifi'cios ou frações situados em área de reabilitação urbana", - - - - - - - - - - - - - - - -

Contudo, para o exercício do direito de preferência previsto no RJRU não basta a delimitação de
uma área de reabilitação urbana (como sucedia no âmbito das áreas críticas de recuperação e
reconversão urbanística) e a intensão de vender, permutar ou dar em pagamento um imóvel nela
localizado, já que o direito de preferência apenas pode ser exercido caso a entidade gestora entenda
que aquele imóvel deve ser alvo de intervenção, discriminando, na declaração de preferência, a

intervenção de que o imóvel carece e o prazo para a sua execução. (Oliveira, Lopes, & Alves 2011).-

7. Não obstante a informação declarada no anúncio publicado, no portal CASAPRONTA,

para a data previsível para o negócio, o prazo para exercício do direito de preferência (10 dias

úteis) expira no dia 09/05/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

8. No Programa Estratégico de Reabilitação Urbana em vigor, na Área de Reabilitação

Urbana, não existe qualquer projeto estruturante de investimento público na área da

localização do prédio em apreço. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CONCLUSÃO

Tendo por base as questões suscitadas, na análise realizada, emite-se parecer favorável à emissão

de certidão/declaração em como o Município não pretende exercer direito de preferência na
aquisição do prédio. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Município de Lagoa El Largo do Município, 8401-851 Lagoa - N1PC 506 804 240
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Tratando-se de um processo desmaterializado, a emissão da referida certidão / declaração concretiza-se

através da informação de tal intenção diretamente na comunicação, na plataforma. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando as alterações operadas na plataforma (CASAPRONTA) não é possível após a data de
pronúncia, referida do anúncio, fazer qualquer operação no mesmo, pelo que de forma a expressar a
vontade do Município o exercício de manifestação de vontade é realizado com o despacho do Presidente

da Câmara e, normalmente, antes da ratificação do ato em reunião de Câmara Municipal. A não realização

deste procedimento resultaria numa constante não pronuncia "formal", em contradição com o Despacho e

Deliberação realizados pelos órgãos do Município. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Para memória futura será realizada impressão (digital) da comunicação preenchida com a intenção da
Câmara Municipal, que ficará anexa ao processo". - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar, nos termos do disposto no nº 3 do art. 352 do  Anexo  I à

Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, o despacho do Sr. Presidente datado de 09.05.2024 sobre a decisão

de não exercer o direito de preferência na transmissão do imóvel em causa, proferido tendo em conta as

competências do executivo municipal em face do disposto no art. 54 nº 1 alínea b) e art. 58, ambos do

Dec. Lei nº 307/2009, de 23 de Outubro, na redação em vigor, arts. 18º e 19º do Dec. Lei nº 263-A/2007,

de 23 de Julho, igualmente na redação atual e por analogia com o disposto na alínea g) do ngl do art. 33º

do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na redação vigente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2 700

Exercício de direito de preferência para o prédio sito na Rua Mouzinho de Albuquerque n.2 64, lo
letra B - Área de reabilitação urbana da cidade de Lagoa

Foi presente a informação nº 14200 de 09.05.2024, do Dirigente Intermédio de 4º Grau, Miguel Conduto a

qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"QUESTÃO EM ANÁLISE

Vem Nuria Ortigão, em representação do proprietário do prédio supra, através da plataforma
www.casapronta.mj.pt, no dia 30/04/2024, comunicar a informação de exercício do direito de preferência

registada sob o n.9 57944/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ANÁLISE DA QUESTÃO SUSCITADA

1. 0 recurso à comunicação (eletrónica e desmaterializada) para exercício de direito legal

de preferência pelas entidades públicas decorre do disposto no Decreto -Lei n.º 263-A/2007, de 23

julho, diploma que define o procedimento especial de transmissão, oneração e registo imediato de

prédios em atendimento presencial único, também denominado CASAPRONTA, que determina a

via eletrónica (processo simplificado) para o pedido de certificação/declaração de não interesse

no exercício do direito de preferência pelos municípios. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. As entidades com direito de preferência respeitantes à transmissão têm que manifestar a

intenção de exercer o direito de preferência em www.casapronta.mj.pt. A falta de manifestação
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expressa da intenção de exercer o direito legal de preferência, por parte da entidade pública que

tem direito de preferência sobre o imóvel, no prazo de 10 dias úteis determina a caducidade deste

direito. Ou seja, decorridos 10 dias úteis após a publicação do anúncio se, a Câmara Municipal, não

manifestar no site a intenção de exercer o direito de preferência, o seu direito de preferência já

não poderá ser exercido. O negócio pode ser celebrado sem necessidade de mais formalidades

relacionadas com a obtenção de certidões, junto de entidades públicas, de não exercício de direito

de preferência. (Conduto, 2020) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Na comunicação apresentada não é feita menção à norma que atribui o direito legal de

preferência que o Município é convidado a exercer. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. Da comunicação (eletrónica e desmaterializada) consta a seguinte informação:

02/05/24. 08.41 Casa Pronto

Antíndo 57944/2024
Direttoa de Prefer*ode

Tem Intenção de exercer o direito legal de preferenclaT•
Sim Não

NO Pedido Data do Anúncio Data de Disponibilização no Site
57944/2024 30-04-2024 30-04-2024

Dados do Reqskerente
Nome/Firma ou DenornInação NIF/NIPC
Núrla 0rtig30 241461723

E-mail Telefone
nurla-ortigiso@sapo.pt 965796562

Endereço
Rua 5 de Outubro ri 51

Vendedor(es)
Nome/Firma on Denominação
Xinrong Yang

NIF/NIPC
291300670

Comprador(es)
Nome/Firma ou Denominação NIF/N IPC
Susana Cristina Pinto Casqueiro 213959569

Identificação do 11111.5Ve I

Descrição em Ficha Artigo Matricial
4491 6456

Quota Parte Fração Autónoma

Area Bruta Privativa (área prevista no artigo 400 do CIMI)
96.95 m2

Area Total
107.11 m2
Anendado Destino
NS° Mabltação

Localização do Im6yel
Endereço
RUH Motainho de Albuquerque n o 64, 10 letra 6 8400-384 Lagoa

Distrito Concelho Freguesia
Faro Lagoa Lagoa

Dados da Transntissào
Tipo de Negócio
Comore e venda

Preço Moeda
180000 Euros

Data prevlsivel do negócio
17-05-2024
Observações

Voltar para casa Pronta

I

ht1ps //www cesepronta pt/CeseProntaipreferencias/PeclicloDetalheEntidades isp?idPeclido=57944/20248.estadoPeclido=1 1/1
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5. Localização do prédio

ç )
La gcs.)4a

;

N.° de processo: 2024/300.10000/207

011 .410 il• a.0e reree a • •• el •"
- —-4.111=1~ ,1111EIP •

PoRlrUGAL T1406/ErRS 89
Executbdo per Areas de

Reablatacâo Urbana e
inobladade

Capeanha R. 2024

6. 0 prédio encontra-se na da Área de Reabilitação Urbana da Cidade de Lagoa, pelo

que lhe é aplicável norma a que se refere o disposto nos n2s 1 e 2 do artigo 582 do Regime

Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.2 307/2009, de 23/10, com

as alterações conferidas pela Lei n.2 32/2012, de 14/08 e pelos Decretos -Lei n.2s 136/2014, de

9/09; 88/2017, de 27/07 e 66/2019, de 21/05, que preveem que "A entidade gestora da

reabilitação urbana tem preferência nas transmissões a título oneroso, entre particulares, de

terrenos, edifícios ou frações situados em área de reabilitação urbana", - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Contudo, para o exercício do direito de preferência previsto no RJRU não basta a delimitação de
uma área de reabilitação urbana (como sucedia no âmbito das áreas críticas de recuperação e
reconversão urbanística) e a intensã o de vender, permutar ou dar em pagamento um imóvel nela
localizado, já que o direito de preferência apenas pode ser exercido caso a entidade gestora entenda
que aquele imóvel deve ser alvo de intervenção, discriminando, na declaração de preferência, a
intervenção de que o imóvel carece e o prazo para a sua execução. (Oliveira, Lopes, & Alves 2011). -

7. Não obstante a informação declarada no anúncio publicado, no portal CASAPRONTA,

para a data previsível para o negócio, o prazo para exercício do direito de preferência (10 dias

úteis) expira no dia 15/05/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

8. No Programa Estratégico de Reabilitação Urbana em vigor, na Área de Reabilitação

Urbana, não existe qualquer projeto estruturante de investimento público na área da

localização do prédio em apreço. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CONCLUSÃO
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Tendo por base as questões suscitadas, na análise realizada, emite-se parecer favorável à emissão
de certidão/declaração em como o Município não pretende exercer direito de preferência na

aquisição do prédio. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Tratando-se de um processo desmaterializado, a emissão da referida certidão / declaração concretiza-se
através da informação de tal intenção diretamente na comunicação, na plataforma. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando as alterações operadas na plataforma (CASAPRONTA) não é possível após a data de
pronúncia, referida do anúncio, fazer qualquer operação no mesmo, pelo que de forma a expressar a
vontade do Município o exercício de manifestação de vontade é realizado com o despacho do Presidente

da Câmara e, normalmente, antes da ratificação do ato em reunião de Câmara Municipal. A não realização

deste procedimento resultaria numa constante não pronuncia "formal", em contradição com o Despacho e

Deliberação realizados pelos órgãos do Município. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Para memória futura será realizada impressão (digital) da comunicação preenchida com a intenção da
Câmara Municipal, que ficará anexa ao processo." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar, nos termos do disposto no nº 3 do art. 352 do  Anexo  I à

Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, o despacho do Sr. Presidente datado de 09.05.2024 sobre a decisão

de não exercer o direito de preferência na transmissão do imóvel em causa, proferido tendo em conta as

competências do executivo municipal em face do disposto no art. 54 nº 1 alínea b) e art. 58, ambos do

Dec. Lei nº 307/2009, de 23 de Outubro, na redação em vigor, arts. 182 e 19º do Dec. Lei nº 263-A/2007,

de 23 de Julho, igualmente na redação atual e por analogia com o disposto na alínea g) do n21 do art. 332

do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na redação vigente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2 701

Abate ao Património

Foi presente a informação nº 13660 de 06.05.2024, do Dirigente Intermédio de 32Grau, Paulo Paias a qual

é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Em virtude do bem abaixo discriminado estar danificado, sem reparação possível cumpre-nos solicitar o

abate  do mesmo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

N2. Patrimonio oescrição Loca ização

51134 Cadeira plástica amarela Serviço Logística e Manutenção

A Câmara deliberou, por unanimidade, nos termos do disposto no nº 5 do art. 14º do Regulamento de

Inventário e Cadastro do Património Municipal ( Aviso nº 6032/2002, publicado no Diário da República,

2º Série, nº 155 de 08/07/2002, autorizar o abate do equipamento em causa no Património Municipal. ----

Deliberação n2 702

Protocolo de Cooperação entre a Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. e o Município de Lagoa

Foi presente a minuta do Protocolo em epigrafe, a qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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"A Administração da Região Hidrográfica do Algarve, adiante designada abreviadamente por ARH

Algarve, com sede na Rua do Alportel, nº 10, 8000-293 Faro, representada pelo Diretor Regional, Pedro

Ricardo Pires Coelho, na qualidade de 1.º outorgante; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e

o Município de Lagoa, pessoa coletiva de direito público n.º 506 804 240, c o m sede no Largo

do Município, 8401-351 LAGOA, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Luís António Alves

da Encarnação, na qualidade de 2.º outorgante; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

celebram entre si o presente Protocolo de Cooperação, que se regerá nos termos e pelas cláusulas

seguintes: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Primeira

Objeto

O presente Protocolo tem como objetivo estabelecer a colaboração entre as partes outorgantes, para

a execução de um programa complementar de monitorização das águas balneares do Concelho de

Lagoa. Pretende-se, desta forma, melhorar o conhecimento dessas águas balneares,
possibilitando a atuação preventiva em situações de contaminação que persistam. ----

Cláusula Segunda

Obrigações do 1.2outorgante

1 - A APA - ARH Algarve compromete-se a efetuar as análises microbiológicas de acordo com os requisitos

estabelecidos no Decreto -Lei n.º 135/2009, de 3 de junho, republicado pelo Decreto -Lei n.º 113/2012, de

23 de maio, bem como de acordo com o calendário em anexo, nas águas balneares das seguintes praias

balneares do Concelho de Lagoa: Praia da Cova Redonda, Praia da Marinha, Praia de Vale Centeanes, Praia

de Carvoeiro, Praia do Pintadinho e Praia Grande / Ferragudo; e ainda na Praia da Angrinha, esta última

com o objetivo de caracterizar a qualidade da água nesta zona de recreio e lazer, onde são praticados

desportos náuticos de contacto direto com a água, apesar de não ser uma praia de banhos. - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 - O 1º outorgante fornecerá toda a documentação e material necessário para o efeito bem como dará

formação ao 2.9 outorgante para efetuar as amostragens da água balnear em conformidade com os

requisitos técnicos em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Terceira

Obrigações do 22 outorgante

1 - O Município de Lagoa compromete-se a efetuar a recolha semanal das amostras das águas
balneares referidas no n.º 1 da cláusula segunda, como indicado no calendário em anexo, de acordo com

os requisitos técnicos em vigor e conforme as orientações da APA -ARH Algarve. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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2 - O 2.2 outorgante compromete-se ainda a entregar as amostras das águas balneares, de acordo

com o calendário em anexo, no laboratório daAPA -ARH Algarve, sito na Rua josé de Matos,rf14C1 em

Faro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Clausula Quarta

Disposições gerais

1 - O presente Protocolo entrará em vigor após a sua assinatura, até ao final de 2024,
podendo ser revisto em qualquer momento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 - O presente Protocolo poderá ser revogado em qualquer momento, por acordo de ambas as
partes, ou rescindido por qualquer delas, através de carta registada enviada à outra parte com

antecedência mínima de 60 dias. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 - Qualquer aspeto omisso neste Protocolo será regulamentado poracordo entre as partes."

Anexo: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Calendário de colheitas dos programas oficial e complementar de monitorização da qualidade das águas

balneares - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Protocolo para Monitorização Aguas Balneares 2024

Água Balneares Costeiras e de Transição

Calendário de Monitorização' Época Balnear 2024

(Decreto -Lei n.9135/2009, de 3 de junho, na atual redação + protocolo de colaboração APA / Munic. Lagoa)

( ) . , , , .
'. 1; : : :I; • ' a C Lagóa.,_• •

CONCELHO ZONA BALNEAR

Coordenadas Geográficas
(graus decimais)

• - .
í" Junho Julho Agosto Setembro 0'; 1): j'A N. amostras

(oficial)(o

149

a m o st r a s

(P r o to c . )Latitude Longitude 27 4 13 17 24 1 8 15 22 29 5 12 19 26 2 9 16 30 14 11 9

LAGOA

FERRAGUDO 37,11728 -8,52182 1 1 1 1 1 5

PI NTADI NHO 37,10779 -8,51897 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 r ,4,
9 12

CANEIROS 37,10486 -8,514 1 1 1 1 1 5

CARVOEIRO 37,09617 -8,47227 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 5
r

16
VALE CENTEANES 37,09122 -8,4556 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 5 16
BENAGIL 37,08715 -8,42636 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 5 6
MARINHA 37,08958 43,41284 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 s 16
COVA REDONDA 37,09858 -8,3799 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 3 1 1 1 1 1 1 5 16
VALE OLIVAL 37,10152 -8,36953 1 1 1 1 1 1 1

r
7

EM ESTUDO:

ANGRINHA 37,1208 -8,52323 1 1 1 1 1
•

5
TOTAL (prog. ofidal) 9 0 1 0 8 0 1 0 9 0 2 0 9 0 2 0 9 1 0 0 0 51

Total (prog. oficial + protocolo)
.

9
.

5
.
6 5 9

.
5 5

.
6 0

.
5
.

7 0 9 0
.

7 0
.
10
.

7
.

6
.
5 140_

TOTAL PROTOCOLO 05 5 5 1 5 56 15 5 5 1 5 7 5 1 6 6 5 5 89

1 Colheitas do programa oficial de monitorização

1 Colheitas ao abrigo do protocolo

A Câmara deliberou, por unanimidade, atentas as atribuições que lhe cabem nos termos do disposto nas

alíneas g) e K) do n9 1 do art. 232 e alíneas r) e t) do n-9- 1 do art. 330, ambos do Anexo I à Lei n.0 75/2013,

de 12 de Setembro, aprovar a celebração do Protocolo bem como a respetiva minuta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Deliberação n2 703

Protocolo de rendimento social de inserção a celebrar entre o Município e o Centro Popular de

Lagoa

Este assunto que constava na Ordem de Trabalho da presente reunião foi retirado para ser melhor

apreciado na próxima reunião. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2 704

Acordo de cooperação atípico - Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social (SAAS) a

celebrar entre o Município de Lagoa e o Centro de apoio a Idosos de Ferragudo

Foi presente a informação nº 15640 de 21.05.2024 da Sra. Vice -Presidente Anabela Simão Correia Rocha a

qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Acordo de Cooperação Atípico (Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social (SAAS) fo i

celebrado a 1 de setembro de 1999 entre o Instituto da Segurança Social, IP/ Centro Distrital de

Segurança Social de Faro e o Centro de Apoio a Idosos de Ferragudo, tendo desde dessa data o

Centro de Apoio a Idosos de Ferragudo assegurado o acompanhamento social de pessoas e famílias em

situação de vulnerabilidade e exclusão social, bem como de emergência social e respetivos processos. - - - - - -

O Decreto Lei nº 55/2020 de 12 de agosto e a Portaria 63/2021 de 17 março, concretizam a transferência

de competências nas autarquias locais no domínio da ação social, possibilitando os Municípios a celebrar

acordos específicos com instituições particulares de solidariedade social, que prossigam fim idêntico, com

vista ao desenvolvimento de ações de acompanhamento utentes do SAAS, conforme o disposto no nº 4 o

artigo 10º do referido Decreto Lei e do nº 3 do artigo 5º da identificada Portaria. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A transferência de competências nas autarquias locais no domínio da ação social para o Município de

Lagoa teve lugar ope legis no dia 1 de abril de 2022, nos termos do nº 4 do artigo 24º do Decreto-lei nº

55/2020 de 12 de agosto, atendendo à necessária estabilidade de apoio e acompanhamentos pessoas e

famílias em situação de vulnerabilidade e exclusão social, bem como de emergência social e respetivos

processos e que o Centro de Apoio a Idosos de Ferragudo tem assegurado a referida resposta social desde 1

de setembro de 1999, propõe-se a celebração do Acordo de Cooperação Atípico - Serviço de Atendimento e

Acompanhamento Social (SAAS) com o Centro de Apoio a Idosos de Ferragudo, Instituição Particular de

Solidariedade Social, nos termos da minuta do protocolo em anexo, abrangendo 200 a 350 atendimentos/

acompanhamentos sociais, e o Município de Lagoa assegura o financiamento nos seguintes moldes: - - - - - - - - - - - - - -

1. A comparticipação financeira do Município de Lagoa é no montante global no valor de € 25 950,00

(vinte e cinco mil novecentos e cinquenta euros, repartido do seguinte modo: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) no ano de 2024 é de € 20 390,00 (vinte mil trezentos e noventa euros); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) no ano de 2025 o valor de € 5 560,00 (cinco mil quinhentos e sessenta euros). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Para o efeito, o primeiro pagamento da comparticipação financeira só terá lugar após a assinatura do

protocolo e os subsequentes até ao final de cada mês. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O acordo entrará em vigor no dia 1 de abril de 2024, tendo a sua duração até 31 de março de 2025." - - - - - - - - -

"ACORDO DE COOPERAÇÃO ATÍPICO

Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social (SAAS)

Entre as partes a seguir identificadas: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PRIMEIRO OUTORGANTE:

O Município de Lagoa, pessoa coletiva de direito público n.2 506 804 240, com sede no Largo do

Município, na cidade de Lagoa, União de Freguesias de Lagoa e Carvoeiro, Concelho de Lagoa,

representada neste ato pelo seu Presidente, Luís António Alves da Encarnação, casado, com domicílio

profissional no Largo do Município, União de Freguesias de Lagoa e Carvoeiro, Concelho de Lagoa, com

poderes bastantes para a prática deste ato, conforme deliberação de XX de XXXX de 2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

E - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

SEGUNDO OUTORGANTE:

O Centro de Apoio a Idosos de Ferragudo, Instituição Particular de Solidariedade Social, Pessoa Coletiva

n2 501 862 196 com sede em Rua da Igreja, n2 1 a 3, Código Postal 8400-254 Ferragudo, freguesia de

Ferragudo, concelho de Lagoa, registada na Direção -geral de Segurança Social, sob a inscrição 18/95, a

folhas 33 e verso do livro n2 6 das Associações de Solidariedade Social, representado neste ato porCarlos

Miguel Pinto Lourenço e Sílvia Maria Rochate Marques, na qualidade de Presidente e Tesoureira da

Direção da Instituição, respetivamente, adiante designada por Instituição. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando que a resposta social Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social (SAAS) se

enquadra nos fins estatutários da Instituição, e em conformidade com o disposto no Estatuto das

Instituições Particulares de Solidariedade Social, e de harmonia com a legislação e instrumentos de

cooperação em vigor, é celebrado, livremente e de boa -fé, o presente acordo de cooperação, que se rege

pelas cláusulas seguintes: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula I

(Objeto)

Constitui objeto do presente acordo a definição dos termos e condições em que: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1 . 0 Centro de Apoio a Idosos de Ferragudo desenvolve o Serviço Atendimento e

Acompanhamento Social de acordo com o Território de intervenção de Tipologia B, no equipamento

social, localizado na Rua da Igreja, n21 a 3, freguesia de Ferragudo, concelho de Lagoa, Distrito de

Faro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . 0 Município de Lagoa presta o apoio técnico e financeiro à Instituição pelo desenvolvimento da

resposta social Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula II

(Objetivos )

1 . 0 SAAS tem por objetivos:
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a. Informar, aconselhar e encaminhar para respostas, serviços ou prestações sociais adequadas a cada

situação; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b . Apoiar em situações de vulnerabilidade social; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c . Prevenir situações de pobreza e exclusão sociais; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d. Contribuir para a aquisição e ou fortalecimento das competências das pessoas e famílias, promovendo

a sua autonomia e fortalecendo as redes de suporte familiar e social; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e. Assegurar o acompanhamento social do percurso de inserção social; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

f. Mobilizar os recursos da comunidade adequados à progressiva autonomia pessoal, social e

profissional. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula III

(Âmbito Geográfico)

O âmbito geográfico da resposta social identificada na cláusula anterior é o concelho de Lagoa (Algarve).

Cláusula IV

(Atividades a desenvolver)

1. 0 Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social consiste num atendimento de primeira linha que

procura responder eficazmente às situações de crise e ou de emergência sociais, bem como num

acompanhamento social destinado a assegurar o apoio técnico, tendo em vista a prevenção e

resolução de problemas sociais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . 0 SAAS desenvolve, de acordo com o disposto no artigo 6.º da Portaria n.º 137/2015, de 19 de maio,

as seguintes atividades: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a. Atendimento, informação e orientação a cada pessoa e família, tendo em conta os seus direitos,

deveres e responsabilidades, bem como dos serviços adequados à situação; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b. Acompanhamento, de modo a assegurar apoio técnico, tendo em vista a prevenção e resolução de

problemas sociais de cada pessoa e família; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c . Informação detalhada sobre a forma de acesso a recursos, equipamentos e serviços sociais que

permitam às pessoas e famílias o exercício dos direitos de cidadania e de participação social; - - - - - - - - - - - - - - - -

d. Elaboração de propostas de atribuição de prestações de caráter eventual com a finalidade de

colmatar situações de emergência social e de comprovada carência económica; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e . Planeamento e organização da intervenção social; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

f. Contratualização no âmbito da intervenção social; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

g. Coordenação e avaliação da execução das ações contratualizadas; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . Sempre que se justifique, o SAAS pode acionar uma intervenção complementar em parceria com

outras entidades ou setores da comunidade vocacionadas para a prestação dos apoios mais
adequados, designadamente de saúde, educação, justiça, emprego e formação profissional. - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula V

(Destinatários)
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1. No âmbito do presente acordo de cooperação, o Centro de Apoio a Idosos de Ferragudo assegura o

atendimento e o acompanhamento de pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade e exclusão

social, bem como de emergência social, de harmonia com a legislação, circulares de orientação técnica

e instrumentos regulamentares em vigor; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Para efeitos do presente acordo, entende-se por circulares de orientação técnica e/ou instrumentos

regulamentares os consensualizados em sede da Comissão Nacional de Cooperação (CNC) e/ou

aprovados pelo membro do Governo responsável pela área da Segurança Social. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula VI

(Capacidade)

Em função dos indicadores territoriais de referência, a capacidade situa-se no intervalo médio entre 200 a

350 de atendimentos/acompanhamentos sociais mensais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula VII

(Obrigações Gerais dos Parceiros)

Os outorgantes obrigam-se a cooperar ativamente na otimização da resposta social a que o presente

acordo de cooperação se reporta, devendo designadamente: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a. Colaborar entre si, bem como com outras entidades e serviços, tendo em vista uma prestação de

serviços de qualidade; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b. Prestar, mutuamente, informações com interesse para o desenvolvimento e melhoria contínua da

intervenção; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c . Garantir o adequado acompanhamento e avaliação da atividade da resposta social; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d . Promover, em cooperação, a valorização das competências dos voluntários e dos profissionais

envolvidos no desenvolvimento da resposta social. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula VIII

(Obrigações da Instituição)

1. 0 Centro de Apoio a Idosos de Ferragudo obriga-se a: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a. Garantir as condições de instalação do equipamento social e do funcionamento do serviço, de

harmonia com a legislação em vigor, com os normativos aplicáveis e com as normas complementares

inscritas no respetivo acordo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b . Cumprir os rácios do pessoal necessário para o desenvolvimento das atividades inerentes à resposta

social; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c . Assegurar as condições de bem-estar das pessoas e das famílias no respeito pela dignidade humana,

promovendo a sua autonomia; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d . Assegurar o atendimento e acompanhamento das pessoas e os grupos, social e economicamente mais

desfavorecidos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e . Dispor de um Regulamento Interno de funcionamento da resposta social e remetê-lo aos serviços

competentes da Segurança Social, bem como as respetivas alterações, até 30 dias antes da sua entrada

em vigor; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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f. Organizar e registar um processo individual por pessoa/família, em consonância com o disposto no

artigo 9.º, da Portaria n.º 137/2015, de 19 de maio, utilizando para o efeito o modelo informático

disponibilizado pelo Instituto da Segurança Social, I.P. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

g. Manter atualizado o registo e a qualidade da informação relativa aos atendimentos e
acompanhamento social com pessoas e famílias; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

h. Garantir a organização de arquivo em condições de segurança e de conservação, relativamente ao qual

deverá ser assegurado o acesso restrito e a confidencialidade; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

i. Utilizar os suportes de informação definidos no âmbito do atendimento/acompanhamento social,

ficando os técnicos obrigados ao dever de confidencialidade dos dados a que tenham acesso no

desempenho das funções a que se encontram adstritos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

j. Enviar aos serviços da Segurança Social/Município de Lagoa a documentação relativa a atos ou

decisões que careçam de informação e registo, bem como fornecer, dentro do prazo definido,

informação de natureza estatística para avaliação qualitativa e quantitativa da atividade desenvolvida;

k. Proceder ao envio obrigatório das respetivas contas anuais, nos prazos legais estabelecidos, para

verificação da sua legalidade; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1. Observar as disposições constantes de instrumentos regulamentares consensualizados em CNC e/ou

aprovados pelo membro do Governo responsável pela área da Segurança Social, designadamente a

afixação em lugar visível e de fácil acesso de toda a informação e documentação exigível pela

legislação/normativos em vigor; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

m. Facultar, quando para tal for solicitado pelos serviços do ISS, IP/Município de Lagoa, o  aces s o  na

própria Instituição, aos elementos relativos à situação socioeconómica das pessoas e das famílias, de

acordo com as regras definidas no Regulamento Geral de Proteção de Dados. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula IX

(Obrigações do Município de Lagoa)

O Município de Lagoa obriga-se a: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a. Colaborar com a Instituição garantindo o regular acompanhamento e o apoio técnico, através de um

conjunto de atuações que visam: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

i. Dar o suporte necessário à promoção da qualidade dos serviços prestados; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ii. Avaliar o funcionamento da resposta social e a qualidade dos serviços prestados, e elaborar o

respetivo relatório com recomendações e corretivas ou de melhoria, a comunicar à instituição; ----iii.Elaborar, decorrente do processo de avaliação referido no ponto anterior e quando aplicável, um

Plano de Regularização, sujeito a critérios de exequibilidade, razoabilidade e proporcionalidade, a

acordar com a Instituição; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

iv. Zelar pelo integral cumprimento das clausulas do acordo de cooperação; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

v. Assegurar o cumprimento da legislação em vigor para a resposta social objeto do acordo; - - - - - - - - -

vi. Acompanhar e apoiar a instituição na execução de medidas propostas decorrentes de ações de

fiscalização; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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vii. Avaliar o estabelecido no acordo de cooperação e caso se justifique, propor as alterações

necessárias; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

viii. Disponibilizar o acesso à utilização de aplicações informáticas no estrito limite das necessidades

de prestação do serviço nos termos do presente acordo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b . Colaborar na preparação e atualização de regulamentos técnico -jurídicos, quando solicitado pela

Instituição. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c . Assegurar o pagamento da comparticipação financeira estabelecida, de forma regular e pontual;

d . Cumprir as cláusulas estabelecidas no acordo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula X

(Regulamento Interno)

1. 0 Regulamento Interno, da competência da Instituição, deverá conter as normas indispensáveis ao

funcionamento da resposta social, nomeadamente as respeitantes a: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a. Explicitação de que, a pedido da pessoa ou do seu representante legal, é disponibilizada pela

Instituição a identificação da legislação, circulares de orientação técnica e instrumentos

regulamentares aplicáveis, de âmbito geral da cooperação, e específico respeitante à resposta social

em causa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b . Identificação da natureza e princípios orientadores do SAAS; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c. Identificação e explicitação dos objetivos do SAAS, serviços a prestar, atividades a desenvolver e

âmbito territorial; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d. Informação sobre organização, regras de funcionamento e constituição da equipa técnica; - - - - - - - - - - - - - - -

e. Indicação dos horários de funcionamento e dos períodos de encerramento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

f. Identificação dos direitos e deveres das pessoas e das famílias; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

g. Identificação dos direitos e deveres da equipa técnica e da Instituição; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

h. Identificação dos elementos base a constar do processo individual do utente, nos termos referidos na

al ínea h) da Cláusula VIII; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. 0 Regulamento Interno deve ser entregue ao utente no início da prestação do SAAS. As alterações ao

Regulamento Interno devem ser comunicadas ao utente, antes da sua entrada em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula XI

(Recursos Humanos)

Os recursos humanos afetos à prestação de serviços e no desenvolvimento das atividades deverão

respeitar o estipulado na legislação, respeitando a definição da equipa em função de cada tipologia de

território de intervenção, circulares de orientação técnica em vigor para a resposta social em causa, e o

acordado e aprovado negocialmente entre as partes, desde que respeitados os rácios legalmente definidos.

Cláusula XII

(Acesso ao Sistema de Informação da Segurança Social)
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1. Para efeitos do disposto na alínea h) da cláusula VIII, o acesso à informação registada no Sistema de

Informação da Segurança Social (SISS) abrange a aplicação informática denominada Ação Social

Interface Parceiros (ASIP), nas vertentes de consulta e registo/correção/alteração de dados, de

acordo com os perfis definidos para as respetivas funções. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Este acesso envolve apenas pessoas devidamente credenciadas, no número estritamente necessário e

encontra-se restringido aos dados relevantes para prossecução das finalidades legalmente previstas

no artigo 31.º da Lei de Bases da Segurança Social, aprovada pela Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro,

alterada pela Lei n.º 83-A/2013, de 30 de dezembro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. 0 segundo outorgante compromete-se a fornecer ao ISS, I.P. a identificação das pessoas autorizadas a

aceder às aplicações acima citadas, com vista à atribuição de um código de utilizador e de uma palavra

passe, pessoal e intransmissível, nos termos da política em vigor para a atribuição de acessos a

funcionários do ISS, I.P., bem como a comunicar eventuais alterações ou cessações de permissão, no

prazo máximo de 24 horas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. 0 acesso às aplicações informáticas referidas no n.º- 1 da presente cláusula, por parte das pessoas

autorizadas será efetuado remotamente, através de um código de utilizador e de uma palavra -passe,

pessoal e intransmissível. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5. Os técnicos com acesso autorizado comprometem-se a assegurar a coerência dos dados registados,

bem como zelar pela qualidade da informação inserida no Sistema. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

6. De acordo com o previsto na Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, são ainda adotadas e periodicamente

atualizadas as seguintes medidas de segurança de tratamentos dos dados pessoais em causa: - - - - - - - - - - -

a. Os perfis para consulta, alteração/correção e eliminação de dados são atribuídos a cada utilizador,

mediante assinatura de termo de responsabilidade e de acordo com a política de acessos definida pelo

ISS, IP. Cada consulta/alteração é auditável a todo o tempo quanto ao utilizador que a realizou e

respetiva data/hora; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b. O acesso à informação por parte dos utilizadores, carece de autenticação por código de utilizador e

palavra -passe, assegurando que apenas utilizadores credenciados possam aceder a cada um dos

módulos aplicacionais do sistema, e dentro de cada um destes, apenas às operações a que estão

autorizados a realizar. Todos os acessos são registados em base de dados para efeitos de auditoria,

identificando utilizador, operação e data/hora da alteração. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula XIII

(Sigilo)

1. As entidades outorgantes e respetivos técnicos comprometem-se a guardar sigilo da informação cujo

conhecimento lhes advenha pelas atividades inerentes à cooperação e consequentes ações
estabelecidas ao abrigo do presente acordo outorgado, mesmo após o termo das suas funções. - - - - - - - - - -

2. A violação do disposto no número anterior faz incorrer o faltoso nas consequências legal e
penalmente previstas, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Cláusula XIV

(Anexo ao Acordo)

A identificação da resposta social, a capacidade estabelecida, o número de pessoas e famílias abrangidas

pelo presente acordo, os recursos humanos envolvidos, o horário de funcionamento do SAAS e o valor da

comparticipação financeira do Município de Lagoa constam do anexo ao presente acordo, que deste faz

parte integrante. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula XV

(Incumprimento)

1. 0 não cumprimento das cláusulas constantes do presente acordo de cooperação pode dar lugar a

advertência escrita, suspensão e resolução do mesmo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Para a situação decorrente do incumprimento referido no número anterior, o Centro de Apoio a

Idosos de Ferragudo dispõe de um prazo de 10 dias, contados a partir da data da comunicação do

Município de Lagoa, para se pronunciar e acordar os termos e condições em que serão efetuadas as

retificações. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula XVI

(Advertência Escrita)

A advertência escrita concretiza-se através de notificação dirigida ao Centro de Apoio a Idosos de

Ferragudo para, em prazo definido pelo Município de Lagoa regularizar a circunstância que deu origem

ao incumprimento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula XVII

(Suspensão)

1 . Em situação de incumprimento das obrigações atrás elencadas e/ou de legislação/orientações

técnicas em vigor aplicáveis e ainda, sempre que ocorram circunstâncias que, pela sua natureza,

inviabilizem a subsistência da cooperação estabelecida, pode o Município de Lagoa proceder à

suspensão do mesmo, mediante prévia audiência escrita. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Sem prejuízo do referido no número anterior, a suspensão é aplicada após verificada a subsistência

das situações de incumprimento e findo o prazo concedido para a sua regularização bem como

esgotadas que estejam outras medidas e ações tomadas para a sua regularização; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. 0 prazo de suspensão é de 180 dias, prorrogável, em situações devidamente fundamentadas; - - - - - - - - - - -

4. A suspensão do acordo de cooperação não pode pôr em causa a proteção dos direitos dos utentes e

dos beneficiários, bem como a continuidade da resposta social e da correspondente prestação do

serviço aos respetivos utentes; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5 . Após a regularização da situação que determinou a suspensão, o acordo e respetivo pagamento são

retomados a partir da data em que a situação se encontra normalizada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula XVIII

(Resolução)
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Ocorrido o incumprimento reiterado das cláusulas constantes do acordo, o Município de Lagoa pode

resolver a contratualização estabelecida mediante comunicação escrita à Instituição com a antecedência

de 90 dias, desde que se verifiquem cumulativamente as seguintes circunstâncias: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a. A continuidade da prestação do serviço às respetivas pessoas e famílias; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b. A observância do disposto no artigo 38.º do Estatuto das IPSS quanto à requisição de bens afetos às

atividades das instituições. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula XIX

(Cessação)

O acordo de cooperação pode cessar por: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a. Mútuo acordo, desde que não resulte prejuízo para as pessoas e famílias, ou seja estabelecida uma

alternativa adequada formalizada por escrito; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b. Caducidade, designadamente quando se verifique a extinção do serviço ou equipamento; - - - - - - - - - - - - - - - -

c. Denúncia por escrito devidamente fundamentada, nos termos do n.º 4 do artigo 15º da Portaria nº

196-A/2015 de 01 de julho, na redação atual. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula XX

(Legislação aplicável)

Nos casos omissos aplica-se a legislação e os normativos da cooperação, os respeitantes à resposta social,

e todos os demais aplicáveis às situações em concreto. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula XXII

(Vigência)

1. O presente acordo entra em vigor no dia 1 de abril de 2024, tendo duração até 31 de março de 2025 e

se não for denunciado por qualquer dos Outorgantes, nos termos da Cláusula XVII. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. 0 primeiro pagamento da comparticipação financeira só terá lugar após a assinatura do protocolo e os

subsequentes até ao final de cada mês, cujos valores constam no anexo que faz parte integrante do

presente protocolo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. O presente acordo produz efeitos após a assinatura do mesmo." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"ANEXO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO

Entre - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Município de Lagoa e o Centro de Apoio a Idosos de Ferragudo - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula I

(Serviços)

As atividades desenvolvidas pela Instituição respeitantes ao presente acordo integram o Serviço de

Atendimento e Acompanhamento Social na tipologia de intervenção B. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula II

(Capacidade e Número de Pessoas e famílias Abrangidas)
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1.Em função dos indicadores territoriais de referência para tipologia B de

atendimentos/acompanhamentos sociais mensais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2.De acordo com a tipologia de intervenção desenvolvida, o número de atendimentos /acompanhamentos

sociais efetuado pelo presente acordo situa-se no intervalo médio entre 200 a 350 atendimentos/

acompanhamentos sociais mensais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula III

(Recursos Humanos)

1.0 quadro de pessoal proposto corresponde ao definido no Despacho n.º 5743/2015, de 29 de maio,

alterado pelo Despacho n.º 6013-B/2019 de 28 de junho, que refere que as equipas técnicas para o

domínio de território de intervenção da tipologia B com um técnico superior de Serviço Social com

afetação a 100%. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

N. DE UNIDADES CATEGORIA PROFISSIONAL PERCENTAGEM - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

DE AFETAÇÃO OBSERVAÇÕES - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1 Técnico superior de Serviço Social 1 0 0 % - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. 0 recurso humano afetos ao SAAS não pode ser voluntários nem estagiários, que consta do quadro

anterior é os necessários para o número de pessoas e famílias abrangidos pelo presente acordo. - - - - - - - - - - - -

3. Caso existam pessoas e famílias em número inferior ou superior, e neste último caso até ao limite da

capacidade, a Instituição efetua os ajustamentos necessários no quadro de pessoal, em conformidade com

o disposto na legislação que regulamenta este Serviço. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cl áus ul a IV

(Horário de Funcionamento)

A resposta social funciona de acordo com o seguinte horário: das 9.00 às 12.30 e das 14.00 às 17.30 horas.

Cl áus ul a V

(Comparticipação Financeira do Município de Lagoa)

1. A comparticipação financeira do Município de Lagoa é no montante global no valor de € 25 950,00
(vinte e cinco mil novecentos e cinquenta euros), repartido do seguinte modo: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) no ano de 2024 é de € 20 390,00 (vinte mil trezentos e noventa euros); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) no ano de 2025 o valor é de € 5 560,00 (cinco mil quinhentos e sessenta euros). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2.0 primeiro pagamento da comparticipação financeira só terá lugar após a assinatura do protocolo e os

subsequentes até ao final de cada mês. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4.A comparticipação financeira a que se refere o número anterior, encontra-se inscrita na rubrica de

classificação económica XXX, com o número de cabimento XXXX. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, atentas as atribuições que lhe cabem nos termos do disposto nas

alíneas g) e h) do nº 1 do art. 23º e alíneas o) e u) do nº 1 do art. 33º, ambos do Anexo I à Lei nº 75/2013,
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de 12 de Setembro, aprovar a celebração do acordo com eficácia retroativa a 1 de abril de 2024, bem

como a respetiva minuta, cujo encargo financeiro está cabimentado sob o n2 127820. - - - - - - - - -

Deliberação n2 705

Minuta de protocolo de concessão financeira no âmbito do serviço de atendimento e
acompanhamento social no apoio aos utentes entre o Município de Lagoa e o Centro de Apoio a

Idosos de Ferragudo

Foi presente a informação n2 15634 de 09.04.2024 da Sra. Vice -Presidente Anabela Simão Correia Rocha, a

qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"0 Acordo de Cooperação Atípico -Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social (SAAS) foi

celebrado a 1 de setembro de 1999 entre o Instituto da Segurança Social, IP/ Centro Distrital de
Segurança Social de Faro e o Centro de Apoio a Idosos de Ferragudo, tendo desde dessa data o Centro
de Apoio a Idosos de Ferragudo assegurado o acompanhamento social de pessoas e famílias em situação

de vulnerabilidade e exclusão social, bem como de emergência social e respetivos processos. - - - - - - - - - - - - - - - -

O Decreto Lei n2 55/2020 de 12 de agosto e a Portaria 63/2021 de 17 março, concretizam a transferência

de competências nas autarquias locais no domínio da ação social, possibilitando os Municípios a celebrar
acordos específicos com instituições particulares de solidariedade social, que prossigam fim idêntico, com

vista ao desenvolvimento de ações de acompanhamento utentes do SAAS, conforme o disposto no n2 4 o

artigo 102 do referido Decreto Lei e do n2 3 do artigo 52 da identificada Portaria. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A transferência de competências nas autarquias locais no domínio da ação social para o Município de
Lagoa teve lugar ope legis no dia 1 de abril de 2022, nos termos do n2 4 do artigo 242 do Decreto-lei n2

55/2020 de 12 de agosto, atendendo à necessária estabilidade de apoio e acompanhamentos pessoas e
famílias em situação de vulnerabilidade e exclusão social, bem como de emergência social e respetivos

processos e que o Centro de Apoio a Idosos de Ferragudo tem assegurado a referida resposta social desde 1

de setembro de 1999, pelo que foi proposto a celebração do Acordo de Cooperação Atípico - Serviço de

Atendimento e Acompanhamento Social (SAAS) com o Centro de Apoio a Idosos de Ferragudo, Instituição

Particular de Solidariedade Social, abrangendo 200 a 350 agregados familiares. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

No âmbito do Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social (SAAS), importa dar apoio e

acompanhamento das pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade e exclusão social, que se traduz
em respostas urgentes a nível despesas, que ora se descrevem a título exemplificativo, sem prejuízo de

atribuição de outros tipos de despesas nos subsídios eventuais dos utentes da resposta social de SAAS: ---
a)artigos de limpeza, higiene e conforto, como champô, pasta de dentes, sabonetes,

detergentes, baldes, entre outros; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) rendas de casa, como a caução e primeira renda ou renda em atraso, entre outras

situações; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) vestuário e calçado, entre outros; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) material eletrodoméstico, como frigorífico, fogão, esquentador, entre outros; - - - - - - - - - - - -

e)transporte, como bilhetes de autocarro, de comboio, táxis, entre outros; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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O encargos com a saúde, como serviços médicos e de enfermagem, testes de gravidez, entre

outros; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

g)alojamento em pensões ou outro tipo de apoio de alojamento, como um quarto, entre

outros; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

h ) outros: despesas urgentes e inadiáveis que não se integram em nenhum destes tipos de

despesa e que seja devidamente fundamentada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Pelo que se propõe a celebração de um Protocolo de Concessão Financeira no Âmbito do Serviço de

Atendimento e Acompanhamento Social no Apoio Aos Utentes entre o Município de Lagoa e o
Centro de Apoio Idosos de Ferragudo, cuja se minuta se anexa, cuja comparticipação financeira do
Município de Lagoa é no montante global de € 30 000,00 ( trinta mil euros), correspondendo: - - - - - - - - - - -

a) no ano de 2024 ao valor de € 22 500,00 (vinte e dois mil e quinhentos euros); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) no ano de 2025 ao valor de € 7 500,00 (sete mil e quinhentos euros). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Os pagamentos serão efetuados por tranches do seguinte modo: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) O primeiro pagamento referente ao ano de 2024 terá lugar após a assinatura do

presente protocolo numa única tranche; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) O Segundo pagamento referente ao ano de 2025 terá lugar até ao final do mês de

janeiro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c ) No caso do valor da tranche se esgotar poderá ser pago o subsequente desde que

devidamente justificado; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d ) No caso do valor ficar em excedente poderá ser cumulado para o ano seguinte desde

que devidamente justificado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Protocolo assumirá eficácia jurídica a partir da data da sua outorga com efeitos retroativos a 1 de abril

de 2024 e vigora até ao dia 31 de março de 2025. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Minuta do Protocolo

Primeiro Outorgante:

O Município de Lagoa, pessoa coletiva de direito público n..° 506 804 240, com sede no Largo do

Município, na cidade de Lagoa, União de Freguesias de Lagoa e Carvoeiro, Concelho de Lagoa,

representada neste ato pelo seu Presidente, Luís António Alves da Encarnação, casado, com domicílio

profissional no Largo do Município, União de Freguesias de Lagoa e Carvoeiro, Concelho de Lagoa, com

poderes bastantes para a prática deste ato, conforme deliberação de XX de XXXX de 2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Segundo Outorgante:

O Centro de Apoio a Idosos de Ferragudo, Instituição Particular de Solidariedade Social, Pessoa Coletiva

n9 501 862 196 com sede em Rua da Igreja, ri2 1 a 3, Código Postal 8400-254 Ferragudo, freguesia de

Ferragudo, concelho de Lagoa, registada na Direção -geral de Segurança Social, sob a inscrição 18/95, a

folhas 33 e verso do livro ng 6 das Associações de Solidariedade Social, Ferragudo representado neste ato

p o r Carlos Miguel Pinto Lourenço e Silvia Maria Rochate Marques, na qualidade de Presidente e

Tesoureira da Direção da Instituição, respetivamente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Considerando que a resposta social Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social (SAAS) se

enquadra nos fins estatutários da Instituição, que será concretizado em parceria com o Município de

Lagoa, em conformidade com o disposto no Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social,

e de harmonia com a legislação e instrumentos de cooperação em vigor, bem como o Despacho nº

5743/2015 de 29 de maio alterado pelo Despacho nº 6013-B/2019 de 28 de junho, a Portaria nº

137/2015 de 19 de maio, a Portaria nº 137/2015 de 14 de junho, a Portaria nº 63/2021 de 18 de março e

o Decreto -Lei nº 120/2018 de 14 de junho é celebrado, livremente e de boa -fé, o presente acordo de

cooperação, que se rege pelas cláusulas seguintes: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

É celebrado e mutuamente aceite, atenta a vantagem na criação de condições de cooperação

suscetíveis de gerar e potenciar sinergias em ordem à concretização da resposta social do Serviço

de Atendimento e Acompanhamento Social, o presente Protocolo que se rege pelas cláusulas

seguintes: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLAUSULA 1.g

1) 0 Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social, apoio os seus utentes em sede de respostas

urgentes a nível despesas, que ora se descrevem a título exemplificativo, sem prejuízo de

atribuição de outros tipos de despesas nos subsídios eventuais dos utentes da resposta social de

SAAS: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a)artigos de limpeza, higiene e conforto, como champô, pasta de dentes, sabonetes,

detergentes, baldes, entre outros; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) rendas de casa, como a caução e primeira renda ou renda em atraso, entre outras

situações; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

C) vestuário e calçado, entre outros; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) material eletrodoméstico, como frigorífico, fogão, esquentador, entre outros; - - - - - - - - - - - - -

e)transporte, como bilhetes de autocarro, de comboio, táxis, entre outros; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

f) encargos com a saúde, como serviços médicos e de enfermagem, testes de gravidez, entre

outros; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

g)alojamento em pensões ou outro tipo de apoio de alojamento, como um quarto, entre

outros; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

h) outros: despesas urgentes e inadiáveis que não se integram em nenhum destes tipos de

despesa e que seja devidamente fundamentada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 )  0 Primeiro Outorgante c o nc e de  ao Segundo Outorgante um apoio financeiro destinado ao

desenvolvimento da resposta social do Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social, no

âmbito na atribuição do Decreto- Lei no9 120/2018 de 14 de junho e da Portaria nº 63/2021 de 18

de março, designadamente o apoio aos utentes do SAAS, no montante global de € 3 0  0 0 0 , 0 0

(trinta mil euros), correspondendo: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) no ano de 2024 ao valor de € 22 500,00 (vinte e dois mil e quinhentos euros); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) no ano de 2025 ao valor de € 7 500,00 (sete mil e quinhentos euros). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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3) Os pagamentos serão efetuados do seguinte modo: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) O primeiro pagamento referente ao ano de 2024 terá lugar após a assinatura do presente

protocolo numa única tranche; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) O segundo pagamento referente ao ano de 2025 terá lugar até ao final do mês de janeiro. - - - - -

c) No caso do valor da tranche se esgotar poderá ser pago o subsequente desde que
devidamente justificado; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) No caso do valor ficar em excedente poderá ser cumulado para o ano seguinte desde que

devidamente justificado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLAUSULA 22

1.0 Segundo Outorgante compromete-se a aplicar os montantes descritos na clausula 12 de acordo com o

estabelecido no Regulamento Interno do Atendimento e Acompanhamento Social aprovado na reunião da

Câmara Municipal de Lagoa aos dias 22 do mês de março do ano de 2022. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2.Para o efeito, deverá o Segundo Outorgante proceder ao pagamento dos apoios aos utentes com

comprovativo da despesa realizada com o mesmo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . D e v e rá o Segundo Outorgante criar um mapa com as datas dos pagamentos mensais que terão de

ocorrer na segunda e quarta semana de cada mês, remetendo ao Primeiro Outorgante trimestralmente

os comprovativos dos respetivos apoios. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLAUSULA 3g

Os outorgantes obrigam-se a cooperar ativamente na otimização da resposta social do Serviço de

Atendimento e Acompanhamento Social a que o presente acordo de cooperação se reporta, devendo

designadamente: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e . Colaborar entre si, bem como com outras entidades e serviços, tendo em vista à resposta da
emergência social da utente socialmente vulnerável; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

f. Prestar, mutuamente, informações com interesse para o desenvolvimento e melhoria contínua da

intervenção; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

g . Garantir o adequado acompanhamento e avaliação da atividade da resposta social; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

h . Promover, em cooperação, a valorização das competências dos voluntários e dos profissionais

envolvidos no desenvolvimento da resposta social. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLAUSULA 4.2

3 . As entidades outorgantes e respetivos técnicos comprometem-se a guardar sigilo da informação cujo

conhecimento lhes advenha pelas atividades inerentes à cooperação e consequentes ações
estabelecidas ao abrigo do presente acordo outorgado, mesmo após o termo das suas funções. - - - - - - - - -

4 . A violação do disposto no número anterior faz incorrer o faltoso nas consequências legal e
penalmente previstas, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLAUSULA 5 .
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As partes obrigam-se a cumprir com a legislação em vigor em matéria de proteção de dados pessoais nos

termos da Lei n2 58/2019 de 8 de agosto. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA 6.2

O incumprimento das condições expressas no presente Protocolo aceites pelos Outorgantes, constituirá

qualquer das partes na faculdade de utilizar os mecanismos legais competentes para a resolução do caso

que se suscite. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLAUSULA 7.2

A celebração do presente protocolo tem por base a deliberação de autorização da Câmara Municipal de

Lagoa, realizada em XX de XXXX do corrente, sendo que os encargos resultantes deste protocolo têm o

número sequencial de compromisso XXXXXX e serão satisfeitos pelas dotações inscritas no Orçamento

Municipal com a seguinte classificação: XX/XX.XX.XX. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLAUSULA 8.2

Nos casos omissos aplica-se a legislação e os normativos da cooperação, os respeitantes à resposta social,

e todos os demais aplicáveis às situações em concreto. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLAUSULA 9.2

O presente Protocolo assume eficácia jurídica a partir da data da sua outorga com efeitos retroativos a 1

de abril de 2024 e vigora até ao dia 31 de março de 2025. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLAUSULA 8.2

Para a resolução de todas as questões emergentes no presente protocolo, é competente o Tribunal

Administrativo e Fiscal de Loulé, com expressa renúncia de ambas as partes a qualquer outro. - - - - - - - - - - - - - - -

Pelas partes foi declarado que aceitam o presente protocolo e estão perfeitamente cientes das suas

cláusulas, conteúdo, efeitos e obrigações. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O presente documento é constituído por seis páginas, preenchidas apenas no seu anverso e vai ser

elaborado em quatro exemplares, valendo qualquer um deles como original." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, atentas as atribuições que lhe cabem nos termos do disposto nas

alíneas g) e h) do n2 1 do art. 232 e alíneas o) e u) do n2 1 do art. 332, ambos do Anexo I à Lei rig 75/2013,

de 12 de Setembro, aprovar a celebração do Protocolo com eficácia retroativa a 1 de abril de 2024 e

aprovar a respetiva minuta, cujo encargo financeiro está cabimentado sob o n2127818. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2 706

Protocolo de cooperação institucional para fins de interesse público entre o Município de Lagoa, a

Federação Portuguesa de Atletismo e a Associação de Atletismo do Algarve

Organização da 41?- Edição da Fase final do Torneio Olímpico Jovem

Foi presente a minuta do Protocolo em epígrafe, a qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Minuta do Protocolo

E n t re :
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Município de Lagoa, com sede em Edifício Paços do Concelho, Largo do Município, 8401-851 Lagoa,

pessoa coletiva n.º 506 804 240, representado neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal de Lagoa,

Luís António Alves da Encarnação, nos termos da deliberação da Câmara Municipal de XX de XXXXX de

2024, com poderes para o ato, adiante designado por Município, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

E - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Federação Portuguesa de Atletismo, com sede no Largo da Lagoa, n.º 15 B, 2799-538 Linda -a -Velha,

pessoa coletiva n.º 501 136 517, representada neste ato pelo seu Presidente, Jorge António de Campos

Vieira, com poderes para o ato, adiante designada por FPA, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

E

Associação de Atletismo do Algarve, com sede na Rua Ataíde de Oliveira n.119, 8000-219 Faro, pessoa

coletiva n.º 501 502 432, representada neste ato pelo seu Presidente, Francisco Manuel Santos
Chumbinho, com poderes para o ato, adiante designada porAAAlg. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando que: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) O princípio fundamental tutelado pelo artigo 79.º da Constituição da República Portuguesa, no

qual se expressa que «Todos têm direito à cultura física e ao desporto», carece de desenvolvimento

e implementação através de políticas concretas que o evidenciem e ponham em prática; - - - - - - - - - - - -

b) O programa de ação de governo para o Concelho de Lagoa tem como um dos seus objetivos a

promoção do direito ao desporto e ao bem-estar, no sentido de colocar o desporto ao serviço das

pessoas e do seu desenvolvimento pessoal e social, enfatizando o seu papel de veículo educativo e

formativo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c ) Na prossecução desse objetivo, as Federações e as Associações desportivas desempenham uma

importante função social, sendo de realçar a sua inestimável contribuição para o desenvolvimento

do desporto, bem como para o lazer e ocupação dos tempos livres das populações, nomeadamente

das camadas mais jovens e socialmente mais carenciadas; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d ) Com vista a alcançar esse desiderato, a concessão de apoios, financeiros e não financeiros, confere

às entidades beneficiárias importantes potencialidades de capacitação e organização, traduzidas

em meios adicionais para suporte dos encargos decorrentes do desenvolvimento da prática

desportiva e de organização de eventos nacionais e ou internacionais, permitindo um cabal

desempenho da função social inerente à respetiva atividade estatutária; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e ) Garante-se, assim e ainda, um incremento da divulgação da prática desportiva regular junto de

jovens, consciencializando para a importância da prática desportiva regular como forma essencial

de assegurar o bem-estar físico e mental, incentivando e fomentando o aparecimento de novos

praticantes; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O A Federação Portuguesa de Atletismo é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos e

de utilidade pública desportiva que, prosseguindo fins não lucrativos, tem concretizado a sua

missão de promoção da prática do atletismo em Portugal, alargando a base de praticantes, em
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todas as variantes e disciplinas da modalidade e em todas as idades, muito tem contribuído para o

desenvolvimento e incremento da prática desportiva a nível nacional; - - - - - - - - - - - - - - - - - -

g) AAssociação de Atletismo do Algarve, enquanto pessoa coletiva de direito privado, de utilidade

pública, prossegue fins não lucrativos e centra a sua atividade na prossecução de promoção da

prática do atletismo na área da sua jurisdição, estimulando a constituição e apoiando o
funcionamento de coletividades com prática de Atletismo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

h) O Torneio Olímpico Jovem é um torneio aberto, da iniciativa da Federação Portuguesa de

Atletismo (FPA) e destina-se aos jovens dos 12 aos 17 anos, constituído por uma Fase Regional e

uma Fase Nacional e traduzindo-se na maior competição, dirigida aos jovens, do Atletismo, a nível

nacional; em 2024, nos dias 17, 18 e 19 de maio, realizar-se-á, em Lagoa, a 412 Edição da fas e

Final do Torneio Olímpico Jovem, numa organização conjunta entre a Federação Portuguesa de

Atletismo, a Associação de Atletismo do Algarve e o Município de Lagoa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

i) A atribuição do apoio de âmbito financeiro e não financeiro consignado neste P rotocolo insere-se

no conjunto de atribuições do Município de Lagoa, em concreto atento o previsto na alínea f) do
nº 2 do art.º 23º e nas alíneas o) e u) do nº 1 do art.2 332, ambos do Anexo I à Lei nº 75/2013, de

12 de setembro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Primeira

(Objeto)

1.0 presente Protocolo tem por objeto a cooperação destinada à definição de formas de colaboração

institucional entre o Município, a FPA e a AAALg, com vista à organização da 412 Edição da fase Final

do Torneio Olímpico Jovem, em Lagoa, nos dias 17, 18 e 19 de maio de 2024, adiante designado por

EVENTO, de acordo com o pedido de apoio apresentado e as informações e pareceres técnicos

elaborados; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2.A cooperação por parte do Município de Lagoa concretiza-se na atribuição de apoio de âmbito

financeiro e não financeiro, nos termos do presente Protocolo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Segunda

(Apoio financeiro)

1 . 0 apoio financeiro atribuído pelo Município de Lagoa, dire tame nte  à Federação Portuguesa de

Atletis mo é  d e 62.000,00€ (sessenta e dois mil euros), a prestar até 30 (trinta) dias após a

realização do evento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . A atribuição do apoio financeiro consignado neste Protocolo foi precedida de formalização de

pedido de apoio apresentado pela Federação, devidamente instruído de acordo com o

Regulamento de Apoio ao Associativismo Desportivo do Município de Lagoa (Regulamento

n.283/2023, publicado no Diário da República II série, n214 de 19/01/2003), e correlativa análise

pelos serviços da Câmara Municipal de Lagoa/Divisão de Desporto; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. A comparticipação financeira definida na presente cláusula não será proporcionalmente

aumentada em função do custo real do evento desportivo apoiado;
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4. Em caso algum, o Município comparticipará em indemnizações que venham, eventualmente, a

ser devidas pela FPA ou pela AAALg em função da concretização do Evento apoiado. - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Terceira

(Apoio não financeiro)

1. 0 apoio não financeiro atribuído correspondente a: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Apoio logístico; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Alimentação e alojamento das comitivas; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . Os valores finais de atribuição dos apoios de âmbito não financeiro à concretização do
Programa/Evento definido na Cláusula Primeira, serão evidenciados no relatório final de

atividade a entregar pela Federação ao Município até 30 (trinta) dias após a data final de

realização do Evento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Quarta

(Obrigações do Município de Lagoa)

1. 0 Município de Lagoa compromete-se a: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Transferir para a Federação o montante global referido na Cláusula Segunda e de acordo com o

respetivo plano de pagamentos aí propugnado; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Verificar o exato desenvolvimento do objeto e atividade que justificou a celebração do presente

Protocolo, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Disponibilizar e alocar ao Evento: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

i. Instalações para área técnica, apresentação de ventos, locução, secretariado e
comunicação social; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a . 2 tendas de 5*5 e 10 Chapéus de Sol; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ii. 200 baias para delimitação da zona de competição; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

iii. Flores para zona de pódio e meta; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

iv. 88 barreiras de competição e 10 barreiras para zona de aquecimento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

v.6 blocos para zona de aquecimento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

vi. Nivelamento das caixas de areia do estádio (areia de rio); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

vii. Limpeza geral da pista e sala periféricas, assim como WC e balneários com reforço de

Limpeza nos dias da competição; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

viii. Lanches para a organização (juízes, árbitros, pessoa da área técnica e logística, etc. no

sábado e domingo); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ix. Catering para zona VIP para 80 pessoas; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

x.Caixotes do lixo em número suficiente tendo como preocupação a separação de materiais

para reciclagem; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xi. Dispensadores de água filtrada para reenchimento de garrafas; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xii. Locutores para cerimónia de abertura; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xiii. Sistema de som e palco para cerimónia de abertura; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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xiv. Sistema de som para o estádio que cubra a totalidade do espaço com microfone de lapela

e 2 microfones sem fios; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xv. Presença, em permanência de eletricista e técnico de apoio para a internet nos dias de

montagem e de competição; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xvi. Apoio médico e de socorro (ambulância SBV + DEA e oxigenoterapia com tripulação

habilitada a prestar estes cuidados) - considerar, para efeitos de contratação, uma

hora antes do evento e uma hora após a última prova do programa horário); - - - - - - - - - -

xvii. Garantir a informação dos serviços de apoio médico e de urgência locais (centro de saúde

e hospital) da realização do evento para efeitos de pré -aviso e prevenção; - - - - - - - - - - - - - -

xviii. Garantir informação das quantidades e medidas dos suportes de comunicação e imagem

para serem incluídos no plano de implementação de publicidade no local do evento,

assim como o envio dos logotipos a utilizar em formato vetorial; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xix. 250 lanyards para acreditações; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xx. 30 voluntários, de preferência com 16 ou mais anos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xxi. Retirar redes e balizas do Estádio para realização do lançamento do dardo; - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Assegurar, ainda, a concretização das seguintes funções: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

i. Transportar os cestos nas corridas com a roupa dos atletas; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ii. Recolher os engenhos no sector de queda do peso; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

iii. Garantir a presença de estafetas no transporte de listagens, pautas e resultados, ligados a

tempo inteiro ao CIT; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

iv. Assegurar a Direção Técnica e o Protocolo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

v. Assegurar segurança permanente, no estádio, na noite de sexta para sábado e de sábado

para domingo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

vi. Garantir o alojamento para staff técnico de quinta a domingo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

vii. Garantir o alojamento das seleções de sexta a domingo (eventualmente poderá haver; ---

viii. Necessidade de alguns elementos das seleções da Ilhas poderem necessitar de uma noite

extra); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ix. Assegurar a alimentação para staff técnico e organização de sexta (almoço) a domingo

(almoço); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

x.Assegurar a alimentação das seleções (jantar de sexta, jantar de sábado em forma de

convívio, almoço de sábado e almoço de domingo); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xi. Instalar os seguintes pontos de energia: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• Pista - Caixa interna da zona de meta, com pimenteiro (distribuidor) com

tomadas monofásicas, caixa interna da zona da partida dos 100m com

pimenteiro (distribuições, zona da partida dos 200m e zona da partida dos

1500 metros na parte interior da pista; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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xii.Rega: Devido à natureza dos equipamentos a montar para a competição, a rega não

deverá ser acionada desde sexta-feira à tarde até à desmontagem do material, na

tarde de domingo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Fornecer mesas e cadeiras, colocando mesas e cadeiras para trabalho dos juízes e descanso dos

atletas nos seguintes locais: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

i. Estádio - 12 mesas para a pista - 8 mesas para trabalho nos camarotes; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ii.100 cadeiras (50 cadeiras podem ser substituídas por bancos suecos. Neste caso,

considerar 25 bancos para a pista) para zona de competição; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

iii. 24 cadeiras para zona mista (ou bancos) + bancos para 24 elementos a colocar na câmara

de chamada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

f) Disponibilizar um ponto de água com mangueira, no Estádio, assim como rega da areia da zona de

queda e enchimento da vala de água. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . 0 Município de Lagoa reserva-se o direito de realizar inspeções, inquéritos ou sindicâncias, bem

como de solicitar a apresentação da documentação necessária para apreciar da correta aplicação

dos apoios; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . 0 Município de Lagoa assume o compromisso de respeitar as regras da privacidade e proteção de

dados pessoais constantes do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 27 de abril de 2016 (RGPD), relativo à proteção das pessoas singulares no que diz

respeito ao tratamento de dados pessoais e à circulação desses dados, bem como da Lei n.º

58/2019, de 8 de agosto de 2019, e compromete-se a respeitar o Acordo de Tratamento de Dados

que constitui o anexo 1 ao presente Protocolo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Quinta

(Obrigações da Federação Portuguesa de Atletismo)

1 . A Federação Portuguesa de Atletismo compromete-se a: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a ) Colaborar com o Município de Lagoa na organização do Evento objeto do presente

Protocolo, dando apoio financeiro e não financeiro, referido na Cláusula Segunda do presente

contrato; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Atender na sua atuação aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio

atribuído; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c ) Disponibilizar: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

i. 89 tendas 3*3 com laterais; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ii. Field Event Boards para todos os concursos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

iii. Quadro de meta; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

iv. 3 sistemas de cronometragem com câmara de dorsais e anemómetro integrado; - - - - - - - - - -

v. Engenhos para utilização na competição; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

vi. Sistema de comunicação em canal dedicado; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

vii. Sistema de vídeo e operador para validação de saltos horizontais; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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viii. Sistema de medição indireta para lançamentos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ix. Pódio de dimensões adequadas; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

x.16 blocos de partida para competição; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xi. Mangas de Vento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xii. Anemómetro suplente para saltos horizontais; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xiii. Águas em quantidade adequada ao evento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xiv. Rooming lists das diferentes seleções participantes; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xv. Transporte para as Seleções Participantes; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xvi. Prémio individuais e coletivos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xvii. Diplomas para os participantes (considerar papel mais grosso); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xviii. Convite Institucional; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xix. Cartaz do Evento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xx. Material de promoção e comunicação para redes sociais; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xxi.  Lona para backdrop do pódio e estrutura para colocação; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xxii. Decoração para relógio de meta; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xxiii.Acreditações para os diferentes intervenientes no evento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xxiv. T-shirts para todos os participantes e organização; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xxv. Contratação de Internet dedicada de fibra (alta velocidade) para o evento; - - - - - - - - - - - - - -

xxvi.  Serviço de streaming; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xxvii. Locutores para a competição; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xxviii. Confettis, ou similar, para Cerimónia coletiva final; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xxix. Disponibilização de Tocha Olímpica para desfile de abertura - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xxx. Disponibilização de bandeira do evento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xxxi. Definição dos padrinhos do evento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xxxii. Elaboração de postais para distribuição por parte dos padrinhos do evento; - - - - - - - - - - - - - - - - -

xxxiii. Placas para as diferentes seleções com imagem alusiva ao evento a ser utilizadas no

desfile, cerimónia de abertura e cerimónia de premiação; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xxxiv. Dorsais duplos para participantes; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xxxv. Decoração de evento, publicidade estática e digital; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

xxxvi. Nomeação dos oficiais diretores e delegados, assim como árbitros para o evento; - - - - - - - - - - -

• Delegado Técnico; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• Diretor de Competição; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• Diretor Técnico; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• Diretor de Apresentação de Eventos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• Árbitros; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• Juiz Chefe de Cronometragem Automática; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• Juiz Chefe e Juízes de Marcha - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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• Juiz de Partidas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Transferir para uma companhia de seguros, através de contrato de seguro a responsabilidade

por acidentes pessoais dos participantes ou terceiros, evidenciando tal desiderato através da

entrega ao Município, até à realização do evento desportivo, de cópia da Apólice de Seguro,

anexando a documentação, posteriormente, aos relatórios finais de execução física e

financeira do evento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Entregar, a qualquer momento, toda a informação e documentação que venha a ser solicitada

pelo Município de Lagoa, para avaliação/apreciação da execução do presente Protocolo; - - - - -

f) Incluir no seu sistema contabilístico um centro de resultados para registo exclusivo dos

proveitos referentes ao apoio financeiro concedido e aos respetivos custos associados, com

menção expressa da sua proveniência; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

g) Nos termos do n.2 2, do artigo 25.2 do Decreto -Lei n.2 273/2009, de 1 de outubro, na versão

atualizada introduzida pelo Decreto -Lei n. 41/2019, de 26 de março prestar consentimento

expresso, para a consulta da situação tributária da entidade, pelos serviços da Câmara

Municipal de Lagoa, nos termos previstos no n.2 1, do artigo 4.2 do Decreto -Lei n.2 114/2007,

de 19 de abril; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. A Federação deverá apresentar ao Município de Lagoa o relatório de execução física e financeira

(REFF) finais, previsto no parágrafo 2 da Cláusula Terceira, 30 (trinta) dias após a realização final

do evento, com explicitação dos resultados alcançados e cópias dos respetivos documentos

justificativos da despesa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Em matéria de proteção de dados pessoais, a Federação compromete-se a respeitar o disposto no

Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho Europeu de 27 de abril de

2016 - Regulamento Geral de Proteção de Dados Pessoais (RGPD), relativo à proteção das pessoas

singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à circulação desses dados, bem

como da Lei n.2 58/2019 de 8 de agosto de 2019 e compromete-se a respeitar o Acordo de

Tratamento de Dados que constitui o Anexo 1 ao presente Protocolo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. A Federação assume, ainda, o compromisso de, no Evento, divulgar e respeitar os princípios

estabelecidos no Plano Nacional de Ética no Desporto (PNED). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Sétima

Obrigações da Associação de Atletismo do Algarve

1. No âmbito do presente Protocolo, a AAAlg entregará à Federação os seguintes materiais: - - - - - - - - - -

a) 4 fitas de 100m e 5 fitas de 50 metros para marcação de setores de lançamentos (ou utilizar a

alternativa de marcação com tinta no relvado); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) 200 grampos para marcação de setores (necessários menos se for efetuada marcação com

tinta); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Fasquias de salto com vara e fasquias de salto em altura - 2 de cada; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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d) Material de apoio e trabalho de juízes (marcas para os atletas, pastas, cronómetros, pistola,

balas, bandeiras, etc.); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Um aparelho de cronometragem automática; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

f) Anemómetros para saltos horizontais; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

g) 16 cestos para arrumação do material dos atletas em competição; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

h) Equipa de oficiais de competição constituído por: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

i. 1 Diretor de Reunião; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ii. 1 Adjunto do Diretor de Reunião; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

iii. 2 Chefes de Terreno; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

iv. 4 Elementos para integrar a Direção Técnica (os nomes destes elementos devem ser

indicados até 1 mês antes do evento). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Pista Concurso (Oficiais vs Local de atuação)

2 Assistente de Juiz de Partidas 6-7 juízes de saltos horizontais

2 Auxiliar do Juiz de Partidas 6-7 Juízes de saltos verticais

7 Fiscais

3 juízes Câmara de Chamada

1 Secretário de Marcha 6-7 Juízes de lançamentos

3 Juízes Contadores de Voltas

1 Juiz Operador do Contador de Voltas e Sino

2 Juízes de Chegada

1 Juiz Cronometristas (cronometro de fita para

provas longas)

i) Garantir, para o número total de oficiais de competição, a participação de 19 juízes
provenientes das diferentes associações regionais e distritais do país, que integram as

respetivas comitivas; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

j) Assegurar o Secretariado e apoio administrativo ao evento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Oitava

(Obrigações conjuntas)

As partes outorgantes obrigam-se, mutuamente, a colaborar no sentido de assegurar a completa e eficaz

realização e cumprimento do objeto do presente Protocolo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Nona

(Prazo de vigência)
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O presente Protocolo entra em vigor após a sua celebração na decorrência de aprovação pelo órgão

executivo do município e opera o seu terminus com a apresentação, pela Federação, do relatório final de

execução física e financeira da atividade previsto no parágrafo 29 da cláusula Terceira. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Décima

(Incumprimento, Rescisão e Sanções)

1. 0 incumprimento pela Federação de uma ou mais condições estabelecidas no presente Protocolo

constitui causa de rescisão direta e automática por parte do Município e implica a devolução dos

montantes recebidos, na percentagem da sua não utilização por referência direta ao objeto

propugnado na Cláusula Primeira, sem prejuízo das devidas indemnizações a pagar ao Município

pelo uso indevido e danos eventualmente sofrido; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. 0 incumprimento do presente Protocolo pela Federação ou pela AAAlg constitui impedimento

para a atribuição por parte do Município de novo apoio financeiro ou não financeiro, durante o

período que vier a ser estabelecido pelo órgão executivo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Décima Primeira

(Cessação do Protocolo)

1. 0 Protocolo cessa a sua vigência quando: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Esteja concluído o evento que constitui o seu objeto; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Por causa não imputável a qualquer das entidades responsáveis pela execução do evento, se

torne objetiva e definitivamente impossível a realização dos seus objetivos essenciais; - - - - - - - - - -

c) O Município exerça o seu direito de resolver o presente Protocolo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Nos prazos expressos no presente contrato, não forem apresentados os documentos neles

indicados. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . A cessação do contrato efetua-se através de notificação dirigida à outra parte no prazo máximo de

30 (trinta) dias a contar do conhecimento do facto que lhe serve de fundamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Décima Segunda

(Disposições finais)

1 . Em caso de diferendo sobre a interpretação as partes desenvolverão esforços de boa -fé para

encontrar uma solução. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Depois de lido em voz alta, os outorgantes declararam ter plena noção e compreensão do conteúdo do

presente Protocolo, sendo para todos claro e compreensível os direitos e deveres de cada uma das partes

e, como tal, vai ser assinado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O presente Protocolo foi celebrado em Lagoa, em XX de XXXXXXXXX de 2024, contendo 11 (onze) páginas

de 3 (três) exemplares e, um Anexo - Acordo de Tratamento de Dados Pessoais, contendo 7 (sete) páginas,

ficando um exemplar na posse de cada um dos Outorgantes." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, atentas as atribuições que lhe cabem nos termos do disposto no

alínea f) do n-9 1 do art. 239 e alíneas o) e u) do n2 1 do art. 339, ambos do Anexo I à Lei n9 75/2013, de 12
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de Setembro, aprovar a celebração do protocolo, bem como a respetiva minuta, cujo encargo financeiro

está cabimentado sob o n9 127774. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação 0707

Protocolo de Cooperação entre o Município de Lagoa e Associação Atletismo Algarve - Época

Desportiva 2023-2024

Foi presente a minuta do protocolo em epígrafe, a qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"MINUTA PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO

Introdução

Considerando que a prática desportiva é um direito fundamental dos cidadãos reconhecido na

constituição da República Portuguesa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando que a prática desportiva é cada vez mais importante e relevante na vida das

populações, assumindo um papel importante na sua saúde e hábitos de vida, sendo, também por isso,

uma aposta para uma sociedade mais saudável; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando que a Associação de Atletismo do Algarve prossegue como objetivos a promoção da

prática de competições oficiais em articulação com entidades públicas, colaborando em especial com

os Municípios que têm espaços desportivos próprios para a prática correta e formal da modalidade;

Considerando que o Município de LAGOA, no uso das suas atribuições e competências que lhe estão

cometidas, possui todas as condições e apetrechamento apropriado na sua nova Pista de Atletismo,

para a realização de competições oficiais; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando que o Município de LAGOA está empenhado, a nível da prática da atividade física em

geral, e das competições oficiais de pista, em dar resposta às aspirações, necessidades e motivações

da população do seu concelho e da nossa Região colaborando com outras entidades,
complementando de forma adequada as suas ações e atividades, por forma a rentabilizar os seus

meios e recursos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

É estabelecido o presente protocolo de cooperação nos termos que se anexam: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Acordo de Colaboração

Entre a Associação de Atletismo do Algarve, com sede na rua Ataíde Oliveira, n9119, 59 dire i to ,

8000-218 Faro, aqui representada pelo seu Presidente, Francisco Manuel Santos Chumbinho,

atuando como primeiro outorgante, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

E

a Câmara Municipal de Lagoa com sede no Edifício Paços do Concelho, Largo do Município, 8401-

851 Lagoa, neste ato representado pelo seu presidente Luís António Alves da Encarnação,

atuando como instituição proponente e segundo outorgante, é celebrado o presente protocolo de

colaboração, o qual se passará a reger pelas seguintes cláusulas - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula 1 - Objetivos
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Constituem objetivos de as partes conjugar conhecimentos, competências e meios para, através de uma

articulação eficaz, realizar ações que visem: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• A promoção e o incentivo à prática desportiva em geral e utilização da Pista Municipal da Bela

Vista para competições oficiais de âmbito regional, Nacional e Internacional; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• Combater os hábitos de sedentarismo e contribuir para a melhoria dos níveis de saúde da

população portuguesa através de uma prática desportiva regular muito eficaz na obtenção deste

objetivo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• Envolver e desenvolver mecanismos para uma real cooperação entre as instituições para contruir

um projeto de desenvolvimento regional da modalidade; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• A disponibilização de um conjunto de serviços de apoio a uma prática consciente, orientada e

regular da modalidade; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• A criação de iniciativas locais que aumentem as oportunidades para a prática da modalidade; - - - - - -

• Desenvolver e reforçar junto das comunidades locais, um ambiente social e encorajador de um

estilo de vida ativo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula 2 - Competências da AAALG

1 . Conceber o Calendário Regional com as provas a serem realizadas em Lagoa no ano civil de 2024,

em articulação com o Município e sem prejuízo da agenda do mesmo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . Desenvolver parcerias e atividades que possibilitem promover, divulgar e aumentar o número de

praticantes filiados no Concelho; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . Estabelecer uma parceria de apoio à comunicação, promoção e divulgação de todas as atividades

no Concelho; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . Parceria na organização/ realização de uma ou mais competições oficiais, que seja de Pista,

Estrada ou Corta Mato; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5 . Rentabilizar os espaços com a utilização da Pista de Atletismo para concentrações da seleção

Regional e jornadas de formação de âmbito Nacional; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

6 . Conceder apoio técnico e fornecer tutoria técnica de apoio ao desenvolvimento das iniciativas a

realizar no âmbito do presente protocolo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

7 . Analisar e reportar periodicamente as condições de funcionamento das instalações e organização

dos Clubes do Concelho; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula 3 - Competências da Camara Municipal de Lagoa

1 . Criação de condições e estruturas de apoio à realização das atividades a efetuar no âmbito deste

Protocolo, em função da disponibilidade de infraestruturas existente no Município; - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . Garantir e coordenar as condições de funcionamento da Pista de Atletismo (espaços de prática

limpos, seguros e com indicação de diferentes percursos, estruturas de apoio aos praticantes,

balneários, etc...); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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3. Divulgar junto da população, as atividades a realizar no âmbito do protocolo, de forma a dar-lhes

expressão e projeção, nomeadamente nos seus sítios da internet e através de outros meios de

comunicação locais existentes; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . Propor à AAALG a realização de competições oficiais da modalidade nas várias vertentes, Pista,

Corta Mato, Estrada, Trail e Praia. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5 . Responsabilizar-se pelo pagamento do valor de 5.000€ correspondentes a 10 competições /

jornadas oficiais da AAALG, na Pista Municipal da Bela Vista, durante a época 2023/2024, de

acordo com o ponto 1 da cláusula 2. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula 4- Vigência

O presente protocolo entra em vigor com a assinatura das entidades envolvidas na data da sua assinatura

e será prorrogado por sucessivos períodos de um ano e nas mesmas condições, desde que não seja

denunciado por qualquer das partes, e poderá ser revisto por solicitação de qualquer das instituições. - - - - -

Cláusula 5 - Casos Omissos

Eventuais casos omissos verificados na interpretação e aplicação do presente protocolo serão resolvidos

conjuntamente pelas partes signatárias do mesmo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberado em Reunião de Câmara de XX/XX/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Elaborado em Lagoa, em XX de XXXXXXX de 2024, em dois exemplares de igual conteúdo e valor. - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, atentas as atribuições que lhe cabem nos termos do disposto no
alínea O do nº 1 do art. 23º e alíneas o) e u) do n9 1 do art. 339, ambos do Anexo Ià Lei nº 75/2013, de 12

de Setembro , aprovar a minuta do protocolo, bem como a respetiva minuta, cujo encargo financeiro está

cabimentado sob o nº 127775. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n9708

Protocolo de colaboração entre o Município de Lagoa e o atleta Jorge Manuel Simões Brioso - 2024.

Foi presente a minuta do protocolo em epígrafe, a qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"De acordo com a deliberação de Reunião de Câmara de XX de XXXXXXX de 2024 e, em consonância com o

disposto na alínea u) do n.91 do art.º 339 da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro e no n.º 2 do art.º 39 d o

Regulamento de Apoio ao Associativismo Desportivo do Município de Lagoa (Regulamento n.983/2023), é

celebrado entre: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Município de Lagoa, Pessoa Coletiva n.º 506 804 240, neste ato representado pelo Presidente da

Câmara Municipal de Lagoa, Luís António Alves da Encarnação, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

E - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

0  a t l e t a Jorge Miguel Simões Brioso, adiante designado por Atleta e aqui representado pela empresa

detentora dos seus direitos desportivos - Jorge Brioso, unipessoal Lda., pessoa coletiva n.º 517 347 814,

adiante designado abreviadamente por Representante legal do atleta, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Um Protocolo de Colaboração, que se rege pelas cláusulas seguintes: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA la
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OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto do presente Protocolo a definição das bases de concretização do processo de cooperação

financeira entre as partes outorgantes para o desenvolvimento de um programa desportivo de atividades

na área do automobilismo, visando o apoio ao Atleta no âmbito da sua preparação desportiva e
participação em provas do calendário internacional e nacional, no que a provas da Porsche Sprint

Challenge concerne. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA 2-g

PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Sem prejuízo da eventual revisão por acordo entre as partes outorgantes, o período de vigência deste

contrato decorre desde a data da sua assinatura até ao dia de 31 de Dezembro de 2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁ US ULA  3 ?

COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA

1 . Os encargos resultantes deste Protocolo têm o número sequencial de Compromisso )000000( e serão

satisfeitos pelas dotações inscritas no Orçamento Municipal com a seguinte classificação orçamental

04/04.08.02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . Compete ao Município de Lagoa prestar apoio financeiro ao Atleta, no montante de 5.000,00€ (cinco

mil  Euros ) para a apoio à sua preparação desportiva e participação em provas do calendário

internacional e nacional. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. A atribuição do montante opera-se de uma só vez, salvaguardando-se, contudo, a disponibilidade de

Tesouraria da Autarquia. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA 4.?

DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

No âmbito do presente contrato: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1. Compete ao Município de Lagoa: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a ) Atribuir, de acordo com a cláusula anterior, a verba abaixo discriminada: - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• 5.000,00€ (cinco mil euros). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b ) Verificar o exato desenvolvimento da concretização do objeto do presente Protocolo,

procedendo ao acompanhamento periódico e controlo da sua execução. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Compete ao Atleta, por si ou através do seu Representante: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a ) Apresentar ao Município de Lagoa, até ao dia 30/10/2025, um relatório sobre a sua

participação na época desportiva 2024/2025 e os resultados alcançados; - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b ) Atender na gestão do apoio financeiro concedido aos critérios de economia, eficiência e

eficácia; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c ) Disponibilizar imagens da sua participação em grandes eventos desportivos (Campeonato

do Mundo, Europeu e Nacional) ao Município de Lagoa e a devida autorização para a

utilização das imagens com o objetivo de promoção da prática desportiva; - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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d) Usar no equipamento de competição (veículo, camisola ou capacete) o logotipo do

Município de Lagoa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Usar antes e depois da competição polos do Município de Lagoa (a serem fornecidos pelo

Município); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

f ) Estar presente nas iniciativas em que seja convidado pelo Município de Lagoa; - - - - - - - - - - - - - - - -

g ) Fazer incluir no material de informação e divulgação da participação no Campeonato do

Mundo o apoio e/ou patrocínio da Câmara Municipal de Lagoa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

h ) Entregar, a qualquer momento, toda a informação e documentação que lhe venha a ser

solicitada pelo Primeiro Outorgante, para avaliação/ apreciação da execução do presente

Protocolo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . A atribuição do apoio financeiro consignado no presente Protocolo foi precedida de formalização do

correspondente pedido de apoio, apresentado pela Atleta, devidamente instruído nos termos do

Regulamento de Apoio ao Associativismo Desportivo e correlativa análise pelos serviços de Desporto

da Câmara Municipal de Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5 . A comparticipação financeira objeto do presente Protocolo não será aumentada, mesmo que

proporcionalmente, em função do custo real da participação da Atleta no programa desportivo para a

época 2023/2024, exceto caso haja concordância expressa por parte do Município de Lagoa, após

fundamentação especifica e concreta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA 53

PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Protocolo entra em vigor na data da sua celebração e vigorará até 30/10/2025, data em que o

Atleta terá de apresentar o relatório final de execução física e financeira do apoio recebido, nos termos da

alínea a) do n(22 da antecedente cláusula 4. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA 63

ACOMPANHAMENTO E CONTROLO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

O acompanhamento e controlo da execução deste contrato será realizado pelos serviços de Desporto da

Câmara Municipal de Lagoa que, para o efeito, poderá requerer ao Atleta ou ao seu Representante Legal, a

apresentação de documentação ou comprovativos necessários à apreciação da correta aplicação do apoio

financeiro concedido. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA 73

INCUMPRIMENTO

1 . O Município de Lagoa poderá rescindir o presente Protocolo caso se verifique: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Incumprimento do previsto no número 2 da clausula 4. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Prestação de falsas declarações relativamente ao cumprimento do plano de atividades. - - - - - - - - - - - - - -

2. 0 incumprimento, pelo Atleta, de uma ou mais obrigações estabelecidas no presente Protocolo

constitui causa de rescisão direta e automática por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução

dos montantes recebidos, na percentagem da sua não utilização por referência direta ao objeto
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propugnado na Cláusula Primeira, sem prejuízo das devidas indemnizações a pagar ao Primeiro

Outorgante pelo uso indevido das verbas disponibilizadas e danos eventualmente sofridos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA 8g

REVISÃO E CESSAÇÃO DO CONTRATO

1. 0 presente Protocolo cessa a sua vigência quando: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Esteja concluído o seu objeto; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Por causa não imputável ao Atleta, se torne objetiva e definitivamente impossível a realização dos

seus objetivos essenciais; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c ) Nos prazos expressos no presente contrato, não forem pelo Atleta apresentados os documentos

neles indicados. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . A cessação do contrato efetua-se através de notificação dirigida à outra parte no prazo máximo de

30 (trinta) dias a contar do conhecimento do facto que lhe serve de fundamento......................

CLÁUSULA 9g

PRIVACIDADE E DADOS PESSOAIS

O Primeiro Outorgante assume o compromisso de respeitar as regras da privacidade e proteção de dados

pessoais constantes do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril

de 2016 (RGPD) e respetiva lei de execução, plasmada na Lei n.(2 58/2019, de 8 de agosto, diplomas

relativos à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à

circulação desses dados e compromete-se a respeitar o Acordo de Tratamento de Dados que constitui o

anexo 1 ao presente Protocolo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA 10g

(DISPOSIÇÕES FINAIS)

1 . Em caso de diferendo sobre a interpretação as partes desenvolverão esforços de boa fé para

encontrar uma solução. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . Os litígios emergentes da execução do presente Protocolo serão dirimidos por recurso ao

Tribunal Administrativo e Fiscal de Loulé. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Depois de lido em voz alta, os outorgantes declararam ter plena noção e compreensão do seu conteúdo,

sendo, para ambos claro e compreensível os direitos e deveres de cada uma das partes e, como tal, vai ser

assinado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Lagoa, XX de XXXXXXX de 2024 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Anexo I

ACORDO DE TRATAMENTO DE DADOS

ANEXO AO PROTOCOLO

Entre o Município de Lagoa,

e - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Jorge Miguel Simões Brioso,
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Considerando que: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1. A Primeira e Segunda Outorgante celebraram entre si um Protocolo de Colaboração; - - - - - - - - - - - - -

2. Para o cumprimento das obrigações assumidas com a celebração do referido Protocolo a Segunda

Outorgante reconhece e autoriza o Primeiro Outorgante a recolher e proceder ao tratamento

de dados pessoais que sejam os estritamente necessários para assegurar a celebração do referido

Protocolo e o controlo da sua execução, física e financeira; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. 0 Regulamento (EU) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016,

relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e

à livre circulação desses dados (doravante designado apenas por "RGPD"), impõe um conjunto de

obrigações na relação entre Responsáveis pelo Tratamento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. 0 Primeiro Outorgante considera fundamentais, para o cumprimento do RGPD, a segurança e

privacidade de dados, pelos quais se deverá reger a sua relação com a Segunda Outorgante,

procedendo ao tratamento de dados pessoais, no âmbito do Protocolo celebrado; - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5. Pelo presente Acordo, serão estabelecidas as obrigações e deveres de todas as Partes, para

garantia de cumprimento do RGPD, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

É livremente e, de boa -fé, ajustado e reciprocamente aceite o presente Acordo de Tratamento de Dados, o

qual, integrando os Considerandos anteriores, se regerá pelas cláusulas seguintes e, no que for omisso,

pela legislação aplicável. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Assim, entre: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Município de Lagoa, através do seu órgão executivo, Câmara Municipal de Lisboa, pessoa coletiva

número 506 804 240, com sede no Largo do Município, 8401-851 Lagoa - Algarve, neste ato representada

por Luís António Alves da Encanação, de ora em diante designada abreviadamente por Município ou

Primeira Outorgante, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

E - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O atleta Jorge Miguel Simões Brioso, neste ato devidamente representado pela sua Representante Legal,

a empresa Jorge Brioso, Unipessoal Lda., pessoa coletiva n.º 517 347 814, adiante designada

abreviadamente por Segunda Outorgante; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Primeira

(De fi ni ç õe s)

Para efeitos do presente acordo, todas as expressões que se refiram a matéria de tratamento e proteção de

dados pessoais, terão o significado que consta do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento e do

Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao

tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, pelo que, em caso de dúvida na sua

interpretação, deverão as Partes recorrer e socorrer-se do estipulado neste Regulamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Segunda

( O b j e t o )
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1. Pelo presente Acordo, as Partes obrigam-se a definir e implementar as medidas técnicas e
organizativas necessárias e adequadas ao cumprimento do RGPD e respetiva lei nacional de execução,

tendo em consideração a finalidade do estabelecimento da relação entre as Partes, bem como as

inerentes atividades de recolha e tratamento de dados pessoais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. As partes acordam que assumem as responsabilidades perante os titulares cujos dados são tratados

pelo Primeiro Outorgante, obrigando-se este a assegurar o exercício dos seus direitos e a cumprir os

deveres de informação a que se encontra obrigada, em especial a indicar o ponto de contacto para o

efeito. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. Se o Protocolo celebrado for objeto de alguma alteração e da mesma resultar a necessidade de adaptar

ou introduzir novas atividades de tratamento de dados, as Partes deverão assegurar que este Acordo é

devidamente atualizado em conformidade e que tal ocorrerá em momento prévio ao(s) tratamento(s).

Cláusula Terceira

(Vigência e Duração)

O Primeiro Outorgante reconhece e aceita que o tratamento de dados pessoais deve ser feito em estrita

observância da legislação aplicável em matéria de proteção de dados e do estipulado no presente Acordo,

seguindo esta a mesmo período de vigência do CPDD que lhe subjaz. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Quarta

(Categorias de Titulares de Dados cujos Dados Pessoais são tratados)

Para efeitos do presente Acordo, os titulares de dados cujos dados pessoais são objeto de tratamento são,

somente, a Primeira e a Segunda Outorgante. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Quinta

(Categorias de Dados Pessoais)

Para efeitos do presente Acordo, as categorias de dados pessoais utilizadas para o cumprimento das

finalidades previstas na Cláusula Quinta, são as seguintes: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a ) Nome, morada, NIF e contato telefónico da Primeira e da Segunda Outorgante; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Sexta

(Finalidade e Licitude do Tratamento)

1. Para efeitos do presente Acordo, constitui finalidade do tratamento de dados pessoais, a organização

sob responsabilidade e direção do Primeiro Outorgante com vista à concretização do objeto que

subjaz à celebração do Protocolo em causa, no período respeitante à sua vigência, atento o apoio de

âmbito financeiro atribuído pelo Município de Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. 0 tratamento de dados pessoais tem como fundamento de licitude o cumprimento de obrigações legais

resultantes da aplicação do Regime Jurídico das Autarquias Locais, Lei n.9 75/2013, de 12 de setembro e

Regulamento de Apoio ao Associativismo Desportivo do Município de Lagoa (Regulamento n° 83/2023)

Cláusula Sétima

(Descrição do(s) Tratamento(s) de Dados)
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Para efeitos do presente acordo, as operações de tratamento a realizar para o cumprimento das
finalidades suprarreferidas, de acordo com o n.º 2 do artigo 4.º do RGPD, são as seguintes: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Obtenção os dados de inscrição para participação nas atividades desportivas regulares que

constituem o objeto do Protocolo celebrado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Relatório de balanço quantitativo e qualitativo da participação da Atleta nas atividades inerentes.

Cláusula Oitava

(Obrigações das Partes)

1. Nos termos e para os efeitos do presente Acordo, constituem obrigações do Primeiro Outorgante: --

a) Definir prazos de conservação de dados pessoais fixados em norma legal ou regulamentar ou,

quando tal não seja possível, o que se revele necessário para a prossecução da finalidade; - - - - - - - - -

b) Utilizar os dados pessoais objeto de tratamento unicamente para as finalidades que
determinaram a sua recolha, não podendo em caso algum utilizá-los com finalidades distintas

daquelas para as quais os dados foram recolhidos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Enumerar as finalidades que excecionam a limitação da conservação, tal como se segue: - - - - - - - - -

• Para fins de arquivo de interesse público; ou, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• Para fins de investigação científica ou histórica; ou, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• Para fins estatísticos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Nona

(Medidas de segurança do tratamento)

1 . No âmbito do presente Acordo e para cumprimento do objeto do mesmo, nos termos do artigo 32.º

do  RGPD ,  o Primeiro Outorgante obriga-se a adotar as medidas técnicas e organizativas pertinentes

para garantir um nível de segurança dos dados pessoais adequado ao risco, bem como contra

destruição, perda, alteração, divulgação não autorizada, acesso acidental ou ilegal; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . 0 previsto no número anterior concretiza-se através da implementação das medidas definidas pelo

standard internacional ISO/IEC 27001:2013 ou equivalente, bem como das normas comunitárias, da

legislação e das recomendações nacionais específicas em matéria de segurança da informação,

designadamente, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2018, de 28 de março; - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . Em qualquer caso o Primeiro Outorgante deve implementar mecanismos que consigam garantir a

segurança dos tratamentos designadamente as previstas nas alíneas a), b), c), d) do n.º 1 do artigo

32.9 do RGPD. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . Nos termos e para os efeitos do disposto nos números 1 e 2 da presente Cláusula, deverá o Primeiro

Outorgante considerar os seguintes princípios aplicáveis à segurança da informação: - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Garantia de proteção - a informação é um recurso crítico para o eficaz desenvolvimento de todas

as atividades do Responsável pelo tratamento, sendo assim fundamental garantir a sua

ade quada pro t e ç ão , n a s v e rte nte s d e integridade , autentic idade , disponibilidade e

confidencialidade; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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b) Sujeição à lei - tanto a política como as tarefas executadas no seu âmbito estão sujeitas à

legislação aplicável, bem como às normas e regulamentos internos aprovados pelas entidades

competentes; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Necessidade de acesso - o acesso à informação deve restringir-se, exclusivamente, às pessoas que

tenham necessidade de a conhecer para cumprimento das suas funções e tarefas; - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Transparência - deve assegurar-se a transparência, conjugando o dever de informar com a

fixação, de forma clara, das regras e procedimentos a adotar para a segurança da informação sob

a responsabilidade do Responsável pelo tratamento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Proporcionalidade - as atividades impostas pela segurança da informação devem ser
proporcionais aos riscos a mitigar e limitadas ao necessário; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

f) Obrigatoriedade de cumprimento-as políticas e procedimentos de segurança definidos devem ser

integrados nos processos de trabalho e a execução das tarefas diárias deve ser pautada pelo seu

cumprimento; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

g) Responsabilidades - as responsabilidades e o papel das entidades intervenientes na segurança da

informação devem ser definidas de forma clara e ser alvo de monitorização e auditoria

periódicas; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

h) Informação - todas as políticas e procedimentos específicos devem ser publicitados e

comunicados a todos os utilizadores que deles necessitem para o desempenho das suas funções

e tarefas; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

i) Formação - deve ser planeado, aprovado e executado um plano de formação e de divulgação que

incida sobre o domínio da segurança da informação e sobre as políticas e procedimentos

específicos adotados neste âmbito; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

j) Avaliação do risco - deve ponderar-se a necessidade de proteção da informação em função da sua

relevância e das ameaças que sobre ela incidem. A avaliação do risco deve identificar, controlar e

eliminar os diversos tipos de ameaças a que a informação se encontra sujeita. Os níveis de

segurança, custo, medidas, práticas e procedimentos devem ser apropriados e proporcionais ao

valor e ao nível de confiança da informação; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

k) Comunicação, registo e ponto de contacto único - todos os incidentes de segurança, bem como as

fragilidades, têm de ser objeto de comunicação imediata e registo de forma a proporcionar uma

resposta célere aos problemas. O processo de registo deve prever a identificação de um ponto

único de contacto para onde devem ser canalizados todos os relatos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1) Sanções - a não observância das disposições de segurança da informação que se encontrem em

vigor, será considerada como infração às normas aplicáveis e, como tal, será sujeita a sanções e

medidas corretivas apropriadas de acordo com a legislação e normativos aplicáveis, ou que para

o efeito venham a ser estabelecidos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Décima

(Confidencialidade)
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1. Para efeitos do presente Acordo, o Primeiro Outorgante obriga-se a não divulgar e/ou publicar

qualquer informação a que tenha acesso, no âmbito da execução das suas atividades no que diz

respeito à recolha dos dados pessoais necessários para execução do Protocolo outorgado; - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. A obrigação de confidencialidade prevista na presente cláusula vincula o Primeiro Outorgante

durante a vigência do contrato e após a sua cessação, independentemente da causa da sua cessação; ----3. A obrigação referida no n.21 cessa se a informação for do conhecimento público; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 .  0 Primeiro Outorgante deverá garantir que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais se

comprometem, de forma expressa e por escrito, a respeitar a confidencialidade e a cumprir as medidas

de segurança correspondentes; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5 .  0 Primeiro Outorgante deverá rever periodicamente a lista das pessoas a quem foi concedido o

acesso aos dados o qual, poderá ser retirado em função do resultado da revisão efetuada. - - - -

Cláusula Décima Primeira

(Tutela dos direitos dos titulares dos dados pessoais)

A s Partes reconhecem que o exercício dos direitos por parte dos titulares dos dados pode ser efetuado

diretamente, quer junto do Primeiro Outorgante, quer junto da Comissão Nacional de Proteção de Dados

(CN PD). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Décima Segunda

(Violação de dados pessoais)

1 . 0 Primeiro Outorgante noti f i c ará a Segunda Outorgante, sempre antes do prazo máximo de 72

horas estabelecido no RGPD, de todas as violações de dados pessoais de que tenha conhecimento,

nos termos estabelecidos no artigo 33.2, n.(23 do RGPD. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2 . Co mpe te  ao Primeiro Outorgante comunicar as violações de segurança de dados à CNPD, a qual,

deverá conter a seguinte informação: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a ) Descrever a natureza da violação de segurança dos dados pessoais e o número aproximado

de afetados; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b ) Incluir o nome e os dados de contacto do Encarregado de Proteção de Dados; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c ) Descrever as consequências da violação da segurança dos dados pessoais; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

d) Descrever as medidas adotadas para impedir a violação de segurança dos dados pessoais

incluindo as medidas de mitigação dos possíveis efeitos negativos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

As Partes acordam que o presente Acordo faz parte integrante do Protocolo de Colaboração Institucional

para fins de interesse público, pelo que, deverá ser anexado ao mesmo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Depois de lido em voz alta, os outorgantes declararam ter plena noção e compreensão do seu conteúdo,

sendo para todos claro e compreensível os direitos e deveres de cada uma das partes e, como tal, vai ser

assinado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

0 presente Acordo foi celebrado em Lagoa, em XX de XXXXXXXXX de2024, em 2 (dois) exemplares,

ficando um exemplar na posse de cada um dos Outorgantes. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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A Câmara deliberou, por unanimidade, atentas as atribuições que lhe cabem nos termos do disposto no

alínea f) do nº 1 do art. 232 e alíneas o) e u) do nº 1 do art. 332, ambos do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12

de Setembro e por aplicação do nº 1 do art 3Ç-' do Regulamento de Apoio ao Associativismo Desportivo

do Município de Lagoa (Regulamento n.283/2023, publicado no Diário da República II série, n214 de

19/01/2003), aprovar a celebração do protocolo bem como a respetiva minuta, cujo encargo financeiro

está cabimentado sob o nº 127783. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

-Pelo Sr. Presidente foi apresentada uma proposta para inclusão na Ordem do Dia da presente

reunião os dois pontos seguintes, em face da urgência e de acordo com o previsto no n2 2 do art2

262 do CPA. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2 709

Protocolo de Cooperação e Concessão Financeira entre o Município de Lagoa e a Associação

Humanitária de Bombeiros Voluntários de Lagoa

Foi presente a informação nº 16580 da Secretária do Sr. Presidente Angela Bento, a qual é do seguinte

teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Considerando o caracter social e humanitário assumido pela Associação Humanitária de Bombeiros
Voluntários de Lagoa, na salvaguarda e socorro de pessoas e bens, com destaque para a intervenção

primordial no concelho de Lagoa, e considerando também que o Município de Lagoa, no âmbito das suas

atribuições, apoia e contribui pelos meios adequados as atividades de interesse municipal, de natureza
social, cultural, desportiva, recreativa ou outra. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A presente minuta de proposta de Protocolo, visa apoiar financeiramente a Associação Humanitária de

Bombeiros Voluntários de Lagoa durante o ano de 2024 com o valor de 590.000,00 € (quinhentos e
noventa mil euros). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Desta forma, submete-se para despacho de V. Exa e posterior encaminhamento para Reunião de Câmara,

a minuta de proposta do Protocolo de Cooperação e Concessão Financeira entre o Município de Lagoa e a

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Lagoa. estabelecendo os pressupostos da parceria a

estabelecer." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Minuta do protocolo

Primeiro Outorgante

Município de Lagoa, pessoa coletiva de direito público n2 506 804 240 com sede em Rua Ernesto Cabrita,

Freguesia e Concelho de Lagoa, representada neste ato pelo seu Presidente, Luís António Alves da

Encarnação, com poderes conferidos, pela alínea b) do n.º 1 e da alínea f) do n.º 2 do artigo 352 da Lei n.2

75/2013, de 12 de setembro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Segundo Outorgante
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--,

A Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Lagoa, com o contribuinte ng- 501 089 730,

neste ato representada por Francisco José Malveiro Martins e Gabriel Rosa Travassos na qualidade de

Presidente e Tesoureiro da Associação, respetivamente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando o carácter social e humanitário assumido pela Associação Humanitária de Bombeiros

Voluntários de Lagoa, na salvaguarda e socorro de pessoas e bens, com destaque para a intervenção

primordial no concelho de Lagoa, nomeadamente: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• Na prevenção e combate a incêndios; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• No socorro à população em caso de incêndios, inundações desabamentos,
abalroamentos e em todos os acidentes, catástrofes ou calamidades; - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• No socorro e transporte de sinistrados e doentes; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• No socorro e transporte de doentes em ambulâncias; de fracos recursos económicos

residentes no concelho de Lagoa, cujo serviço na sua maioria é gratuito; - - - - - - - - - - - - - - -

• No socorro e transporte de doentes em ambulâncias no âmbito do serviço de

teleassistência no regime subsidiado pelo Município de Lagoa para idosos e/ou

dependentes carenciados; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

No exercício de atividades de formação cívica, com especial incidência nos domínios da prevenção contra

o risco de incêndio e outros acidentes domésticos; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando também, que ao Município de Lagoa, no âmbito das suas atribuições, compete apoiar ou

comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a atividades de interesse municipal, de natureza social,

cultural, desportiva, recreativa ou outra; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

É celebrado e mutuamente aceite, atenta a vantagem na criação de condições de cooperação

suscetíveis de gerar e potenciar sinergias em ordem ao Progresso e Desenvolvimento Social do

Concelho de Lagoa, o presente Protocolo que se rege pelas cláusulas seguintes: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA P

O Primeiro Outorgante concede ao Segundo Outorgante um subsídio no valor global de 200.000.00€
(duzentos mil euros), durante o ano de 2024, para manter a Força Mínima de Intervenção Operacional e

custear despesas relativas ao reforço e prevenção a grandes eventos a realizar na área do Município, cuja

verba mensal será disponibilizada mediante disponibilidade de Tesouraria; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA 22

O Primeiro Outorgante concede ao Segundo Outorgante um subsídio no valor global de 25.000.00€ (v inte

cinco mil  euros), durante o ano de 2024, para manter um CPO (Comandante Permanente às Operações),

cuja verba será disponibilizada mediante disponibilidade de tesouraria; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA

O Primeiro Outorgante concede o Segundo Outorgante um apoio financeiro anual no valor de 25.000.00€
(vinte cinco mil euros) destinado a despesas correntes respeitantes ao pagamento de Apólices de

Seguro de Viaturas (ramo automóvel) e Acidentes de Trabalho, cuja verba será disponibilizada

mediante disponibilidade de Tesouraria. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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CLÁUSULA 42

O Primeiro Outorgante compromete-se a custear a despesa com consumíveis para emergência pré-

hospitalar, com uma verba global de 5.000.00 (cinco mil euros), cuja verba será disponibilizada

mediante disponibilidade de Tesouraria...................................................................................
CLÁUSULA 52

O Primeiro Outorgante compromete-se a subsidiar o Segundo Outorgante no valor de 115.000.00 (cento

e quinze mil euros) para despesa com combustíveis gastos em emergência, verba a disponibilizar

mediante a disponibilidade de Tesouraria. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA CO-

O Primeiro Outorgante compromete-se a subsidiar o Segundo Outorgante no valor de 85.000.00€
toitenta e cinco mil euros), para reparações da frota automóvel, verba a disponibilizar mediante a

disponibilidade da Tesouraria - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA 72

O Primeiro Outorgante compromete-se a subsidiar o Segundo Outorgante no valor de 5.000.00€ (cinco

mil euros) para custear despesas com formação especializada, verba a disponibilizar mediante a

disponibilidade da Tesouraria. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA 82

O Primeiro Outorgante compromete-se a subsidiar o segundo Outorgante no valor de 70.000.00€
(setenta mil euros) para custear despesas com uma Brigada de Intervenção Permanente (BIP) de modo a

garantir a disponibilidade de um piquete constituído por um número mínimo de cinco bombeiros, para

assegurar as missões de socorro às populações, fora dos períodos de funcionamento das EIP's, verba a

disponibilizar mediante disponibilidade de tesouraria. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA 92.

No âmbito do Dispositivo Especial de Verão, é este Corpo de Bombeiros reforçado com pessoal que em

regime de exclusividade e permanência garanta o combate em primeira intervenção. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Para uma resposta eficiente é necessária uma eficaz prontidão operacional, que só se consegue tendo uma

boa resposta logística. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Como é do conhecimento empírico existe horas mais críticas ao longo do dia. Um desses períodos é

coincidente com a hora do almoço, pelo que é imprescindível que as equipas de combate se mantenham

formatadas durante esse período. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Primeiro Outorgante compromete-se a subsidiar o Segundo Outorgante no valor de 45.000.00€
(quarenta e cinco mil euros) para custear despesas com alimentação, verba a disponibilizar mediante a

disponibilidade da Tesouraria. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA 102

O Primeiro Outorgante compromete-se a subsidiar o Segundo Outorgante no valor de 15.000,00 (quinze

mil euros) para despesa com energia elétrica consumida no Quartel Sede, verba a disponibilizar mediante

a disponibilidade de Tesouraria. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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CLÁUSULA 112

O Segundo Outorgante compromete-se a: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Aplicar as verbas nos objetos preconizados no presente Protocolo, bem como enviar ao primeiro

Outorgante um Relatório de Atividades, bem co mo  a documentação comprovativa das

despesas efetuadas relativas à aplicação financeira aqui referida até ao dia 15 de fevereiro

de 2025 e ainda e sempre os documentos que sejam necessários ao seu processamento. - - - - - - - - - -

b) Enviar ao Primeiro Outorgante o Plano de Atividades e Orçamento Anual, bem como o

Relatório Anual de Atividades e Contas, devidamente aprovados em sede de Assembleia Geral.

CLÁUSULA 122

O incumprimento das condições expressas no presente Protocolo aceites pelos Outorgantes, constituirá

qualquer das partes na faculdade de utilizar os mecanismos legais competentes para a resolução do caso

que se suscite. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA 132

1. 0 presente Protocolo será objeto de revisão em 2025, logo após a aprovação do Orçamento e

Grandes Opções do Plano do Município de Lagoa mediante avaliação anual do estatuído no

presente documento e na aplicação das respetivas verbas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. No caso previsto no número anterior, a parte interessada enviará à contraparte uma proposta

fundamentada de que conste a sua pretensão de proceder à alteração ou revisão do presente

contrato. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . A Outorgante destinatária da proposta de alteração e revisão emitirá a sua resposta no prazo de

10 dias, contados da data de receção da mesma. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4. 0 silêncio equivale a não -aceitação da proposta formulada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA 142

A celebração do presente protocolo tem por base a deliberação de autorização da Câmara Municipal de

Lagoa, realizada em ..., sendo que os encargos resultantes deste acordo têm um número sequencial de

compromisso ... para despesas correntes e ... para despesas de capital, e serão satisfeitos pelas dotações

inscritas no Orçamento Municipal com as seguintes classificações: ... e .... - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA 152

Para a resolução de todas as questões emergentes no presente protocolo, é competente o Tribunal Judicial

da Comarca de Portimão, com expressa renúncia de ambas as partes a qualquer outro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA 162

Pelas partes foi declarado que aceitam o presente protocolo e estão perfeitamente cientes das suas

cláusulas, conteúdo, efeitos e obrigações. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O presente documento é constituído por seis páginas, preenchidas apenas no anverso e vai ser elaborado

em quatro exemplares, valendo qualquer um deles como original." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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A Câmara deliberou, por unanimidade, atentas as atribuições que lhe cabem nos termos do disposto nas

alíneas g) e h) do nº 1 do art. 23º e alíneas o) e u) do nº 1 do art. 33º, ambos do Anexo I à Lei nº 75/2013,

de 12 de Setembro, aprovar a celebração do Protocolo de cooperação e concessão financeira com a

Associação Humanitária dos Bombeiros voluntários de Lagoa, cujo encargo financeiro está cabimentado

sob o nº 127854. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n2 710

Minuta da escritura de compra e venda entre o Município de Lagoa e os Edifícios Atlântico, S.A.

Foi presente a minuta da escritura de compra e venda entre o Município de Lagoa e os Edifícios Atlântico,

o qual é do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

_ COMPRA E VENDA

--- No dia .......... de ...... de dois mil e vinte e quatro, no Cartório Notarial sito na Urbanização Lagoalar,

Lote G, Loja B, na cidade de Lagoa (Algarve), perante mim, Lic. Teresa Maria Braz Dias Frias, respectiva

Notária, compareceram como outorgantes:

____________________________________________________PRIMEIROS: _____________________________________________

______Joaquim Miguel Ribeirinho Santos Paupério, casado, natural da freguesia de Mafamude, concelho de

Vila Nova de Gaia, titular do cartão de cidadão número 02724443 1ZX4 emitido pela competente

autoridade portuguesa e válido até 03.08.2031 e, Filipe Miguel Avargues Paupério, solteiro, maior, natural

da freguesia de Estoril, concelho de Cascais, titular do cartão de cidadão número 13274781 2ZY3 emitido

pela competente autoridade portuguesa e válido até 09.02.2028, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ambos com domicílio profissional na Estrada da Portela, número 5, 3º andar, escritório 10, união de

freguesias de Carnaxide e Queijas, concelho de Oeiras, _________________________________________________________________

os quais outorgam na qualidade de presidente e de vogal do conselho de administração da sociedade

comercial anónima com a firma: ________________________________________________________________________________

______________"EDIFÍCIOS ATLÂNTICO, S.A.", -

com o número único de matrícula e de pessoa identificação fiscal de pessoa coletiva 500 343 764,

com sede Estrada da Portela, número 5, 312 andar, escritório 10, união de freguesias de Carnaxide e

Queijas, concelho de Oeiras, ________________________________________________________________________________

com o capital social de três milhões cento e vinte cinco mil euros. _________________________________

_______________________________________________SEGUNDO:

Luís António Alves Encarnação,casado, natural da freguesia de Estômbar, concelho de Lagoa (Algarve),

residente na Urbanização jardins de Lagoa, Lote 10-B, 12 frente, união das freguesias de Lagoa e

Carvoeiro, concelho de Lagoa (Algarve), - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

--- titular do cartão de cidadão número 08015414 OZY6, emitido pela competente autoridade portuguesa e

válido até 25.05.2030,
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--- o qual intervém, neste acto, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Lagoa (Algarve) em

representação do órgão de administração local:

____________"MUNICÍPIO DE LAGOA (ALGARVE) " - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

pessoa colectiva número 506 804 240, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

com sede nos Paços do Concelho.

Verifiquei: a id e n t id a d e dos outorgantes pela exibição dos mencionados documentos de identificação

e a q u a l i d a d e e p o d e r e s para o acto: ______________________________________________________________________________________

a) dos primeiros por certidão comercial permanente, tendo ainda verificado através da consulta ao

respectivo site, ter a sociedade sua representada dado cumprimento à obrigação declarativa para efeitos

d e re g i s to de be ne f i c i ári o e f e c t i v o - RCBE, do c ume nto s q u e s e a rqu i v a m

e, ____________________________________________________

b) do segundo outorgante pela certidão da acta de instalação da Câmara Municipal de Lagoa (Algarve),

já arquivada neste cartório notarial sob número 8 2 , no maço de documentos relativo ao livro de notas

para escrituras diversas número 427; _________________________________________________________________________________

--- de delegação de competências da Câmara no Presidente da Câmara, já arquivada neste cartório notarial

s o b núme ro 8 3 , no maço de documentos relativo ao livro de notas para escrituras diversas número 4 2 7  - - - -

da reunião da Câmara Municipal de Lagoa datada de vinte e oito de março (deliberação número

trezentos e oitenta e seis) do ano em curso, da reunião da Assembleia Municipal datada de dezassete de

abril do ano em curso, da qual consta a deliberação a autorizar a aquisição dos prédios infra, bem como da

d e s p e s a e m

causa, ___________________________________________________________________________________________________________________________________________

--- e autorização do Tribunal de Contas, comprovativo da autorização para a aquisição do imóvel objecto

desta escritura, documentos que apresenta. _______________________________________________________________

__________ E PELOS PRIMEIROS OUTORGANTE FOI DITO:

--- Que, em nome da sociedade sua representada, pela presente escritura e pelo preço global de T R Ê S

MILHÕES SEISCENTOS E SETENTA MIL EUROS, já recebido, V E N D E M, livre de ónus ou encargos, ao

"MUNICÍPIO DE LAGOA (ALGARVE) _________________________________________________________

__________________________________________UM ____________________________________________

Pe lo  preço de DOIS MILHÕES NOVECENTOS E SEIS MIL DUZENTOS E TRINTA E CINCO EUROS, o

seguinte imóvel: __________________________________________________________________________________

Prédio Rús tico, com a área de setenta e três mil cento e trinta metros quadrados, a confrontar a Norte

com vala de água e Martinho da Costa Soares, a Nascente com Banco Fonsecas & Burnay, a Poente com

E.N. 124-1, que liga Lagoa a Carvoeiro, e a Sul com Carpintaria Frieza, Lda., José Domingos Marreiros

Paixão e José Carlos Miguel, sito em Lagoas, união de freguesia de Lagoa e Carvoeiro, concelho de Lagoa

(Algarve), _________________________________________________________________________________________________________________

descrito na Conservatória do Registo Predial de Lagoa (Algarve) sob o número dois mil oitocentos e

sessenta e sete, da freguesia de Lagoa, e registada a aquisição a favor da sociedade representada dos
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primeiros outorgantes, nos termos da apresentação número dois mil setecentos e trinta e um de dezoito

de Julho de dois mil e treze; __________________________________________________________________________________________________

inscrito na matriz cadastral rústica da freguesia de Lagoa, sob o artigo 80 da secção N, com o valor

patrimonial tributário de 1 336,62f. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

_____________________________________________DOIS ______________________________________________________

Pelo preço de DUZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E CATORZE EUROS, o seguinte

imóvel: _____________________________________________________________________________________________

Prédio Rústico, com a área de dez mil e oitenta metros quadrados, a confrontar a Norte com estrada

do Pocinho, a Nascente com Armando de Jesus Loureiro, a Poente com Carlos Alberto Correia Ribeiro e

outro e a Sul com Carlos Alberto Correia Ribeiro, sito em Alagoas Brancas, união de freguesias de Lagoa e

Carvoeiro, concelho de Lagoa (Algarve), ______________________________________________________________________________

descrito na Conservatória do Registo Predial de Lagoa sob o número dois mil setecentos e três, da

freguesia de Lagoa, e registada a aquisição a seu favor da sociedade representada dos primeiros

outorgantes, nos termos da apresentação número dois mil duzentos e trinta e dois de vinte e cinco de

maio de dois mil e dezasseis; _________________________________________________________________________________________________________

inscrito na matriz cadastral rústica da freguesia de Lagoa, sob o artigo 77 da secção N e, com o valor

patrimonial tributário de 73,92 €. _______________________________________________________________________________________________

_____________________________________________TRÊS ____________________________________________

Pelo  preço  de DUZENTOS E SETENTA E CINCO MIL TREZENTOS E SETENTA E DOIS EUROS, o

seguinte imóvel: ___________________________________________________________________________________

Prédio Rústico, c om a áre a de nove mil trezentos e dez metros quadrados, a confrontar a Norte, Sul e

Poente com Alberto Correia Ribeiro e a Nascente com António Pina, sito em Lagoas Brancas, união de

freguesias de Lagoa e Carvoeiro, concelho de Lagoa (Algarve), ____________________________________________________

descrito na Conservatória do Registo Predial de Lagoa sob o número quatro mil e cinquenta e quatro,

da freguesia de Lagoa, e registada a aquisição a favor da sociedade representada dos primeiros
outorgantes, nos termos da apresentação número mil quatrocentos e quarenta e cinco, de quinze  de

Abril de dois mil e

treze, ____________________________________________________________________________________________________________________________

inscrito na matriz cadastral rústica da freguesia de Lagoa, sob o artigo 75 secção N, co m o  valo r

patrimonial tributário de 69,37 f. ________________________________________________________________________________________________

____________________________________QUATRO

Pelo  preço  de CENTO E OITENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE EUROS, o

seguinte imóvel: _______________________________________________________________________________________

Prédio urbano, destinado  a serviços, com a área total de mil quatrocentos e noventa e um metros

quadrados, a confrontar a norte com serviço de águas, a nascente com estrada, a poente com canal e a sul

com Betão Expresso, sito em Lagoas Brancas, união de freguesias de Lagoa e Carvoeiro, concelho de Lagoa

(Algarve), _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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descrito na Conservatória do Registo Predial de Lagoa sob o número três mil e quarenta e cinco, da

freguesia de Lagoa, e registada a aquisição a favor da sociedade representada dos primeiros outorgantes

nos termos da apresentação número três mil e vinte e três de onze de fevereiro de dois mil e vinte e um,

inscrito na matriz predial urbana da união de freguesias de Lagoa e Carvoeiro, sob o artigo 5508 com o

valor patrimonial tributário de 45. 905,71€. ___________________________________________________________________________________________

--- Que declaram sob sua inteira responsabilidade, que a sociedade sua representada não é possuidora de

quaisquer outros prédios rústicos, aptos para cultura, confinantes com estes ora transmitidos e que a

configuração geométrica de cada um deles não sofreu qualquer alteração. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

-- Mais declaram os primeiros outorgantes em nome sociedade sua representada, para efeito do Decreto-

Lei n.Q. 10/2024, de 8 de janeiro, que o prédio urbano acima identificado sob o número quatro, não dispõe

de licença de utilização, tendo eu, Notária, informado o segundo outorgante de que o imóvel pode não

dispor dos títulos urbanísticos necessários para a utilização ou construção de prédio urbano. - - - - - - - - -

--- Que o pagamento da totalidade do referido preço é efectuado nesta data mediante entrega de cheque

bancário com o ..........., sacado sobre o Novo Banco. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

--- Que, mais declaram para os efeitos das disposições conjugadas do artigo 31-A do decreto-lei n° 155/92

de vinte e oito de julho e artigo 88 da lei 12/2022 de vinte e sete de junho,que a sociedade sua representada

tem a sua situação tributária e contributiva regularizada junto das respectivas entidades, conforme se

comprova pelas certidões que apresenta. _______________________________________________

___________PELO SEGUNDO OUTORGANTE FOI DITO: ________________________________________________________________________

--- Que, em cumprimento da referida deliberação tomada em reunião da Assembleia Municipal de

dezassete de abril do corrente ano, aceita para o MUNICÍPIO DE LAGOA (ALGARVE), a presente compra e

venda nos termos exarados, cuja despesa para a presente aquisição se encontra prevista no Plano

Plurianual de Investimento (PPI) GOP 2.246.2024/74 - dotações iniciais e atuais do ano económico em

curso, e visto concedido em .........., pelo Tribunal de Contas, e registadas contabilisticamente com os

números de cabimento e de compromisso referente à despesa em causa, respectivamente, um dois seis

três seis cinco e um dois nove nove nove nove, com a classificação económica 03/070101. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

____________PELOS OUTORGANTES FOI DITO:

--- Que , e s t e c o nt rat o d e c o m p ra e v e n d a n ã o t e v e interv enção d e m e di a do r

imobiliário. ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

--- Fiz as seguintes advertências aos outorgantes: _____________________________________________________________________________

--- a) de que deverão fazer constar desta escritura a intervenção de mediadora imobiliária, caso a mesma

se tenha verificado, e de que incorrem na pena prevista para o crime de desobediência previsto e punido

no artigo 348.9 do Código Penal, se tiverem omitido tal informação; ________________________________________________

--- b) de que a prestação de falsas declarações para efeitos de exaração de documento autêntico é punida

nos termos do artigo 348.º-A do Código Penal e da respetiva sanção legal. __________________________________________

Exibiram: ______________________________________________________________________________________________
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--- a) Quatro cadernetas prediais, três rústicas e uma urbana, obtidas via internet em 07.03.2024

e, __________________________________________________________________________________________________________________________________________

--- b) Três impressões obtidas do snic.dgterritorio.pt comprovativas de que os prédios rústicos objecto

desta escritura se encontram inscritos na carta cadastral. ___________________________________________

Arquivo: ____________________________________________________________________________________________________________________

--- a) Certidão comercial permanente, obtida via internet nesta data, com o código de acesso 0576-7183-

7516 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

--- b) Impressão da consulta ao site do Registo Central de Beneficiário Efectivo, referente à sociedade

representada dos primeiros outorgantes; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

--- c) Duas certidões, comprovativas, de que a situação tributária e contributiva da sociedade vendedora se

encontra regularizada, emitidas respectivamente em vinte e seis de abril do ano em curso, pelo Serviço de

Finanças de Oeiras-2 e em vinte e seis de abril do ano em curso, pela Unidade de Contribuintes

Estratégicos da Segurança Social; ___________________________________________________________________________________________________________________

--- d) A referida acta da assembleia municipal, comprovativa da autorização para aquisição dos imóveis

objecto desta escritura; _________________________________________________________________________________________________________________________

--- e) A referida ficha de compromisso; _____________________________________________________________________________________________

--- f) Quatro certidões prediais online, impressas nesta data do portal do registo predial com os códigos de

a c e s s o PP -2497-98140-080603-002867; PP -2497-98166-080603-002703; PP -2497-98158-080603-

004054 e PP -2497-98174-080603-003045 e, ___________________________________________________________________________

- - -  g ) Duas dec laraçõ es , uma relativa à isenção do pagamento de imposto de selo e outra c o m o  D U C

160 ............relativa a isenção do pagamento de IMT. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

--- Encontra-se já arquivada neste cartório, sob o sob o número 62 no maço de documentos relativo ao

livro de notas para escrituras diversas número 409, declaração de isenção emitida por perito qualificado,

comprovativa de que o imóvel urbano ora alienado se encontra excluído do âmbito da aplicação do

D e c re to - l e i n9 1 1 8 / 2 0 1 3 e s u a s al te raç õ e s e m c onformidade c o m a al í ne a c) do art9

49. ____________________________________

Foi esta escritura lida aos outorgantes e aos mesmos explicado o seu conteúdo" - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a minuta da escritura de compra e venda. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

OBRAS E URBANISMO

Deliberação n.2 7 1 1

Processo n.2 1 / 2 0 2 0 / 2 9 8 0

Projeto de Arquitetura

Alteração e ampliação de edifício de habitação

Sítio Presa de Moura, Estômbar, da união das freguesias de Estômbar e Parchal
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Adriaan Gerhard Hendriks

Foi presente o projeto em epígrafe, apresentado pelo requerente acima mencionado solicitando a

apreciação do mesmo, bem como a concessão do respetivo licenciamento de obras pelo prazo de 24 (vinte

e quatro) meses, acompanhado das respostas às notificações promovidas para efeitos de audiência prévia

escrita, e bem assim da proposta de decisão favorável n.º 15428, de 18/05/2024, emitida pelo Chefe da

Divisão de Urbanismo, da qual faz parte da informação técnica n.º 11611, de 16/40/2024, prestada pela

Divisão de Urbanismo, no qual consta que: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

«(...) 4.4. Sobre o cumprimento do disposto no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE)

4.4.1. Foi procedida a consulta às seguintes entidades externas, que se prenunciaram no âmbito

das suas competências: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Agência Portuguesa do Ambiente (APA-ARH), informação n.2 S065581-202210-ARHALG.DPI

ARHAlg.DP1.00321.2022, "Face ao acima exposto, e em conclusão, considera esta APA-ARH Algarve, em

matéria técnica da sua competência, ser de emitir parecer favorável sobre a pretensão, condicionado nos

termos do acima referido, sem prejuízo do necessário cumprimento dos instrumentos de gestão territorial em

vigor e demais servidões e restrições de utilidade pública aplicáveis sobre a área objeta da pretensão, bem

como dos demais elementos instrutó rios de natureza administrativa que importe salvaguardar." - - - - - - - - - - - - - -

b) Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve (CCDR-Algarve), informação

n.2 102733-202210-INF-ORD, de 10/10/2022, "Atendendo aos fundamentos invocados na presente

informação e no parecer infra, conclui-se que a ação em apreço não está sujeita a comunicação prévia, no

âmbito do Regime Jurídico da Reserva Ecológica Nacional, em matéria da competência desta Comissão de

Coordenação e Desenvolvimento Regional, dado que se implanta em áreas não integradas nesta restrição de

utilidade pública, face à delimitação da Reserva Ecológica Nacional, em vigor no respetivo município." ----

4.4.2. 0 termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de arquitetura refere que na sua execução

foram observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis (n.º 1 do artigo 10.º), sendo garantia

bastante no cumprimento dos aspetos interiores das edificações, excluindo a sua apreciação prévia (n.º 8

do artigo 20.). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4.5. Sobre o cumprimento do disposto no Decreto -Lei n.2 163/2006, de 8 de agosto, que aprova e

publica em anexo as normas técnicas para melhoria da acessibilidade das pessoas com mobilidade

condicionada: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

0 técnico autor do projeto apresenta Termo de responsabilidade onde refere que o "Plano de
Acessibilidades" observa as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente o Decreto -Lei n.º

163/2006, de 8 de agosto. Q - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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4.6. Sobre o cumprimento do disposto no Decreto -Lei n.2 101-D/2020, de 7 de dezembro - - - - - - - - - - - -

O termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de arquitetura refere o cumprimento do Decreto-

Lei supracitado.

5. Conclusão

Face aos esclarecimentos prestados pelo técnico autor do projeto de arquitetura e a tudo o que acima é

exposto, designadamente sobre as questões inerentes à verificação das situações que estão sob a

competência desta Câmara Municipal, bem como pela contabilização do projeto de arquitetura com as

normas legais e regulamentares que emanam do PDM, relativamente à correta inserção da proposta na

zona onde se localiza, e em caso de aceitação superior sobre o exposto no ponto 4.3.1, considera-se

que a proposta está em condições de merecer aprovação (nos termos do artigo 202 do 11JUE),

devendo ficar sujeita ao cumprimento dos seguintes condicionamentos: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a)

b)

c)

d)

Deverá ser dado cumprimento ao parecer favorável condicionado emitido pela entidade externa

APA (Agência Portuguesa do Ambiente), conforme ponto 4.4.1. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Os acabamentos exteriores deverão ser executados de acordo com o estudo proposto pelo Projeto

de Arquitetura agora aprovado; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

As infraestruturas de abastecimento de água e de drenagem de águas residuais domésticas e

esgotos pluviais devem ser ligadas às redes públicas. Qualquer dano provocado nas
infraestruturas existentes (rede de águas, rede de esgotos, passeios, estacionamentos, eixos

viários, eletricidade, gás, telefones, etc.) deverá ser imediatamente reparado pelo requerente, às

suas custas, com a reposição das condições em que estas se encontravam antes da ocorrência,

com a utilização de materiais idênticos aos existentes; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Mais se informa que esta Câmara Municipal, ao licenciar obras, não tem de ponderar a existência

de restrições de natureza puramente civil, nomeadamente as que visem assegurar a satisfação dos

fins privados previstos no artigo 1360.9, do Código Civil, porque a questão de saber se ocorre ou

não violação desta norma é uma questão de direito privado, cuja resolução compete aos tribunais

comuns, estando por isso, fora do âmbito das suas atribuições no exercício da atividade
administrativa que visa a prossecução de interesses públicos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

e) Deverá apresentar os projetos de especialidades de acordo com a Portaria n.9- 71-A/2024 de 27 de

fevereiro (...)»

Foi ainda presente o parecer favorável condicionado da APA (Agência Portuguesa do Ambiente) com a

referência S065581-202210-ARHALG.DPI, que se anexa e aqui dá por integralmente reproduzido para

todos os efeitos legais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em face da matéria constante no processo, a Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de

arquitetura apresentado, nos termos do artigo 20.-9 do Decreto -Lei n.-9 555/99, de 16/12, na redação
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vigente, de acordo com a aludida proposta de decisão, nas condições expostas na conclusão da informação

técnica com os condicionamentos constantes do parecer da APA. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nesta deliberação não tomou parte o Senhor Vereador Mário José da Costa Vieira, por se ter declarado

impedido por força do n.º 4 e 5 do artigo 7.º da Lei n.º 52/2019, de 31 de junho, conjugado com a alínea c)

do n.º 1 do artigo 69.º do CPA, tendo-se ausentado da reunião dando cumprimento ao n.º 6 do artigo 55.º

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.2 712

Processo n.2 1/2023/2265
Projeto de Arquitetura

Legalização de alteração de espaço comercial e armazém

Sítio Presa de Moura, Estômbar, da união das freguesias de Estômbar e Parchal

Agridistribuição, S.A.

Foi presente o projeto em epígrafe, apresentado pela requerente acima mencionada, solicitando a

apreciação do mesmo, acompanhado das respostas às notificações promovidas através dos ofícios n.º

25267, de 19/09/2023 e 2530, de24/01/2024, para efeitos de aperfeiçoamento e de audiência prévia

escrita, e bem assim da proposta de decisão favorável n.º 14954, de 14/05/2024, emitida pelo Chefe da

Divisão de Urbanismo, da qual faz parte da informação técnica n.º 10637, de 09/04/2024, prestada pela

Divisão de Urbanismo, no qual consta que: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

«(...) 5. Conclusão / Proposta de decisão

Face a tudo o que acima é exposto, designadamente sobre as questões inerentes à verificação das

situações que estão sob a competência desta Câmara Municipal, bem como pela compatibilização do

projeto de Arquitetura com as normas legais e regulamentares, relativamente à correta inserção da

proposta na zona onde se localiza, cumpre-me informar que, considera-se que a proposta está em
condições de merecer aprovação (nos termos do artigo 20º do WE), devendo ficar sujeita ao
cumprimento dos condicionamentos seguintes: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Os acabamentos exteriores deverão ser executados de acordo com o estudo proposto pelo Projeto

de Arquitetura agora aprovado; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Mais se informa que esta Câmara Municipal, ao licenciar obras, não tem de ponderar a existência

de restrições de natureza puramente civil, nomeadamente as que visem assegurar a satisfação dos

fins privados previstos no artigo 1360.º, do Código Civil, porque a questão de saber se ocorre ou

não violação desta norma é uma questão de direito privado, cuja resolução compete aos tribunais

comuns, estando por isso, fora do âmbito das suas atribuições no exercício da atividade
administrativa que visa a prossecução de interesses públicos.
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c) Deverá apresentar os projetos de especialidades de acordo com a Portaria 71-A/2024 de 27 de

fevereiro. (...)»

Em face da matéria constante no processo, a Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de

arquitetura apresentado, nos termos do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16/12, na redação

vigente, de acordo com a aludida proposta de decisão, nas condições expostas na conclusão da informação

técnica. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nesta deliberação não tomou parte o Senhor Vereador Mário José da Costa Vieira, por se ter declarado

impedido por força do n.º 4 e 5 do artigo 7.º da Lei n.º 52/2019, de 31 de junho, conjugado com a alínea c)

do n.º 1 do artigo 69.º do CPA, tendo-se ausentado da reunião dando cumprimento ao n.º 6 do artigo 55.º

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.2 713

Processo n.2 1/2021/2122
Projeto de Arquitetura

Ampliação de lar de idosos

Rua Combatentes de Angola, Parchal, da união das freguesias de Estômbar e Parchal

Diensino Educação e Lares de Idosos, Lda.

Foi presente o projeto em epígrafe, apresentado pela requerente acima mencionada solicitando a

apreciação do mesmo, bem como a concessão do respetivo alvará de licenciamento de obras pelo prazo de

03 (três) meses acompanhado das notificações promovidas através dos ofícios n.ºs 24669, de
29/10/2021, 16133, de 06/06/2022 e 2675, de 19/10/2023, para efeitos de aperfeiçoamento e audiência

prévia escrita, e bem assim da proposta de decisão n.º 37985, de 29/12/2022, emitida pelo Chefe da

Divisão de Urbanismo, da qual faz parte da informação técnica n.º 32492, de 18/11/2022, prestada pela

Divisão de Urbanismo, no qual consta que: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

«(...) 4.2.4. Relativamente ao cumprimento do estacionamento (artigos 69.2 e 70.2):

Alertou-se na informação técnica anterior o cumprimento dos critérios e parâmetros de dimensionamento

do estacionamento referente à área de construção afeta a cada uso. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Vem o técnico autor do projeto de arquitetura esclarecer em memória descritiva "0 Estacionamento

conforme mencionado na presenta memória descritiva, O Lar de Idosos está inserido numa malha urbana

que possui estacionamento público confinante. Existe também um estacionamento exclusivo, atribuído à

anterior catividade e já licenciado para a atividade de Lar de Idosos". - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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"Estacionamento: O Lar de Idosos está inserido numa malha urbana que possui estacionamento público

confinante. Existe também um estacionamento exclusivo, atribuído à anterior atividade e já licenciado para a

atividade de Lar de Idosos." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Solicita-se que a não previsão de lugares de estacionamento referida seja enquadrada na lei

vigente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . 1 . 5 . Reitera-se o solicitado na informação técnica anterior quanto à apresentação de planta de
implantação (projeto de arquitetura) com indicação dos limites do prédio objeto da pretensão de modo

inequívoco em desenho e em legenda. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4 . 2 . 6 . Face o disposto no n.2 5 do artigo 37.2 "Sempre que forem encontrados vestígios arqueológicos, deve

ser dado conhecimento à entidade de tutela do património arqueológico e à Câmara Municipal". - - - - - - - - - - - - - - -

Face ao exposto nos pontos anteriores, a pretensão tal como apresentada requer aperfeiçoamento

quanto ao cumprimento dos parâmetros urbanísticos dispostos no Regulamento da Revisão do

Plano de Urbanização da UP1 de Ferragudo ao Calvário. no Município de Lagoa UP1. .................

4.3. Sobre o cumprimento do disposto no Regulamento Municipal de Urbanização, Edificação,

Taxas e Compensações Urbanísticas (RMUE)

4.3.1. A pretensão encontra-se sujeita ao cumprimento dos parâmetros a respeitar em termos de

estacionamento (artigo 36.2), sendo possível a dispensa da dotação de estacionamento segundo o disposto

no n.2 1 do artigo 37.12, com a apresentação dos respetivos cálculos de compensação (n.2 2 do artigo 37.2).

4.4. Sobre o cumprimento do disposto no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE)

4.4.1. Devem ser consultadas as seguintes entidades: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Instituto da Segurança Social

b) Autoridade Nacional de Proteção Civil - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Autoridade de Saúde competente

d) Agência Portuguesa do Ambiente (APA-ARH do Algarve)

Mais se informa que não consta apenso ao processo Projeto de Segurança Contra Incêndios em

Edifícios

4.4.2. 0 termo de responsabilidade do técnico autor do projeto de arquitetura refere que na sua execução

foram observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis (art.2 10.2, n.2 1), sendo garantia bastante

no cumprimento dos aspetos interiores das edificações, excluindo a sua apreciação prévia (art.2 20.2, n.2

8).
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Reitera-se a informação técnica anterior quanto à indicação no termo de responsabilidade do técnico

autor do projeto de arquitetura quanto ao cumprimento da legislação especifica e regulamentar das

Estruturas Residenciais para Pessoas Idosas (ERPI) (ponto 3). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4.5. Sobre o cumprimento do disposto no Decreto -Lei n.2 163/2006, de 8 de agosto, que aprova e

publica em anexo as Normas técnicas para melhoria da acessibilidade das pessoas com mobilidade

condicionada ...........................................................................................................

O técnico autor do projeto apresenta Termo de responsabilidade onde refere que o "Plano de
Acessibilidades" observa as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente o Decreto -Lei n.º

163/2006, de 8 de agosto. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5. Conclusão
Face a tudo o que acima é exposto, designadamente sobre as questões inerentes à verificação das

situações que estão sob a competência desta Câmara Municipal, bem como pela contabilização do projeto

de arquitetura com as normas legais e regulamentares que emanam do UP1, relativamente à correta

inserção da proposta na zona onde se localiza, considera-se que a pretensão requer aperfeiçoamento

quanto ao exposto nos pontos 4.2.4 e 4.3 (estacionamento), 4.2.5 (planta de implantação) e 4.4.2

(termo de responsabilidade). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deverá apresentar Certidão da Conservatória do Registo Predial, quanto à área total do prédio. até

à emissão da Licença de Utilização. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Sendo que o processo ainda não se encontra em condições de merecer aceitação, julga-se que o Instituto

da Segurança Social, a Autoridade Nacional de Proteção Civil. a Autoridade de Saúde competente e a

Agência Portuguesa do Ambiente (APA-ARH do Algarve), não devam ser consultadas nesta fase, uma vez

que o pedido poderá ser alvo de aperfeiçoamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em face da matéria constante no processo, a Câmara deliberou por unanimidade indeferir o projeto de

arquitetura apresentado por ausência de resposta à audiência prévia escrita. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nesta deliberação não tomou parte o Senhor Vereador Mário José da Costa Vieira, por se ter declarado

impedido por força do n.º 4 e 5 do artigo '7.º da Lei n.º 52/2019, de 31 de junho, conjugado com a alínea c)

do n.º 1 do artigo 69.2 do CPA, tendo-se ausentado da reunião dando cumprimento ao n.º 6 do artigo 55.º

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.2 714
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Proces s o n.º 1 / 2 0 2 3 / 2 6 2 1

Projeto de Arquitetura

Legalização de alteração e ampliação de moradia unifamiliar

Urbanização da Passagem (loteamento n.º 16/1990), Lote n.º 73, Ferragudo, freguesia de

Ferragudo

João Pinheiro Arcanjo

Foi presente o projeto em epígrafe, apresentado pelo requerente acima mencionado, solicitando a

apreciação do mesmo, acompanhado das respostas às notificações promovidas através dos ofícios n.º

2465, de 23/01/2024 e 11967, de12/04/2024, para efeitos de audiência prévia escrita, e bem assim da

proposta de decisão favorável n.º 15509, de 20/05/2024, emitida pelo Chefe da Divisão de Urbanismo, da

qual faz parte da informação técnica n.º 12951, de 29/04/2024, prestada pela Divisão de Urbanismo, no

qual consta que: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

«(...) 5. Conclusão / Proposta de decisão

Face a tudo o que acima é exposto, designadamente sobre as questões inerentes à verificação das

situações que estão sob a competência desta Câmara Municipal, bem como pela compatibilização do

projeto de Arquitetura com as normas legais e regulamentares, relativamente à correta inserção da

proposta na zona onde se localiza, cumpre-me informar que, considera-se que a proposta e s tá  e m

condições de merecer aprovação (nos termos do artigo 20º do RJUE), devendo ficar sujeita ao

cumprimento dos condicionamentos seguintes:

a) Os acabamentos exteriores deverão ser executados de acordo com o estudo proposto pelo Projeto

de Arquitetura agora aprovado; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Mais se informa que esta Câmara Municipal, ao licenciar obras, não tem de ponderar a existência

de restrições de natureza puramente civil, nomeadamente as que visem assegurar a satisfação dos

fins privados previstos no artigo 1360.º, do Código Civil, porque a questão de saber se ocorre ou

não violação desta norma é uma questão de direito privado, cuja resolução compete aos tribunais

comuns, estando por isso, fora do âmbito das suas atribuições no exercício da atividade
administrativa que visa a prossecução de interesses públicos.

c) Deverá apresentar os projetos de especialidades de acordo com a Portaria 71-A/2024 de 27 de

fevereiro. (...)» - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em face da matéria constante no processo, a Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de

arquitetura apresentado, nos termos do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16/12, na redação

vigente, de acordo com a aludida proposta de decisão, nas condições expostas na conclusão da informação

técnica. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nesta deliberação não tomou parte o Senhor Vereador Mário José da Costa Vieira, por se ter declarado
impedido por força do n.º 4 e 5 do artigo 7.2 da Lei n.º 52/2019, de 31 de junho, conjugado com a alínea c)
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do n.2 1 do artigo 69.2 do CPA, tendo-se ausentado da reunião dando cumprimento ao n.2 6 do artigo 55.2

da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nesta deliberação não tomou parte o Senhor Vereador Mário José da Costa Vieira, por se ter declarado

impedido por força do n.2 4 e 5 do artigo 7.2 da Lei n.2 52/2019, de 31 de junho, conjugado com a alínea c)

do n.2 1 do artigo 69.2 do CPA, tendo-se ausentado da reunião dando cumprimento ao n.2 6 do artigo 55.2

da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.2 715

Processo n.2 1/2022/934
Projeto de Arquitetura

Legalização de alterações
Urbanização dos Gorgos-Empreendimentos (loteamento n. 11/1989), Lote M-41, Parchal, da união

das freguesias de Estômbar e Parchal

Vivelinda Maria Lopes Caleiro

Foi presente o projeto em epígrafe, apresentado pela requerente acima mencionada, solicitando a

apreciação do mesmo, acompanhado da proposta de decisão favorável n.2 14953, de 14/05/2024, emitida

pelo Chefe da Divisão de Urbanismo, da qual faz parte da informação técnica n.2 13780, de 07/05/2024,

prestada pela Divisão de Urbanismo, no qual consta que: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

«(...) 5. Conclusão / Proposta de decisão

Face a tudo o que acima é exposto, designadamente sobre as questões inerentes à verificação das

situações que estão sob a competência desta Câmara Municipal, bem como pela compatibilização do

projeto de Arquitetura com as normas legais e regulamentares, relativamente à correta inserção da

proposta na zona onde se localiza, cumpre-me informar que, considera-se que a proposta está em
condições de merecer aprovação (nos termos do artigo 202 do RJUE), devendo ficar sujeita ao

cumprimento dos condicionamentos seguintes: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Mais se informa que esta Câmara Municipal, ao licenciar obras, não tem de ponderar a existência

de restrições de natureza puramente civil, nomeadamente as que visem assegurar a satisfação dos

fins privados previstos no artigo 1360.2, do Código Civil, porque a questão de saber se ocorre ou

não violação desta norma é uma questão de direito privado, cuja resolução compete aos tribunais

comuns, estando por isso, fora do âmbito das suas atribuições no exercício da atividade
administrativa que visa a prossecução de interesses públicos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Deverá apresentar os projetos de especialidades de acordo com a Portaria 71-A/2024 de 27 de

fevereiro. (...)»
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Em face da matéria constante no processo, a Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de

arquitetura apresentado, nos termos do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16/12, na redação

vigente, de acordo com a aludida proposta de decisão, nas condições expostas na conclusão da informação

técnica. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nesta deliberação não tomou parte o Senhor Vereador Mário José da Costa Vieira, por se ter declarado

impedido por força do n.º 4 e 5 do artigo 7.º da Lei n.º 52/2019, de 31 de junho, conjugado com a alínea c)

do n.º 1 do artigo 69.º do CPA, tendo-se ausentado da reunião dando cumprimento ao n.º 6 do artigo 55.º

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.2 716

Processo n.2 1/2023/769
Aprovação definitiva

Projeto de alteração e ampliação de moradia unifamiliar

Rua do Escondidinho, Carvoeiro, da união das freguesias de lagoa e Carvoeiro

Angela Tucker

Foi novamente presente o projeto em epígrafe, apresentado pela requerente acima mencionada,

acompanhado dos projetos de engenharia das especialidades, solicitados em reunião de 31/10/2023. - - - - -

Em face da matéria constante no processo e considerando o teor do parecer favorável n.º 12280, de

22/04/2024, emitido pela Chefe da Divisão de Obras, da qual faz parte a informação técnica n.º 12038, de

19/04/2024, prestada pela Divisão de Obras, a Câmara deliberou por unanimidade, nos termos
conjugados do previsto no artigo 26.º com o n.º 1 do artigo 57.º, e n.º 1 do artigo 58.º do Decreto -Lei n.º

555/99, de 16 de dezembro, e alterações vigentes, aprová-lo definitivamente, deferindo o pedido de

licenciamento de execução das obras pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nesta deliberação não tomou parte o Senhor Vereador Mário José da Costa Vieira, por se ter declarado

impedido por força do n.º 4 e 5 do artigo 7.9 da Lei n.º 52/2019, de 31 de junho, conjugado com a alínea c)

do n.º 1 do artigo 69.º do CPA, tendo-se ausentado da reunião dando cumprimento ao n.º 6 do artigo 55.9

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.2 717
Processo n.2 1/2023/2522
Aprovação definitiva

Projeto de alteração e ampliação de moradia unifamiliar e relocalização de piscina

Sítio dos Moinhos, Vale de Milho, Carvoeiro, da união das freguesias de Lagoa e Carvoeiro

Cornelis Pieter Van Spronsen

Foi novamente presente o projeto em epígrafe, apresentado pelo requerente acima mencionado,
acompanhado dos projetos de engenharia das especialidades, solicitados em reunião de 30/04/2024.
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Em face da matéria constante no processo e considerando o teor do parecer favorável n.º 14452, de

10/05/2023, emitido pela Chefe da Divisão de Obras, da qual faz parte a informação técnica n.º 14223, de

09/05/2024, prestada pela Divisão de Obras, a Câmara deliberou por unanimidade, nos termos
conjugados do previsto no artigo 26.º com o n.º 1 do artigo 57.º, e n.º 1 do artigo 58.º do Decreto -Lei n.º

555/99, de 16 de dezembro, e alterações vigentes, aprová-lo definitivamente, deferindo o pedido de

licenciamento de execução das obras pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nesta deliberação não tomou parte o Senhor Vereador Mário José da Costa Vieira, por se ter declarado

impedido por força do n.º 4 e 5 do artigo 7.º da Lei n.º 52/2019, de 31 de junho, conjugado com a alínea c)

do n.º 1 do artigo 69.º do CPA, tendo-se ausentado da reunião dando cumprimento ao n.º 6 do artigo 55.º

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.2 718

Processo n.2 1/2019/527

Aprovação definitiva

Projeto de legalização de alteração de moradia com piscina

Sítio das Sesmarias, Vale Lapa, Carvoeiro, da união das freguesias de Lagoa e Carvoeiro

Cristina Roth Correia Pina

Foi novamente presente o projeto em epígrafe, apresentado pela requerente acima mencionada,
acompanhado dos termos de isenção dos projetos de engenharia das especialidades, solicitados em

reunião de 06/02/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em face da matéria constante no processo e considerando o teor do parecer favorável n.º 14238, de

09/05/2024, emitido pela Chefe da Divisão de Obras, da qual faz parte a informação técnica n.º 13710, de

06/05/2024, prestada pela Divisão de Obras, a Câmara deliberou por unanimidade, nos termos
conjugados do previsto no artigo 26.º com o n.º 1 do artigo 57.º, n.º 1 do artigo 58.º e artigo 1022-A do

Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, e alterações vigentes, aprová-lo definitivamente, deferindo o

pedido de legalização - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nesta deliberação não tomou parte o Senhor Vereador Mário José da Costa Vieira, por se ter declarado

impedido por força do n.º 4 e 5 do artigo '7.º da Lei n.º 52/2019, de 31 de junho, conjugado com a alínea c)

do n.º 1 do artigo 69.º do CPA, tendo-se ausentado da reunião dando cumprimento ao n.º 6 do artigo 55.º

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.2 719

Processo n.2 1/2023/873

Aprovação definitiva

Projeto de alteração e ampliação de moradia e construção de piscina

Rua Arrais, n.2 6, Estômbar, da união das freguesias de Estômbar e Parchal

Louise Vivienne Griffin e jürg Albrecht Sulzer
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Foi novamente presente o projeto em epígrafe, apresentado pelos requerentes acima mencionados,

acompanhado dos projetos de engenharia das especialidades, solicitados em reunião de 14/11/2023. - - - - -

Em face da matéria constante no processo e considerando o teor do parecer favorável n.2 14457, de

10/05/2023, emitido pela Chefe da Divisão de Obras, da qual faz parte a informação técnica n.º 14247, de

09/05/2024, prestada pela Divisão de Obras, a Câmara deliberou por unanimidade, nos termos
conjugados do previsto no artigo 26.2 com o n.º 1 do artigo 57.2, e n.2 1 do artigo 58.º do Decreto -Lei n.2

555/99, de 16 de dezembro, e alterações vigentes, aprová-lo definitivamente, deferindo o pedido de

licenciamento de execução das obras pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nesta deliberação não tomou parte o Senhor Vereador Mário José da Costa Vieira, por se ter declarado

impedido por força do n.º 4 e 5 do artigo 7.2 da Lei n.2 52/2019, de 31 de junho, conjugado com a alínea c)

do n.º 1 do artigo 69.2 do CPA, tendo-se ausentado da reunião dando cumprimento ao n.2 6 do artigo 55.2

da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.2 720

Processo n.2 1/2023/2219
Aprovação definitiva

Projeto de construção de moradia unifamiliar e muros de vedação

Urbanização Vale Talegas (loteamento n.2 04/2001, Lote n.2 14, Estômbar, da união das freguesias

de Estômbar e Parchal

Majestic Perspective, Lda.

Foi novamente presente o projeto em epígrafe, apresentado pela requerente acima mencionada,
acompanhado dos projetos de engenharia das especialidades, solicitados em reunião de 27/12/2023. - - - - -

Foram igualmente presentes as respostas às notificações promovidas através dos ofícios n.25 2538, de

24/01/2024 e 5633, de 12/02/2024, para efeitos de audiência prévia escrita. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em face da matéria constante no processo e considerando o teor do parecer favorável n.2 14619,  de

13/05/2024, emitido pela Chefe da Divisão de Obras, da qual faz parte a informação técnica n.º 14509, de

10/05/2024, prestada pela Divisão de Obras, a Câmara deliberou por unanimidade, nos termos
conjugados do previsto no artigo 26.2 com o n.2 1 do artigo 57.2, e n.2 1 do artigo 58.2 do Decreto -Lei n.º

555/99, de 16 de dezembro, e alterações vigentes, aprová-lo definitivamente, deferindo o pedido de

licenciamento de execução das obras pelo prazo de 12 (doze) meses. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nesta deliberação não tomou parte o Senhor Vereador Mário José da Costa Vieira, por se ter declarado

impedido por força do n.º 4 e 5 do artigo 7.2 da Lei n.2 52/2019, de 31 de junho, conjugado com a alínea c)

do n.º 1 do artigo 69.-2 do CPA, tendo-se ausentado da reunião dando cumprimento ao n.2 6 do artigo 55.2

da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Deliberação n.2 721

Processo n.2 1/2023/2748
Aprovação definitiva
Projeto de alteração, ampliação de moradia, construção de piscina e muro

Sítios dos Crastos, Porches, freguesia de Porches

Maria José Vieira de Sousa Lamim das Neves

Foi novamente presente o projeto em epígrafe, apresentado pela requerente acima mencionada,

acompanhado dos projetos de engenharia das especialidades, solicitados em reunião de 23/01/2024. - - - - -

Em face da matéria constante no processo e considerando o teor do parecer favorável n.-º 14242, de

09/05/2024, emitido pela Chefe da Divisão de Obras, da qual faz parte a informação técnica n.º 13642, de

06/05/2024, prestada pela Divisão de Obras, a Câmara deliberou por unanimidade, nos termos
conjugados do previsto no artigo 26.º com o n.º 1 do artigo 57.2, e n.º 1 do artigo 58.2 do Decreto -Lei n.-º

555/99, de 16 de dezembro, e alterações vigentes, aprová-lo definitivamente, deferindo o pedido de

licenciamento de execução das obras pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nesta deliberação não tomou parte o Senhor Vereador Mário José da Costa Vieira, por se ter declarado

impedido por força do n.º 4 e 5 do artigo 7.2 da Lei n.º 52/2019, de 31 de junho, conjugado com a alínea c)

do n.2 1 do artigo 69.2 do CPA, tendo-se ausentado da reunião dando cumprimento ao n.2 6 do artigo 55.2

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.2 722
Processo n.2 1/2023/3049
Aprovação definitiva
Projeto de Alteração, alteração do uso e legalização de construção de instalação sanitária em

moradia unifamiliar

Sítio Poço Partido, Carvoeiro, da união das freguesias de Lagoa e Carvoeiro

Olivier Albert Georges Balland

Foi novamente presente o projeto em epígrafe, apresentado pelo requerente acima mencionado,
acompanhado dos termos de isenção dos projetos de engenharia das especialidades, solicitados em

reunião de 20/02/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em face da matéria constante no processo e considerando o teor do parecer favorável n.2 15670, de

21/05/2024, emitido pela Chefe da Divisão de Obras, da qual faz parte a informação técnica n.-º 15572, de

20/05/2024, prestada pela Divisão de Obras, a Câmara deliberou por unanimidade, nos termos
conjugados do previsto no artigo 26.2 com o n.º 1 do artigo 57.2, n.º 1 do artigo 58.º e artigo 102º-A do

Decreto -Lei n.2 555/99, de 16 de dezembro, e alterações vigentes, aprová-lo definitivamente, deferindo o

pedido de legalização - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Nesta deliberação não tomou parte o Senhor Vereador Mário José da Costa Vieira, por se ter declarado

impedido por força do n.2 4 e 5 do artigo 7.2 da Lei n.º 52/2019, de 31 de junho, conjugado com a alínea c)

do n.2 1 do artigo 69.º do CPA, tendo-se ausentado da reunião dando cumprimento ao n.º 6 do artigo 55.2

da Lei n.-º 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.2 723

Processo n.2 1/2023/2809
Aprovação definitiva

Projeto de legalização de alteração e ampliação de moradia unifamiliar com piscina

Sítio Areias das Almas, Porches, freguesia de Porches

Pedro Miguel Caetano Mendes dos Santos

Foi novamente presente o projeto em epígrafe, apresentado pelo requerente acima mencionado,
acompanhado dos termos de isenção dos projetos de engenharia das especialidades, solicitados em

reunião de 02/04/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em face da matéria constante no processo e considerando o teor do parecer favorável n.2 15367, de

17/05/2024, emitido pela Chefe da Divisão de Obras, da qual faz parte a informação técnica n.-º 15303, de

17/05/2024, prestada pela Divisão de Obras, a Câmara deliberou por unanimidade, nos termos
conjugados do previsto no artigo 26.2 com o n.2 1 do artigo 57.2, n.2 1 do artigo 58.º e artigo 1022-A do

Decreto -Lei n.-º 555/99, de 16 de dezembro, e alterações vigentes, aprová-lo definitivamente, deferindo o

pedido de legalização - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nesta deliberação não tomou parte o Senhor Vereador Mário José da Costa Vieira, por se ter declarado

impedido por força do n.2 4 e 5 do artigo 7.2 da Lei n.2 52/2019, de 31 de junho, conjugado com a alínea c)

do n.2 1 do artigo 69.2 do CPA, tendo-se ausentado da reunião dando cumprimento ao n.º 6 do artigo 55.2

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.2 724
Processo n.2 1/2023/2900
Aprovação definitiva

Projeto de legalização de muro de vedação junto a moradia

Sítio dos Lombos, Lagoa, da união das freguesias de Lagoa e Carvoeiro

Ulrich Thomas Berz

Foi novamente presente o projeto em epígrafe, apresentado pelo requerente acima mencionado,
acompanhado dos termos de isenção dos projetos de engenharia das especialidades, solicitados em

reunião de 20/02/2024. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em face da matéria constante no processo e considerando o teor do parecer favorável n.º 14121, de

08/05/2024, emitido pela Chefe da Divisão de Obras, da qual faz parte a informação técnica n.º 13644, de

06/05/2024, prestada pela Divisão de Obras, a Câmara deliberou por unanimidade, nos termos
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conjugados do previsto no artigo 26.2 com o n.º 1 do artigo 57.º, n.º 1 do artigo 58.2 e artigo 1022-A do

Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, e alterações vigentes, aprová-lo definitivamente, deferindo o

pedido de legalização - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nesta deliberação não tomou parte o Senhor Vereador Mário José da Costa Vieira, por se ter declarado

impedido por força do n.º 4 e 5 do artigo 7.2 da Lei n.º 52/2019, de 31 de junho, conjugado com a alínea c)

do n.º 1 do artigo 69.º do CPA, tendo-se ausentado da reunião dando cumprimento ao n.º 6 do artigo 55.2

da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações em vigor. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.º 725

Processo n.º 1/2024/952

Pedido de informação prévia, nos termos do n.º 2 do artigo 142, Decreto -Lei nº 555/99, de 16/12,

na atual redação

Viabilidade de alteração de fração de comércio/serviços para habitação

Sítio Benagil„fração "A", r/c, Lagoa, da união das freguesias de Lagoa e Carvoeiro
Floris Josephus Antonius Maria Van de Wouw e Kim Louise Susan Liemberg

Foi presente o pedido em epígrafe, apresentado pelos requerentes acima mencionados, acompanhado da

proposta de decisão favorável n.º 13762, de 06/05/2024, emitida pelo Chefe da Divisão de Urbanismo, da

qual faz parte a informação técnica n.º 13708, de 06/05/2024, na qual consta que: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

«(...) 5. Conclusão / Proposta de decisão

Face a tudo o que acima é exposto, designadamente sobre as questões inerentes à verificação das

situações que estão sob a competência desta Câmara Municipal, bem como pela compatibilização do

projeto de Arquitetura com as normas legais e regulamentares, relativamente à correta inserção da

proposta na zona onde se localiza, cumpre-me informar que, considera-se que a proposta está em

co ndiçõ es  de merecer parecer favorável quando à viabilidade de realização da operação

urbanística proposta.......................................................................................................
Mais se informa que a futura realização da operação urbanística fica sujeita à Comunicação Prévia.

(.4»

Em face da matéria constante no processo, a Câmara deliberou por unanimidade viabilizar a pretensão de

acordo com a proposta de decisão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.º 726
Processo n.º 25/2023/405
Pedido de informação prévia, nos termos do n.º 1 do artigo 14, Decreto -Lei nº 555/99, de 16/12,

na atual redação
Viabilidade de implementação de parque de caravanismo

Sítio da Carrasca, Estômbar, da união das freguesias de Estômbar e Parchal
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Nuno Filipe Rocha O Marreiros

Foi presente o pedido em epígrafe, apresentado pelo requerente acima mencionado, acompanhado da

proposta de decisão favorável n.º 13605, de 04/05/2024, emitida pelo Chefe da Divisão de Urbanismo, da

qual faz parte a informação técnica n.º 7115, de 08/03/2024, na qual consta que: - - - - - - - - - - - - - -

«(...) 4.2. Sobre o cumprimento do disposto no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE)

4.2.1. Foi consultada a entidade externa APA (Agência Portuguesa do Ambiente), tendo sido emitido

parecer favorável condicionado com a seguinte referência: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"S015438-202403-ARHALG.DPI - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ARHAlg.DP1.00054.2024" - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5. Conclusão / Proposta de decisão

Face a tudo o que acima é exposto, designadamente sobre as questões inerentes à verificação das

situações que estão sob a competência desta Câmara Municipal, considera-se que a pretensão é viável face

ao teor da presente informação técnica. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Solicita-se ainda que seja transmitido ao requerente o teor do parecer da entidade externa APA (Agência

Portuguesa do Ambiente), de forma a ser dado cumprimento ao mesmo. (...)» - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Foi ainda presente o parecer favorável condicionado da APA (Agência Portuguesa do Ambiente) com a

referência 5015438-202403-ARHAL.DPI, que se anexa e aqui dá por integralmente reproduzido para

todos os efeitos legais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em face da matéria constante no processo, a Câmara deliberou por unanimidade viabilizar a pretensão,

com os condicionamentos constantes do parecer da APA - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.º 727

Processo n.º 4/2024/1072

Pedido de certidão de compropriedade, nos termos do art.2 54.2 da Lei nº 91/95, de 2 de setembro,

na redação conferida pela Lei n.º 70/2015, de 16/07

Bento João Marques Sebastião

apresentado pelo requerente acima mencionado, documentado com a proposta de decisão n.º 14789, de

14/05/2024, emitido pelo Chefe Divisão de Urbanismo, do seguinte teor: «Salvaguardando o expresso nos

n.25 4 e 5 do art.º 62 do Dec. Lei n. 2555/99, de 16/12, com as alterações em vigor, e a disciplina aplicável,

na revisão do PDM Aviso n.2 16179/2021 de 26 agosto, considera-se sem inconveniente a pretensão

requerida para o fim expresso de aquisição em regime de compropriedade do prédio rústico inscrito na

matriz sob o n.º 121 da secção AI da União das Freguesias de Lagoa e Carvoeiro.», a favor do Requerente e

Luísa Maria Rosendo Marques Sebastião. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Prédio rústico localizado em Vale D'El Rei, Lagoa, da união das freguesias de Lagoa e Carvoeiro, descritos

na Conservatória do Registo Predial de Lagoa sob o n.º 2502 -Lagoa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em face da matéria constante no processo, a Câmara deliberou por unanimidade de acordo com o disposto
no nº 1 do art.º 542 da Lei 91/1995, de 2 de setembro, com a redação da pela Lei 71/2021, de 04/11, e em

conformidade com a aludida proposta de decisão, autorizar a emissão da certidão pretendida, nos termos

e para os efeitos requeridos.

Deliberação n.2 728

Processo n2 1/2021/1395
Pedido de aprovação do valor da compensação referente à alteração de estabelecimento de

comércio para habitação (alvará de autorização de utilização n2 18/2021)
Rua Fonseca de Almeida, n2 9, r/c, em Lagoa, da união das freguesias de Lagoa e Carvoeiro

Hélder Orlando Faria Freitas

Foi presente o pedido em epígrafe, apresentado pelo requerente acima mencionado, documentado com a

proposta de decisão n.º 15051, de 15/05/2024, emitido pelo Chefe Divisão de Urbanismo, do seguinte

teor: «Face ao teor das informações n.º 14601, de 13/05/2024 e n.º 14864, de 14/05/2024, julga-se que

face à deliberação de 02/05/2023, onde foi aprovada definitivamente a operação urbanística, sem que

tenha sido mencionado o valor proposto pela compensação devida quanto aos lugares de estacionamento,

propõe-se novamente à Câmara para o devido efeito. (...)», do qual faz parte a informação técnica n.º

14864, de 14/05/2024, prestada pela Divisão de Urbanismo na qual consta que: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

«Face à proposta de dispensa de lugares de estacionamento inerente ao ofício 29273 de 24/10/2022,

fixada em 3.686,40 €, cumpre-me informar que apesar da mesma não constar na conclusão/proposta de

decisão, o pagamento do referido valor à presente edilidade foi uma condição à proposta de deferimento

da pretensão. Assim, a sua cobrança deverá anteceder a emissão da licença de obras. (...)». - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em face da matéria constante no processo, a Câmara deliberou por unanimidade aceitar a compensação

proposta no valor de 3.686,40 € (três mil seiscentos e oitenta e seis euros e quarenta cêntimos. - - - - - - - - - - - -

Deliberação n.2 729
Processo n.2 25/2015/4026
Pedido de clarificação em memória descritiva do número de unidades de alojamento, bem como no

âmbito do aditamento da minuta do contrato existente

Sítio Abicada, Estômbar, da união das freguesias de Estômbar e Parchal

Rarade - Hotelaria e Turísmo, Lda.

Foi presente o pedido em epígrafe, apresentado pela requerente acima referida acompanhado da proposta

de decisão n.º 11264, de 13/04/2024, do seguinte teor: «Face ao teor da informação técnica n.º 5297 de
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21/02/2024, julga-se urbanisticamente nada a opor, considerando que se trata de uma clarificação em

memória descritiva do n.º de unidades alojamento propondo a sua aprovação como aditamento à mesma.

Devendo ainda o processo tramitar aos Serviços Jurídicos de Obras e Urbanismo para verificação e

informação no âmbito do aditamento da minuta do contrato existente.», da qual faz parte a informação n.º

5297, de 21/02/2024, na qual consta que: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

«(...) 4. Análise da pretensão e Apreciação técnica

4.1. Citando a anterior Informação Técnica: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"Face aos novos elementos apensos à entrada do requerimento n241502 de 13/12/2023, verifica-se que é

submetida uma adenda à memória descritiva do projeto de arquitetura, que foi "aprovado por esta Câmara

Municipal, em sua reunião realizada a 31/10/2023, com base na proposta de decisão n° 33908, de

20/10/2023, que reitera a proposta de decisão n° 33083, de 13/10/2023, emitidas pelo Chefe da Divisão de

Urbanismo, da qual faz parte a informação técnica n° 32815 (...)" - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A referida adenda menciona o seguinte: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A presente retificação/adenda à Memória Descritiva pretende corrigir o lapso do número de quartos do

hotel. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

deverá ser lido: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"....Este volume, também semienterrado, está implantado à cota 36,50 e possui 20 quartos duplos, um deles

adaptado a pessoas com mobilidade reduzida, mais uma suíte com dois quartos, com cobertura à cota 39.50

(..) e ainda "0 quarto e último volume, também de quartos, encontra-se localizado no lado poente do terreno,

semienterrado, com cota de implantação variável que acompanha as curvas de nível do terreno passando da

cota 35.15, descendo até cota 33.45. Possui 20 quartos duplos mais uma suíte com dois quartos. (..) Propõe-

se, assim, a instalação de 42 unidades de alojamento, dos quais 40 quarto duplos e duas suítes com dois

quartos cada, perfazendo 88 camas." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Contudo, a memória descritiva analisada pela Informação técnica n° 32815, referia o seguinte: - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Foram então consideradas 44 unidades de alojamento e não as 42 agora referidas. Face ao exposto, e tendo

em conta o ponto seguinte (que consta na Informação Técnica n232815), solicitam-se os devidos

esclarecimentos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4.1. Sobre o cumprimento do disposto no Regime Jurídico da Instalação, Exploração e Funcionamento dos

Empreendimentos Turísticos (RJIEFET) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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4.2.1. De acordo com o ponto 3 do artigo 18.° do Regime Jurídico da Instalação, Exploração e Funcionamento

dos Empreendimentos Turísticos, os empreendimentos de turismo no espaço rural podem ser classificados

nos seguintes grupos: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

a) Casas de Campo - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

b) Agroturismo - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

c) Hotéis rurais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

No art.° 14.° (Unidades de Alojamento), da Portaria n.° 937/2008, de 20 de agosto, esclarece-se que as

unidades de alojamento dos empreendimentos de turismo de habitação e de turismo no espaço rural são

quartos ou suites. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4.2.2 São hotéis rurais os estabelecimentos hoteleiros que cumpram os requisitos de classificação aplicáveis a

esta tipologia, bem como o disposto no n.° 1, podendo instalar-se em edifícios existentes ou construídos

de raiz., (n° 7 artigo 182); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

4.2.3. De acordo com a alínea c) do art.° 21.2, sob a epígrafe Competências do Turismo de Portugal, LP . ,

"compete ao Turismo de Portugal, I. P., no âmbito das suas atribuições: Fixar a capacidade máxima e

atribuir a classificação dos empreendimentos turísticos referidos nas alíneas a) a d) do n.° I do artigo

4.2 e na alínea c) do n.° 3 do artigo 18." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Face ao exposto, é apensa ao requerimento n96595 de 20/0212024. a seguinte justificação: - - - - - - - - - - - - - - - -

"Ex.mos Senhores, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

No seguimento da Vossa notificação Pro c.225 - 4026/0/2015 Saída n.° 2819, vimos por este meio esclarecer

que na proposta apresentada o hotel possui 42 unidades de alojamento com 88 camas que se distribuem do

seguinte modo: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• 40 Quartos (20 quartos em cada corpo de quartos) que perfazem 40 unidades de alojamento com 80 camas,
conforme planta do processo de licenciamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• 2 Suites (1 SUITE em cada corpo de quartos) que perfazem duas unidades de alojamento. Em cada uma das

suites existem dois quartos pelo que as duas suites têm 8 camas - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Deste modo na proposta apresentada no Processo de Licenciamento de Alterações o hotel possui 42 unidades

de alojamento com 88 camas." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Tendo em conta a justificação apresentada. bem como a definição de unidade de alojamento
explanada no artigo 72 do Decreto -Lei n239/2008. e verificando-se que efetivamente as 2 suítes são
compostas por 2 quartos. julga-se urbanisticamente sem inconveniente, devendo o quadro referente
à Portaria n2518/2008 de 25 de junho. ler-se da seguinte forma: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Portaria n..2 518/2008, de 25 de junho, referente aos elementos instrutórios das operações

urbanísticas de empreendimentos turísticos

Conceito Proposto

Tipo de Empreendimento Empreendimento de turismo

no espaço rural

Classificação Hotel Rural

Categoria -

Número de unidades de alojamento 42

Número de camas (individuais e

duplas) fixas e convertíveis

88 camas fixas

Capacidade prevista para outras

unidades de utilização

-

5. Conclusão / Proposta de decisão

Pese embora o hotel rural seja constituído por 44 quartos, julga-se salvo melhor entendimento superior,

que poderão ser consideradas 42 unidades de alojamento, e não as 44 previamente indicadas, conforme

ponto 4.1. da presente informação. (...)» - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

É Igualmente presente o parecer jurídico n.'-) 15575, de 20/05/2024, do seguinte teor: - - - - - - - - - - - - - - - - -

«Na sequência do despacho da Sra. Vice -Presidente, datado de 23/04/2024, atendendo à proposta de

decisão do Chefe da Divisão de Urbanismo n.2 11264 de 13/04/2024, cumpre expender o seguinte: ----

1. No âmbito do pedido de licenciamento de alteração de obras de edificação no decurso da obra,

apresentado em 02/08/2023, foi proposto um aditamento ao contrato para concretização de

estabelecimento hoteleiro isolado na freguesia de Estômbar, datado de 11/11/2015, atendendo

que devido às alterações pretendidas, a edificação do Estabelecimento Hoteleiro Isolado terá uma

configuração distinta do proposto e referido na cláusula segunda do contrato. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

2. Tal aditamento foi aprovado em reunião de Câmara datada de 31/10/2023.

3. Atendendo à retificação da memória descritiva relativamente ao n.g de unidades de alojamento,

que já foi analisado pelos Serviços Técnicos da Divisão de Urbanismo, nos termos da informação

técnica registada sob o n.°- 5297 de 21/02/2024, merecendo proposta de aprovação, nos termos

da proposta de decisão do Chefe da Divisão de Urbanismo registada sob o n.9 11264 de

13/04/2024; ao deferimento da cedência da posição contratual da Agro Pecuária Rio Arade,

Unipessoal Lda para Rarade - Hotelaria e Turismo, Lda, deliberado em reunião da Câmara
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Municipal datada de 05/03/2024 e averbamento da Rarade - Hotelaria e Turismo Lda como

requerente do presente processo, nos termos do despacho da Sra. Vice - Presidente, datado de

05/04/2024, propõe-se à Exma. Câmara Municipal a atualização da minuta de aditamento ao

contrato em causa, nos seguintes termos: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

"ADITAMENTO AO CONTRATO PARA CONCRETIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO HOTELEIRO

ISOLADO NA FREGUESIA DE ESTÔMBAR

PRIMEIRO: MUNICÍPIO DE LAGOA, com sede no Largo do Município, 8401-851, Lagoa, com o NIPC

506804240, neste acto representada pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal, Luis António

Alves da Encarnação, com domicílio profissional na sede do Município, com poderes para o ato, adiante

designada por PRIMEIRO CONTRATANTE ou MUNICÍPIO, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

E - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

POR OUTRO LADO, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

SEGUNDA: RARADE - Hotelaria e Turismo, Lda., com sede no Sítio da Abicada, freguesia de Estômbar,

concelho de Lagoa, com o número único de matrícula e de identificação fiscal 517 539 861, neste ato

representada por Pedro Miguel Martins Coimbra Garcia Matos e José Luis Carrilho Agostinho de Almeida,

na qualidade de Gerentes, com poderes para o acto, conforme certidão permanente consultável em

www.portaldaempresa.pt pelo código de acesso 2021-1174-7855 adiante designada por SEGUNDA

CONTRATANTE, - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando que:

A. No dia 11 de novembro de 2015 foi celebrado entre as Partes o contrato para a concretização de

estabelecimento hoteleiro isolado na freguesia de Estômbar; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

B. No dia 14 de fevereiro de 2017 foi aprovada a operação urbanística de alteração de construção

existente de exploração suinícola para estabelecimento de turismo em espaço rural; - - - - - - - - - - - - - - -

C. No dia 05 de novembro de 2020 foi emitido o alvará de licenciamento de obras n.9 171/2020, pelo

prazo de execução de obras entre 05 de novembro de 2020 e 06 de novembro de 2023. - - - - - - - - - - - -

D. No dia 18 de junho de 2021 foi celebrado entre as Partes aditamento ao contrato para a

concretização de estabelecimento hoteleiro isolado na freguesia de Estômbar, relativo à redução

da caução, face à redução do orçamento da obra. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

E. Por deliberação da Câmara de 31 de outubro de 2023 foi deferido o projeto de arquitetura da

alteração de obras de edificação em fase de execução de obras apresentado pela Agro Pecuária do

Rio Arade, Unipessoal Lda. bem como diligenciar o aditamento nos termos da cláusula vigésima

do contrato para a concretização de estabelecimento hoteleiro isolado na freguesia de Estômbar.
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F. Em 11 de dezembro de 2023 a Agro Pecuária do Rio Arade, Unipessoal Lda. solicitou a junção de

adenda à memória descritiva do projeto de arquitetura, relativa ao número de unidades de

alojamento.

G. Por deliberação da Câmara de 5 de março de 2024 foi deferida a cedência da posição contratual

da Agro Pecuária Rio Arade, Unipessoal Lda. para RARADE - Hotelaria e Turismo Lda. - - - - - - - - - - - -

H. Por despacho da Sra. Vice - Presidente, datado de 5 de abril de 2024, foi averbado como

requerente do processo de licenciamento de obras de edificação a RARADE - Hotelaria e Turismo

Lda.

I. Por deliberação da Câmara de (a preencher) foi deferida a alteração à memória descritiva do

projeto de arquitetura da alteração de obras de edificação em fase de execução de obras
apresentada pela Agro Pecuária do Rio Arade, Unipessoal Lda. relativa ao número de unidades de

alojamento.

J. Por deliberação da Câmara de (a preencher) foi deferido o pedido de licenciamento da alteração

de obras de edificação em fase de execução de obras apresentado pela Agro Pecuária do Rio

Arade, Unipessoal Lda. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

É acordado e deste modo, reduzido a escrito, o presente Aditamento ao contrato para a concretização de

estabelecimento hoteleiro isolado na freguesia de Estômbar, celebrado entre as Partes no dia 11 de

novembro de 2015, ao abrigo da cláusula vigésima daquele contrato. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Primeira

1. Atendendo à pretensão da Segunda Contratante ter um edifício mais integrado no território,

interferindo o mínimo na imagem da paisagem, e a preocupação de concentrar a construção

dentro do polígono estipulado pelo Município de Lagoa, aquando da aprovação do novo PDM, o

edifício que se encontrava junto à entrada da área afeta ao Hotel será demolido, passando a área

de construção para o interior do polígono, e o projeto de arquitetura do Estabelecimento

Hoteleiro Isolado passa a prever 4 corpos/volumes com 1 piso.

2. No corpo/volume definido como volume 1, localizado a sul -este do terreno, de carácter mais

"social", encontra-se o lobby, front office, back office, bar e sala do restaurante. No exterior deste

volume encontra-se a grande esplanada, a piscina e terraço/deck. Este é o corpo mais visível do

complexo com uma cércea de 4,70m, e coincide com um dos pontos mais altos do
terreno/planalto (cota 38.50), que oferece uma visão de 3609 sobre a paisagem circundante. O

acesso e a área de drop-off, desenvolve-se a partir de caminhos já existentes provenientes da

entrada principal do terreno, a Sul.
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Este corpo conta ainda com uma área em cave que alberga os serviços do hotel, nomeadamente a

cozinha, o refeitório do pessoal, o economato, a rouparia, os balneários, as áreas técnicas. Está

conectado com o piso superior através de um corpo de escada e dois monta -pratos. O acesso de

serviço a este nível (cota 35.50), localiza-se no lado sul poente e compatibiliza-se com o declive

natural do terreno e com um caminho existente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3. No corpo/volume definido como volume 2, localizado a nordeste do terreno, a uma cota

ligeiramente inferior (34,80), localiza-se o spa, balneários, gabinetes de tratamento, sauna, turco e

um pequeno ginásio. A sua implantação no terreno, permite o desfrute da paisagem natural e

construída, onde se pode ver Silves.

4. No corpo/volume definido como volume 3, localizado a nascente do terreno, semi -enterrado, está

implantado à cota 36,50 e possui 20 quartos duplos, um deles adaptado a pessoas com mobilidade

reduzida, mais 1 uma suite (com dois quartos), com cobertura à cota 39.50. 0 acesso aos quartos é

feito através de um corredor exterior Este corpo conta ainda como uma cave à cota 33,80

destinada a balneários e áreas de apoio ao serviço do hotel. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

5. No corpo/volume definido como volume 4, também de quartos, encontra-se localizado no lado

poente do terreno, semi -enterrado, com cota de implantação variável que acompanha as curvas

de nível do terreno passando da cota 35.15, descendo até cota 33.45. Possui 20 quartos duplos

mais 1 uma suite (com dois quartos). O acesso aos quartos é garantido por um corredor exterior

com rampas suaves, conectado com as cotas superiores através três corpos de escada, sempre ao

ar livre. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

6. A instalação totaliza 42 unidades de alojamento, a que corresponde 40 quartos duplos e 2

suites.

Cláusula Segunda

No mais, mantém-se as cláusulas e condições do aludido Contrato, celebrado no dia 11 de novembro de

2015 e Aditamento celebrado em 18 de junho de 2021. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Cláusula Terceira

É anexo ao presente contrato e dele fica a fazer parte integrante as deliberações de câmara relativas à

aprovação do projeto de arquitetura e à alteração da sua memória descritiva, bem como relativa ao

deferimento do pedido de alteração de obras de edificação em fase de execução de obras, que vai ser

rubricada pelas Partes." (...)» - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Município de Lagoa 13 Largo do Município, 8401-851 Lagoa - N1PC 506 804 240
n+351 282 380 400 El +351 282 380 44413 geral@cm-Iagoa.pt www.cm-lagoa.pt

Página 130 de 131



Lago!)a DO
ALGARVE

Câmara Municipal

Em face da matéria constante no processo, a Câmara deliberou por unanimidade a aprovar a alteração à

memoria descritiva, bem como a alteração ao aditamento ao contrato para a concretização de

estabelecimento hoteleiro isolado em Estômbar - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA: - E, finalmente a Câmara, por unanimidade, deliberou aprovar a

presente ata lavrada em minuta, nos termos do número 3, do artigo 57º do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de

12 de setembro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ENCERRAMENTO: - E, não havendo mais nada a tratar, pelo Excelentíssimo Senhor Presidente foi

declarada encerrada a reunião pelas 11.15 horas .

E eu ((d :)C1 C KY/(> , Dirigente

Intermédio de 2º Grau, a lavrei e subscrevi, nos termos do número 2, do artigo 57º do anexo I, da Lei n.º

75/2013, de 12 de setembro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Presidente da Câmara,

(Luís AntóniyAl—ves da Encarnação)
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